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T'§?'UL{} ã

I}Ü REGÉ&,{EI{TG E Bfl §HTJ§ üffiJET VG§

Art. 1" G presente Regimento Gcral consiste n* eomjriretc de norrnas que disei-
plinam a organização e o funeicnamemto do trrustitr:to Federal de Educação, Ciêmcia
e Tecnologia de h.{ato Grosso ({F&,fT), ao estabeieeer a ctinâmica ctas atividades
acadêmicas e aeÍministratirras e das relações entre os órgãos da ir:stiímição, e*mple-
mentando Ç nünrnatizandm as dispmsições estatutárias"

TTEUT,Ü ãã

re,â§ il{§P*§íÇüe§ HNãCã,àã§

Art. 2o No pleno uso de sua auÉ*n*ruia didátiço-peelagogieo-*ientífraa, acllni-
nistrativa e de gestãc financeira e patrimonial. respeitados os princípics, as fimaXi-

dades e *s ob.jetiv*s estabelecidos no EsÉatuto, o {F'hr{T:

I - estabeXecerá * implementará sua polítiea acadêmica, ooÍn base n* principio
da iradissociabilidaele entre ensino, p*squisa e extemsã*;

II - eriará, orgareizará, rmodificará e extimguirá eurs*§, prograffilâs € queisquer
atividades diclátieo-pedagôgico-eientíficas, *bservadas &s exigôneias tregais d*s
meios seieial, econômico, eientífico e cultural;

ãtri - estabetrecerá e irnpl*mentará seu Regime Eseolar * a Grganizaçã* [:idáti-
eo-Fedagogi*o-Científi ca;

IV - f;xará critérios pâra setreção, mümero de vagas, avaliaçã* c ltafuilitaçã* *3*s

alunos;

V - conferirá graus" diploma§" tíftllüs e *utras distinções;

\'rI - diseiplinará a g*raçãc, o tratam:ento e a difusão das imfonnações mecessá:
rias ao etbtivo conhecimento de suas funções e serx.q serviç*s;

Vffi - planejará * futurc da instituiçã*, estabelecendo estrategias a partir iíos
pt"imeípios, <Ías frnalidades e dos objetivos definid*s raa Legistraçãa Edu*acioraal vi-
g*nte * Êü sÊu Estatuto;

Wil - aprüvará e alterará seu R*gimento e suas Resoluções T{*aznativas;

IX - disporá, respcitada a legislação específiea, de pessoatr dae*nte e táenic*-
-administrativo, estabelecendo noÍr?lâs de seleção, admissãc, eapacitação e treimei*
ntento, avaliação, progressão, licença, substituiçã*, dispensa, exoftfitrâçãc c d*rmis-
são:
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X - ae{ministrará seu patrin"rômier e deie disp*rá. *bsen,aefas a l*gistmçãa: p*rti-
raceeÍ* e as ráásp*sições estamtárias e regimemtais;

Xí - a*eitmrá subvemçõcs, eX*açõ*s, tregadcs e e*úperaçã* Íiraameeir*e pr*veniere-
tes *ie *clnvêffii*s üün? entidades pubÍi*as e privadas. naciomais * estrang*iras;

X{ã - *§abr:rará * *x*etaÊai:á o orçatnentCI de sna receita * despesa;

X{{{ - ildmicxistrará *s r*radim*nt*:s própri*s"

flsr*r,ryr'erf rs {swit*" Frsrç e}bit* §s ircciãô*ci* dezs disposiçõ€s qír€ íÍ€g€??? * {€§s;*

fsçri*, * nvrefi*çrr-* s et swpervisã.* §rz in.ç{itztiçã* e d*,c cu}"s#,§ §e *{ u.r:{rçã* superí*y
rs fxsti.íyt{o § *dsv*Í rie Edwr*çã*, Cié.prcirs e }b*na*!*p;i* d* h'{*to Grusso é equiprs-

t"sd* às HvtíversídrsrÍss_{edsrmr,ç, de *c*rrd* tút'§t * § }" tl* srÍ" 2o drs L*i tt"8ç2i:{}{-},5"

,&rt. 3" ü §F'Iv{Y * regid* p*la C*mstituiçã* d.a Rep{lblicn F*derativ*a el*: Brasitr,

p*la 1*gislaçã* fbderatr pertin*nte * p*l*s insÊru*:cnÉcs ncrmatir,'*s i*t*rcr:s" s*ne{cr

*bser"t'adffis â f;*ffi1pcÉência legat e a seguimte r:rdcm himrárqui*a das &*rffixâs imter*

Í)it§:

ã * Estatut*;

ã§ - R*git"''reaaí* {l}*r*};

l}â - {tms*hições rJ* C*ns*trtra* §up*rior;

ã\i - R*sr:}uçiles *É*s etcmrajs #offis*lliros çmffistitlri{Í*s n*st* Regirce*t*; *

\' * Átrls da Reitqlria.

§"§?"§i§-ffi {{§

§}A Gtr.§Yê* ã& §YãTãTCí*H.âê,

A::â. 4* Â aelgniariscraçã* d* {mstitmto F**{ermtr ale &4ater Gross* fapse*á p*Ia ar-

cieulação *mtrc a Reítoriâ, ffis direções-g*rais d*s canepà, *s c*ns*nh*s. *s *rgã*s
**tegá*rtr*§ * ús dcsffinais alrgãcls rne apcli* e1* íF&,'§T" s*b a *c]*rdenaçâ*. a s*pervisãa
e * **rartl"*tr* *{m R*it*r:ía.

Ap'tL. §* §â* r:rgãms da ad*:ámistraçã* dtl íFI\'{T} oütrrtr as segriintes e*mpetôiaeias:

â - *:rgã* Ê:áxircl*. eonsuntivc!, ílor'í??&Éiv* c detriberativo:

a) ü*ns*lher Sup*rimr;

{{ * consultivc e detriberatil,*, mm limrite de suas especifi*i<âa*1*s *xptricitaçfas nlc

Hstatut* r{cl ãF}u'ãT:



a) Colegio de Dirigentes (CüDãR);

Ííã - çonsuttivos especializados:

a) Coltselho de Ensin*, Pesquisa e Extemsão (CüNSEPE);

b) Consetrhc de Planejamento eAdministração (CüF{-A}$;

íV - planejamento e executivo:

R.eitoria;

diretorias-gerais dos cantpi;

V - assessoramento:

Diretoria Exeeutiva;

Âuditoria Inter:ta;

Pr*çuradoria Federal Especializada junto a* IFh,{T;

*ul,idoria;

§erviço ele Infomaação ao Cicladão (SIü);

Corregedoria;

Comissão Permanente de Pessoal Docente (CFPD);

Núçleo Perrnanente de Pessoal üoeente (T={FPI}); e

Comissão {ntema de §upervisã* (CIS)"

Art. 6* üs consel}ios deliberativos e consultiv*s, bem eomü outrms conseXla*sl
eettegiados eriad*s i]âra ap*iar as atividades administrativas e açadêmieas, terã*
seus regimeratos imtentos etraborad{Js úirr suas prótrrrias irestâncias e aprúvactros petr*

C*nselho §uperiar, respeitadas as disposições da legislação fecleral aplicáven" clo

Estatuto e deste R.egimento Geral"

CAFÉT'U{-ü {

*À Am&IINISTRÂÇÃ$ m §TR.{TH çlCe
Art" 7o A administração estratégiea do [FhdT ê desenvolvida €m um processCI

d* gestão qi.lÊ apresenta, de maneira integrada, as políticas que mr:ffiearão as de*i-
sõ*s" as ações instituciomais e as estratágias mecessárias para a implemrentação das
ativádades e da prücesso de avaliação instítucional"

t8



Seçã* §

ffi a: P§mme$ mrua*xeáse Eaflsffrte{ci$saeã

.âx.$* &* ü FlEaii*,lament* Tmstitu*inmal eonsider:ar;ã as seguiltt*s etapas:

í - anáiis* dc) crlntext* inteffir* e dm *slmt*xt* ext*r** a* {nstitut*;

íT - estnhcl**inaeret* *ã* oúí?lpr*ÍYriss* d* {FI\,{T c*n: prine{pí*s * cliretristrs g**

rais defrnád*s ru* H,stat*to * r:a trcgi*l*çã*;

lI{ - defimiçâo de pml{tieas institu*ionais:

ãV - estip:.rlaçãCI d* *hjetivos fl maetas institueionais.

An'á" ** A irnpãen:entaçã* eãas atividades estmheircidas rt*s ohietiv*s irestitucic-

r:aÉ s niíIr*s*-á grela:

í - hres*a de recurs*§ ürÇâ#x*ntári*s *i'*u ünane*iros;

ã{ - qu*li{i*açião p*íynâÍienec Eio g:essoal téq:mic**adattimistrativ* e do*ents;

ã§{ - att"ualização çq.:utfmua de táemicas e rntrt$d*s:

ãV - aet*quaçã* da *strutura fisiça * aquisiçã* r$e ffi*vss equipar:tentüs;

1,r - práti*a da aut*ms:mia instittteí*mal assegurada pela tregisãação"

§eçãe ãê

t3 m,&vaêÊaç&m ff ç.asÉÊáeecã*na§

-&rt. X#. A.Àvatriaçãei {nstitm*imnat é uri:r et*s **mep*ffieffites cta §istemra Nas:ional

d* Avatiaçã* da Hdu*ação §uperi*r {§{NAE§), insÉituido pela {-ei 1{}.861i2üü4,

fl:-nt"ldamentada Êa Ír€üessictaele de trlrtlm*l,'etr a rnetrhoria da quatriclade da eelueaçã*

superi*r. m mrirntaçã* da expa*são de sua *f,erta, o auit?úl?t* pemmanente cãa sua

*fr*á*i;a iíast{tu*ic}ma} e eÉ*tividad* *t*aedômíea e s*çiat e, *speciaXnaeitÊ*, <: íàprú*

ftlmcÍarm*nt{.} d*s *Gír:prüffixiss*s e e[as resp*msabiliclad*s sa:çiais ctas instituiçô*s cte

*ducaçã* sup*ri*r, grmr mr*i* da valorizaçã* c{e sua missão públi*a, ,3,4 plrcpagaçã<:

d*s vatr*e"es c{ene**ráti*ms, d* r*sp*ito à diferemÇa e â div*rsíaÍaite. da afirmeaçã* d;i

aratçr**mtia c dm ád*ntidad* ietsÊitu*iarmaã"

,&s'á. §-fi. À iaeptrerrr*mtaçã* el* pr*e*ss* Ce aretoavaliaçã* instinrcionatr será pta-

m*jad* e deseffivc]Êvida pür uffiâ {lomrissã* Própria de Âvaliaçã* {mstitm*i**a1 que,

c{*signada p*â* r*it*r, ern at*eacdirn*ntc à legislaçã* rrigent*, t*rá c*mposiçã*, otr-

ganiz*çã{.}} *$ffip*tên*ias e §*i:rlrc?§ de funçi*l.na*aent* defrnidas *na r*gulant*ntm
prripr" [el " aprr:v a<3* pe] * ü *li s*T trr m §üupericr.



Parágraf* único" Á Cornissão Proprirs de Ávaii*ção fnsíitucionaÍ {üPA) iníegrrs
o §istema Nacianal de Avali*çãa d* Educceção Saperi*r {SII{Áf,&} e rstuüra cowc

awtaru*znia, wa âmbito de swa c*wtpetênci,a legal, em re§ução *os crtruse.flzos # {:{}s'

dewsis *rgã*s colegiados existercíes nu irasíituiçã*.

CÂFÍTUL# Tã

§G PATRã&4ü1§EO E e* REGnVSE GRÇAMENTÁRãG E F.ENANCE{Rü

Art" 12. ü patrimôruic do EnstiÊuto Federal de Eduçação, Ciôncia c Teenclogia
dc &,€at* Gr*sso, administradr: pcla Reit*ria e pclos diret*res-gerais dos camrpi"

*onsieterandt os preceit*s iegais e regutramentares, é eonstituid*, ncs t*rlnos defrni-
dos pelo Hstatuto, neste Regimento e nos dernais disp*sitivos legais, pür:

I - bens e direitos que o trnstituto passui e vier a adquirir;

II - doações, heranças úLr pelos iegad*s elue reeeber;

ãiI - imcorporações.

,àrt. 13. O IF'MT manterá o registrü e o c*nêr*1e regular dr: patrimôn{q} e de

suas alterações.

,&r{. 14" übservado o disposto na legislação pertinente. fiü Estacuto e neste Re*
gintenÉ* Geral, aaherá ao Conselho de Flanejamento e ,àdministraç:§6 {COF1-A}í}
âprüvar as mCIrffilâs de adminisÉração do patrimônio.

Ârt. 15. Gs rÊrLtrtrsos, bens ou dir*iÉüs pl'üvcniCIntes de convênios" c1*açõ*s *u
legados serão recolhidos ao trnstituto, sendo inscritos ou averbac{os reo registr* pr'l-

biico cCIÍrespondente ou tomi:ados n* patriniônio do IFMT'"

§ 1. QualquÊr cloador" seja pcss*a juridica ore fisica, poderá manifestãr sliâ vsn*
tade schre a destinação de bens, direit*s ou prCIveitos doadüs úrl clesÊinados ao
{FMT, devendo o Instituto analisar e decidir sohre stea destinação e utilizaçãm, de

açorda üGm as necessidades instituçiontais.

§ 2. ü mclnitoramtentc dcs rçcnrsos. bens e direitos, e*nforure espeeãf,eados m*

üapl:t rlçste artigo, será reatizad*, perió*3ica e sistematicarnente, pena.&uditcria ln-
ítrn&" estaheleeeudo mátriças de monitorarnentc pera garantir as meiirores práticas
d*nrro <1a IFMT.

Art. 16. Toda an"eeaclação financeira rcsuitante de atividades pr*prias clo íFIví?-
será reeolhida à eonta do Instituto, por meio da Guia de Recolhimemto da Uniãc
(GRU), vedada qualquer retenção, salva regularnentação específiea.

Art. L7. üs créditos ürçamerltários s os rflÇursos financeiros do íFMT serã*
prcvenientes de:

1?



{ - d*taçâ* qLnc th* f,*r amuahtr*r-rt* **msignacta n* *rçarc*ttt* daUniã*;

{{ - d*taçÕes- *uxíli*s, d*:rações * subv*nções q** l}ae venh*gr: a ser feircs *n
ç*ncredielos pelm {Jnião, p*r Estad*s *l** Muni*íi:iüs, pür q*aisqu*r entidades pú-

hliças r:rl privadas s p*Ê"âresi;t:es Éísi*as;

ããã - taxas * en:*Surnemt*s que f*r*nt c*bracl*s em abservâneia à [*gislação
peltiffi*ffit*;

ãV - rcccitas proveníemtrs de r*radin:eftÉ*s s*br* direitos autorais, pr*priedade
icdlrstrial, peraxissã* ei*u **:ne*ssã* de usc e outros;

1,r - gestâ* r{* h*ns ett*veis e iratóv*is;

Vâ - r*stentad* ci* *peraçÕes dc *r*dítc e jur*s l:aneários:

V{{ - receitas evenfr:ais;

V{í{ * saãdcc *f* *xercíci*s anÉ*ri*res.

.&rá. íffi. üs h*ns * direit*s d* ãc?stituto Fed*ral de Edueaçã*, Ciênçia * Teenc*

lmgi* de MaÊ* #r*sso serã* uâiãizad*s *n apli**d*s, exçlus{vatmeltte, na realizaçãel

de s*us ob"j*tir'*s institnci*mais e/o$ de aç*rdo esffiT o Flan* Fluriamual"

Ârt. 1ç" Â pr*p*sta *rÇe§?rf;ntária «tr* {Fh.,{T s*rá eímbrlrada" afiuatrffi}enÉc, r:üÍ.r:

E:ns* mal Pãan* de $*senrrq:trrrirnento {mstituei*matr f; Íxú Flan* de Gestâ* eÉ* {Fh{T,
b*afi Ç#r11cr i:as e{iretríz*s estai:e}e*idas pel* g*vt1"írü f,ederal.

F«r*grrsJis ti#ic{}. Á ysr*ssrssta *rçawnewít|ri* çruursf rf* Ínstiíut* s*rá cr:rasCIfir/rcrds

peÍ* P e"rs-Rei trsrirs de A drecinisl r*çãa.

w$gLrg,{} §v

ffi$s cüN§ffiLãã#§ § ffiffi.ffi,ã#§ c#LffiGE,à**§ §UFgleWS&&§

CAPXYãJfu* ã

§3# C*ro§ffi{,}ã* §UpmR§e§e {c*N§up}
,&rf. *S. ü dl*ffisciho §uperior {üühfSUF} e a instância máxima coitsu}triva.

n*.:rsnmtiva * d*Êihcrativa, *ct"jas eonap*siçâcl, repr*s*ntatividade, atrib*ições e *{,}i}1*

pctêm*i*ls esrã* de{lmicias n* Estatutei d* {F'h.4T Ê *Í11 seu regim*nro i$terfiü.



CAPÍTULÜ EI

Do cüLÉçro BE &rRrGEFüTfls icür)íR)
,&.rt. ?1. ü C*lógio de Dirigentes (C{}ilIR) é o órgã* eolegiado de funçã*

consulÉiva e deliberativa, de acordo üCInn sããas especifi*idades cla Adrninistraçã<>
§uperi*r, *ujas cornp*:siçã*, representatividacle, atribr-rições * coxllpetêra*ims estão

definidas n* Estatuto dc {FMT e em seu regimento intermo"

CÂFTTUE,@ gU{

&ü CON§ELHO DE EI{§XAI*, pE§QLrI§.e H EXTHN§À{} {CGN§flp§}

§eç§e tr

&a FdaÉureu& e das ts'Ênalidades

Arf* 32. ü Conselho de Ensin*, Pesqliisa e Extensão {CONSEPH,i ê erm órgã*
integrante d.a Administração Geral da instituição e apresenta fuirções norrnativas,
constiltivas e deliberativas s*bre políticas de ensin*, pesquisa ç extensãer.

,&rt. 33. A cornposição, as eornpetências e âs mCIrÍnâs de fumeiomamento do
Cür{SEPE serão definidas em scu regimemto intemo.

Ârt. 24. G Conselho etraborará seu regimento inteffilü, qllÕ derrerá ser submetíd*
ao Conselha Superior para aprovaçã*.

CAtrÍTULÜ {V

m* cGN§Hg-Hü DE PL"àF{EJÉU&.{EI§TG fl d&i\,frrNH§'{'kAÇÃe {CGPLAN}

Seçã* I
Sa l{aturszÊ e cüas FflnaEidades

ArÉ. 25" O ilonselhc de Flanejameutc e Âdministração (CGPtAN) é uitt or-
gão propositivo, consultivü, nCIlmativar e cteliberativc, pcr delegação dCI üonsetho
Superior (CONSUF), ref,erente às políticas institucionais de orçamento e frnanças,
infraestrutura e expansão fisica, gestã* de pessoas, planejamerato e eÍesenvalvimen-
to institucional.

Ârt. 26. A composição, as eomrpetências e as Íxc,ffirxas de funcíomamenÉ* d* CO-
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f*í-AN §*rãú d*fir.:idas eín scu r*gimt*nÍo interua*"

.&rá, ??. {-} {lmns*int* eÊab*rará seu regiment* inÊerno! que deverá scr submetid*
a* C*nselke* §uperi*r para apr*r,aç:ã.*"

CAP$TEJL& V

§}ffi Cffieg§TÉ *ffi T'&ilH#L{}#HÂ mA XN§{üRe,ã,{Ç.eü (CEã}

Seçã* ã

ffim l,{aÉmtre;qffi e das FinalãSades

Ax"É. ãS" * Cc:::ritê ct* Tecn*trog{a da trnf,*nrlaçã* {CT'Í}* ôrgã* **i*giarto cte

maturesa a*rusulfiva e de cmrátçr peffi&emf;nÉ*, institriãd* pela Forraria ** 78#, de 3{.1

de immh* rte 2ú I 1, *ne ç*nXerrmidade Ç*Íyl & nrientaçãú cta {nstruçã* N*n"ru,rtivit 4" el*

tÇ dc mai* de 2ü*8" art" 4o, in*íso IV c1* parágraÍri únie*, é r*sp*msável p*r alinhar
*s inv*stimtenteis de Tecre*l*gi* eia {ttf*nnaçã* e CCImuni*açãr: úi}111 c}s *hj*tiv*s
estratcgicos c ap*iar a pricrização dc prcj*tos â s*ã"em atendid*s, amrbels de ae*rdr:

cclis? r] plamejam:*mt* da imstitmáção.

Ay$. 29" Â *omp*siç.â*, as contpetêne.ias * as nürÍmâs d* fi:n*áeinamenÉ* eto Co-
mitâ r1e Teçn*tr*gia dm {mt*nnaçã* serâs} d*&i:idas ÇÍ:e seu regim*nt* imtern*"

.&rá. 3&. * üormitê ckab*rará seu regirm*nto intemo, QUC deverá ser submetid*
a* ü*ns*lh* §uB*rior n:ara apr*rraçâ*.

CÂFgT&ILffi \/ã

mffi f,1ffi&tr§§ffi EEH sffiGUKÂNÇ.e tsA §NFffiRe,ã,eÇ,à* {C§ã}

§*çãe {

*m F{mÊssves& * das Fãaaaãidmdes

Ar$.3â" ü Comitâ d* Segura&Ça da ínfq:mração (C§I), imstituíeÊ* p*la F*rtaria
{Fe/ãT mo 1.11fi, cte t8 de *Hosflo Ce 2ü11, tem seu funci*ma*rent* regulaclo p*rest*
R*gim*nt* * pelms disp*sições tregais em vig*r.

,&r*. 3ã. ffi CSã e utl1 órgãc; c*nsultivo e de ass*§§*r&urent* da Reit*r{a e d*s

dia:cçô*s-g*rais etos eampí ctro {Ffu{T.
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Art" 33. ü CSI tem por finalidade avaliar, de f,orma peirnan€ntfr. G ambàemte das
informações, bem üüHlo propor políÉicas rnodemas s cfieazes. visando à impnemen*
tação de ferramentas ef,cieretes e técnâcas inovadotr&s, {)úÍÍtr o objetivel d* aprim*rar
a gestão da s*gurança da infcrmação no âmbit* do IFMT.

.&nt. 34" A eomp*sição, as compctôneias e âs norrnas de funcionamentc do Co-
rnitê de SeguraÍ!Çâ da Inf,ormação serão deÍeniclas eÍr1 seu regimentc intemro.

Art. 35. ü Comitê etrabcrará seu regimento inteffilo, qtlü deverá ser suã:metido
ac Conselho Superior para aprovação"

EITã]LÜ V

§o§ üR.GÃüS EXfrCUEil/m§ ã).{ ÂreM{NESTRAÇÃü SUFERTGK

CAFúTUL# T

DÁ. REXT#R.ê,&

Ârt. 36. A Reitoria, dirigida pel* reitor e, enl suas ausências e impedintentos,
pelo seu substiruta lcgal, é o argãa executívo superior que planeja. coordena. su*
pervisiona, frscaliza e c*ntrola tadas as atirridades do Instifut* F*deral de k{at*
Gross*.

Parágraf* {tnic*. Para efic*cia sdrwinistrutiva e {awl* medid« tie desrcyetrçíi-
z*çãa, a reitor poderç Celegar atribuições executii:üs ü* diretor executivo, «os pró-
-reitCIres, diret*res sisíôruic*s e diret*res-gernis d*s carrussi e dos a*wapi {tv-üÍ,§Ç{ádüs,

p$r"ü * prátic* de stos seç.c üre*s crcsdêFnica e #dwiruístrrx{iva.

Art. 37. A H-eitoria cormpreende:

I - Reitor;

ã[ - ffiabinete do Reitor;

III - üiretcria-Exccutiva;

IV - pró-reitorias;

V - diretorias sistêmicas;

VI - órgãos de assessoramento;

WI - orgãas suplenaentares;

V{il - assÊssorias, ccnsult*rias e coraaissões espeeiais;
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âX - d:rgâos câ* ap*i* à gi*stã*;

X * *c]fiselh*s *rlmsultivsls * deiiheratir,*s, por área de espe*ífi*ida*{e;

H{ - dirqrt*rias-gcrais d*s camp{ e r1*s earnpi avançadeis;

Xiã - p*l*s c1* *d$üaçã* * distâmcia;

Xffiã - pc:trtls çtre itl*rraÇâ*.

$ I* üs titutrar*s dos ôrgã*s cta Reit*ria * dos üarg*s de ffiíreçã* {CI}s} s*t$*
*se*lttici*s rácmtre *s integrmnt*s d* quac{r* p*?rr'râÍteitt* d* sen id*res atil'*s ds} Ins-
tilrtL*, per::T:itir:el*-§# ü prcem*hírya*nto r{e" mo mráxireer. t{}%' {dez p*r ecnt*} d* {*tmtr

e1*s üarg*s çtr* ffiàreçãCI p*r pessllns mã* p*rtcnÇeÍltes aa quaelro pttffixânn*nt* dc ser-

rrir{*r*s aÉivr:*- s*nrlm s*as c"{*sig**ç#*s #râ t}*m*açÕes t-eitas p*1* reit*r', d* aecrd*
üú>1r1 ús rtisp*sítiv*s fixaadr:s raa lrgislação vigemt*. no Estatmto * nest* Itegiaal*nt*

ti*ritl.

§ 2* Tla::* titular d* pr**:nrad*r-*Êaet'e da $>r**ue"*d*ri* F*deratr Esp**íalizada, a

n*mrt:açãc; sümeãlt* porl*rá oo{}ffier â}"}(}$ apr*vaçã* d* &,{inistéri* da fo.rÍuç*Çrâ* * q"1*

A<1v**aeia-{i*rat da Llmiã*, **nforrne disp*st* Íxâ l.ei Ê*.48ü/2S*? e n* §}**t"et*

S.82113üX{"r * suas aít*raç#*s p*steri*res.

§*çffiw §

** ffiefrt*r

,.- rú. 3S" * reiterr é a auâclridad* superir:r c1* írastitut* F**€*ral de fu{at* Grosso e

s*Lã ;:e$:!ir*s*:rta*t* tr*gal *m tod*s *s at*s * *f*itos;juelieiais ** extrajudiciais"

§}*rtígr«frs e;wi{:*. {} pw##ds{rs d* rsíí*r, *xercido ewc r*giwts ríe rÍetÍi*rxçã* ex-

rittsiv*, s€yü ds 4 {tVwcaÍr*} #ffí}s, sezed* pas,sh,eí -cr"sd reele§ç#.t>, ttr.s -{tsrvsa# Ssret;is{u

ewz í*i"

,&c"É.3S. flowrpet* a* rei€*r:

ã - plan*jmr, *{*ílnir trrr:tr§ti*as, aatl:einis€rar e §scalizâr âs ativicÉades d* íns{í-

rt[tí];

[ã * r*pr*s**tar * {mstituto ffiLrl ju{zc: *u f*ra ciele, ativa *u passivanient*;

ãã{ - c*mfcrir grenll *cs f*rmramdos ç3os çursqrs de ge"aduação, tíÉmã*s e ÇúÍ1*

d***raçÕ*s. nsstmar r;s rligrfnffir{s fl certifr*ad*s, p*clertd* aimda Br*siclir a$s ats:}s d*
í*mmatuu";c c eáe **trnçâo d* grau *ffi'l ttlcÊos *s Çttt"sCIs, assittt e*m* eonE:edcr a entrc*

gn *í* *itr:[*lmas, tiÊnl*s h*:n*r{fic*s e prâta:i*s i:*ntçrid*s pel* il**settt* §ug:elir:r,

3:*e1*r:râ* *Ê*}*gar estas atribrlâçõ#s a$ eái::*tot" execusivs:" pró-r*it*r, elir*t*i-gcratr d*
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ÇaÍnpus ou Çaft?pus avanÇado;

IV - convoear e presiciir o Canselho SuBeri*r; m Cmlégio de Dirigemtes; o Con*
setrho tle Ensino, Pesquisa e Inovação, Extensão e Cutrtura e o Consennro de Pnaneja-

mento e Adrcinistração, incluindo â pússe e â Çonvo*ação dos seus memrbros;

V - expedir resoluçôes, recor$cÍrdações e deliberações decorrecrtes de decisões
dos ci:EegÊados;

\/I - cumprir * fazw aumprir as decisões do Consenho Superior do {nstituc*
Federal cte Mato Grosso e dos demais conselhas;

Wi - tomar, eÍn casos excepeionais, no inÊeresse do ã*stifuto, clecisôes ad refe-
r*ndurn que deverão ser submetidas e apreciadas pelo Consup na prim*ira reuniâo
apCIs o ato, s*b pena de inrralidação do ato;

VXffi - dar posse aos pró-reitores e aos diretores-gerais dos eampi e campi âvan-

çados em seseão púbÉica

ãX - cocrdenar, contr*lar e superintemder as pró-reitorias, diret*rias sistômiças
e ctireções-gea'ais dos campi e campi al,anÇadss, assf,gurando uffi?ri identidadc pró-
pria, {rmica e multicampi de gestão pera o {nstituto;

X - propcr e celebrar acordo, conl,ênio, contrato úi.t aiuste cürn entidade de r$i-

rçito púhlico ou privado, seja eia nacional ou estrangeira;

XI - antorízar o afastamento temporário de prof"essor * teamicr"r-administrativo
pâra aperfeiçoamentc em instifuição de ensino superior ruaeional ou es€ramgeira, *u
ainda para üomperecer a coÍãgressos, rcuniões e simrpósios relac,i*naclcs a*s *bje-
tiv*s e às finalidades instituciomais, *bservadas, em qualquer casoe as ctisp*sições
tregais em vigor d* Estatuto e dest* Regimento Geraã;

X{{ - submeter à apreciação do Conselho Superior, nos prazos definid*s pe1*s

órgãos <9c ç*mtroie. o ReEatório cte Gestão e a Frestação de Contas eÍo ãiastiíut*
Fedenal de Mato Grosso, de cada exereício financeiro, após análise e paree*r da
Auditoria Interna;

XfiI - sutrmetor ao ConsetrÉa* Superior o Fr*jeto Fedagogiço Ierstitucional {PPi}"
o Flano de Desenvolvimento ImstiÊueional (PDã) e o Plano Fliretor de Teenot*:gia da
Infonxação (PD XI);

XIV: propcr ao MEC CI orçarftentc do trnsÉitutc Federal de &4ato Grosso, bem
como realizar as Êransposições orçamentárias;

XV - autcrizar a redistribuição de servid*res entre instiftrições, clbservadas âs

dispcsições tregais ent vigor, consultadas as umidacles envctrvidas"
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XVt - expedir p*rtmriees e atcls raor"mrativ*s, c*nstituir çcmissões especiais para

fims espeçíÊcl$s * *mmrissões * rçamegadas cie pr*eessCIs adnainistrativos e fixereer il
pr:e{*r *{e eXíseiplina mo ârnbit* *lo {rastátuta;

,qvíj * lt$Êtteâr, *xoÊ*r*r. designar e dispefisãr servidmres pârâ *s Carg*ls d*
fllir*ção * f,urnções gratificaclas no ânehitc <Éo {trstitmto Federal de &,{at* Grosso, *L}*

servadas m tregislaçã* r,igcnte e as Éúffirras *statutárias;

X\iãÍ{ * ffi*fiaeãr, c*:ntratar, r*scindir ou rcftclyar *omtratos" dcsigmar, üx.c}r:*ríàr"

ap*:sentar, nn*virruengar í}ol rei:"r*çã* * disgrensiir p*ssoâtr, na f*txla rta legislaç:§s *ro
vigiex-;

XIX - d*legar prmeâeres e acrihmições:

XX - autorixar viagens intcmaçí*nais, ccmf,*lmc delegaçãn d* mimistr* de Hs-

tad* dm Eciu*açãm;

XX? * *xerüer as demmís atrihuiçô*s irs*rentes à fluiaçã* executiva d* reit*r cXrr*

eíniÀnftffi3 dix l*i. dei Estatmto e deste ít"mgineento Geral:

XXãí * itestituir costíssã* pettneilente de píocess* diseíptrinar e sixldicâs:*ia.

Ptxrtxgrc$'* unic*. Far"rs * desewtpeníqo tie saaexs fwwções, <s t"ci{ov c*r'tl*rá {üwt {}

y'üsfi€y:ítl, ct$*s *§rilsr;içães t *strulcutrü €stãú defircid*s rc* í*gisktçà*, w* §síez/a Í*,
pz*s{e Regi.rza*t'sírs e rc*s ríew*is ?tüvt?iüs *pr*t,*d*s pelm Covrselk* Superi*r € i}t}t'
*'§. dtr{} s co ruse/ll r:s.

§eçãm §H

ê3* Gmh*xe*áe do Me*t*c-

Âr*. 4{}. ü Gahinet* d* Reit*r é a unirladc organizac;ionatr resp*nsá\,*l pür *s*

sist{r, eq:*reÍeman organizar, f*rneratar * artiçqilar as ações metntinistrativas e n:onítieas
dai reii*r"

.&rS. a$3." Ccmlpet* ao Gabinete e{* Reit*r:

ã - prop*rcá*nar assist*nçia * âssessüraffiÊffit* direto e imediat* a* reitclr no

deseitepe*ho de suas funç§*s * i?ü sfftl r*laçionaÍH€Íltü imstirucàonaã admimistratirr*;

{l * **c}ratfiÊâr q}s {-.üí}tat*s Ç*1}1t*d*s os m{l,eis da adereiraistraçã* * c*rn * pilblicc
em geratr;

ãÍ{ - *rgnmixar e çc}n{rt:ã&r â âgenda etiária e1* reitor, pr*r,ird*nciand* as **ndi-

(\ 'rs
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ções necessárias à sua execução;

l\" - elal:cnar e/ou revisar os documentos & serfrm expedidos Belc reiÍor;

V - anaiisar. á:reviamente, para fins de instruçã* preãirninar, G expediemte ende-
reçado ao reitor;

W - reeeber as doeuneentações e *s proeessos submetictos à *cnsieteraçã* r9<:

reitor;

Vru - realizar a análise prérria dos documentos, preparando-*s pare assinatura e
providenciando o s eneâÍninharnentos nece ssário s ;

VIII - adrninistrar os ffspaçCIs fisieos c a in&aestrutura utitrizada peÊo Gabinete,
assim *omo o patrirnônio scb sua rffsponsahilidade;

IX - elaE:ürar e acompanh&r â execuçã* do planejacnento GrçaíIlentário e Ênan-
ceiro dos recursos dcstinad*s às ações do Gabinete;

X - çotraborar Íxâ elaboração do Relatóric de Gestã* e nâ prestação de contas
aaual d* IF&,{T;

Xtr - orientar e inf*rrnar o públic* interno e o extenao quanta âüs &ssLnlttls de
slra competêneia;

Xil - revisar, organizar, docurnentan" e arquir.ar os doeurncntos relaci*nadcs à
sua área dc atuação;

Xm - executar outras funções que lhe sejam inerentes ou Xhe Êenham sid* aÉri-
buídas petro reitor.

Seção dã{

Da SÊretarãa &xecaaÉÊva

Art. 42. A Diretoria Exeautiva e * orgã* responsável pela ar"ti*utração direta
entre a Reitoria e os campi, no que tange às políticas institucionais" metas, ações e
aos cotrlpron:issos estabelecidos, no âmbito d* IFh,fT e das eJemais instituições e
entidades.

Parágrafo unic*" Á frie"eíoris ExecuÍivç s€v"ü c*rcr{uzids püst ss?wieíar{tt} do
quodrrt e{etivo d* instil;uição. nornesr§rs{a) pel* yeit*ri observantlo *s ipscis{}s I e íí
d* § Í" ds rtrt. l2 da Lei lt"8ç2/2ü{}8.

Art. 43. Â Diretoria ExecuÊiva esffipreende:
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ã - Àss{:ss*ria ele üomtumícaçâo §*eiatr;

E[ - ffiepartamemtq: d* L*gístiça e &,{anut*nçã*.

;Le"$. 44. ,,\ tr]àr*t*riia Executiva comp*t*:

ã - snbstituir * r*it*r *§1 seus in:p*dimtemt*s t*rap*rários ryi'*u trcgais;

§{ * ass*ssfirãr m rcit*r #ffi1 suâ rspr#sentaçã* p*nít{ca * s*eiaã;

ããã - ac*mrpanhmr e m*nit*r&r a *x*cuçâc *{as ativiclaries t*e*icas e adrmimistra*

âiE;as rta H.eit*rim;

íV - r*si:*nder peXa a*tmaimistraçã* da Reitoria em ar6ietúaçã* com *s d*mtmis

0Í"6t-'kls;

V - dar snpmffi* *o r*ifr:r fios üsslnÍlt*s relacionad*s às atividades adffiimistr*tivas
dt: {rastieu{*;

\íâ - c*t:rdet:ar o r*tra*ioaa*nar*nÊ* emtr* a R"*ít*ria e os orgã*s f;xtffn:ÍT*s a$
E§l&,{"§-"tt ,Lvá L.

V{ã - ã*üffiqtellãe*r ms *bras de antptriaçãr: da estrutura f,isica * da impl*tttnçfr*
rXe n*rr*rs *aarapi;

ViãI * prestar ap*im féettie*l am rcit*r n:*s pr<rjetq:s c nas m{ividact*s tli:s ársas {âe

atuaçãtl #* íFF,{T;

{X - g:rmmtüvfir a artiersÀaçfr* *mtr* *s *nmpi d* ãFfuíT;

X * ***retrüm&j: e ffix*cr1Çã* ela p*ift{ea ele **mumi*açã* s*eiai dci {F&,{T;

H{ - ac{}r}xê}â1}h*r a exe*uçã* d* n:tran*jarm*ut* firÇamentári* * Ênmneeir* dos

rtreààrstls *t*stimad*s às nçS*s da llirct*ria;

Xí{ - *xr:çratmr ffiLÉÊras Sirmções que the se,jatm iltercntcs *rl ltrre f*nham sid*: atri-
hmír§ms,

.&rS. 45- ,à Âssessüria eie Cmmrmmicaçã* Soeiai * * *rgã* r*sB*nsárr*1 p*ta *.q**

r:uÇãm cla p*lfti*a *t* con:unicaçãm c{* IF&€T', ec*rd*marad* as açõ*s rt* *q}rnunicaç:§s

institu*iq:na1, *riemtamel* *s árens de assess*ria de imprerasa- r*Xmçô*s pdthlieits *i'r:m

publicirÉ*eÉ* e propaplametea, prüslreffilaçã* vis*41 e rdiagra*taçâ*: dr:s can:pi <ia imsti-

txiçã*.

P*r{tgt st{'* uçcí*r;" Á c*w,tprssiç#c e Jurzci*tt*wsep$o clç ,4sss,cs*t is rÃe {.onçwruics-

çii* [i*rírsl ser#o d*§wirirss e rÍetrsilçut§rss *w sew R*.gif,rswewt* ís#evze*" qtte {*r* uwe

?${rãü tf* §8ü {r:ewf* e *§t*nítz} §i*s nprs,s í} í}pr?l,*Ção deste Regiw'terct* Gersígtrsr*
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üpreserctüçã* e üprüv*üÇã.a no Corcsup.

Ârt. 46. Con:pete à Âssessoria de üomumieação Social do trFhdT:

I - zelar pela imagern institueianal do trFh,{T;

I{ - propor diretrizes, n*ffinas e critérios parâ a idemtidade visuan e as aÇSes

de comunicaçãc soeial do trnstituto;

trII - elaborar o plano de eclmunicação;

IV - zelar pelo uso coÍreto da rnaroa do IF&,{T, em confltrrmidade Çofi1 o Manual
de Us* da Marca;

V - planejar" implementar e çoordenar as atividactes relaeionadas à comunica*

ção instiar*iona1 dc ãFMT;

V{ - pãanejar, articular e atrinhar rom os aampi, quando viávetr, as ações de jor-
matrism*, publicie{aete e propaganda e relaçõ*s públieas;

VU - receber e arraliar *s pedidüs parâ dil,utrglaçãc de infonarações enviadas
pelo Gahinete do Reitor, peias pró-reitorias, diretorias sistêmaicas, pelos *ampi e

pcr dernais setcres da ielstituição. Justifraar a negação desses pecticlos, ftos üasüs fiffi?
que iss* ocorrer, bem cCImo sugerir outras estratógias e ações âdrsârltores do peeÉida"

quando essas forem rnais adequadas;

VmX - relacionar-se eoffr cs profrssionais e rreios de comunieaçâo, artieulando
as ações de divulgação do IFfu§T. visando ac f,*rtalecirnento da imagem institucialmatr
perante a soçiedarte e o mercad*;

{X - zelar peio reiacionarnemto proÍ}ssional corn a imrprensa e rriabilizar meios
mecessários para * atendimento das demandas dos veieulos de cornunícação;

X - arti*ular-se com a Comunicaçã* Soçial dos orgãos públiccs pirra dir,,ulgação
institueional ena seeis veíeulos, seguincl* orientações da política de *ontunicaçãcl ctrcr

govems federal;

XI - coordenar e avaliar as ações de padromização da eomunieação visual n*
Inscituto, no âmbito da Reitoria e dos campi;

XII - ptranejar; desenvolver e executar amúncios ff úampanhas pubniçitárías;

ruil - coordenâr o cerimonial dos eventcs da R-eitoria e or{emtar as equipes
cte cerimonial dos campi quanto à padronização dessa atividade;

XIV - prcÍnover üs eneontros entre cornuniçactrores do IFMT, bern eorno prüpor
frein*mentos, *apacitaçãa e participação em eventos da árca para os tecniços em
romuniaaçã*:
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XV - *tahclrar e **litar publieações (irnprecsas * digitm{s} sr:bre açõcs de cortru*
niciiçã* s*eial d* {F"&,áT;

X\iã - pr*câuzir. redigir e editmr *omtrúdos jormatristiços e publi*ieários ê]ara *§
*a**is *{leiais de cr:*tuni*açãm so*iai, imeâusive nas redes s*r*iais;

XV{{ * eXahorar Í??ânuais e'[e proeccXíruafrfttús e sen,iç*s de *ornunicaçã*- qn*
c{*verã* ser ãpreÇiad*s tr frí;í*vaeãr:s pelo üüNS[-IF;

X\,'ííí * cohrir e dir.ulgar as ações * participaçôes do {FMT ene event*s o{teiais;

X{X - tr*CIr?q}ftnn:ar üs pr*ü*ss*s admimistrativos pârâ ex**ução adas ações ct*

ecrxrunicaçã*.

.&e"t. í.$7. ü ffi*çrarta::n*nt* de {-*g{stica e h,{anutençã* é r: *rgãr: resp*msável p*14

mar^ruÉ*nçâm geratr da §{.eitcria e d*s *a:npi iavamçae1*s dcl tFIv{E.

Ae"$, 4ffi.;\cl í}*pamam*att* ete L*g{stica e &,{anutemçãcl *onnpete:

{ - pr*p*r, cÊah*r&r e exffÇrãtâr os pr*j*tos eÊc manutenção da Reitoria e dms

e*mpi *v;rnçados;

{{ - dcsenvotrvcr m*tcdos de *xe*uçâ*, rrisanrl* à *Éimizaçã*, produtividae{e e

s*gurenÇa etrcs serviÇos i"**.lixad*s;

{{{ - sup*rn isi*nar, ÊseaXizar e clrieffitar c*s sen iÇq:s de rnarnrlcelaçã* i**r**t*s ;}

Re{torin # ât:s r:ampi ava*çados;

TV - çosaÉr*lar * frsçalisar c trabaâho das effilprcsas prestaclcras d* s*n'viços para

a R*àtoriâ c üs *a::rpi ava*çad*s.

§eçã* IV
&*,Arqep*v* CexeÉral

;âr*. 4*. {} ,ârquiv* Central á o órgã* responsár,etr por co*rclemar * sisfeema de

arquivos rao âurhito do fF&{T.

,ârf" 5tê" *X* Aretruiv* Central c*mp*te:

ã * coorcêcÊíàr t: sisterna infcrmaÉizadc de pr*É*e*l*s e arquivos, c*nf,omue p*1í-
tiea arqr-iiv{sti*a eÍo trnstitut*;

ã{ - *ri*mtar c.: des**volvi*acnto" a implantaçã* e o aperfeiç*ament* rontíÉ$* {É*

sisterr:a in&lrntalixa*l* **tp*rativei de gestão arquivística cle clocuntentos e infornra-

ções, em e*nf,*rmidade eom a p*tr{tica arquil,istica do Institutc};

ã{í - *cl*rdeitar a sãabmraçâo e eÇürffií}amhar a íempXamtaçã* de prograrnas de ges-
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tão, preservaçã* e aresso de doeumrentos arquivístieos para o Institut*;

IV - çoardenar * aÇornpanhar a implantação das r**om*Êdaçõ*s da Ccrnissã*r
Permaanente de Avaliação de Documentos:

V - planejar e coordenar as transtbrências dos d*cumentos produzidos pei*
{nstituta aos arquivos atrocados nüs campq realtzarad* tarnbérn a gestão dos d*cu-
mentas nas fases coruente e interrnediáría, bem üc)rrro os reçol?aimentos ao arquirr*
pemnanente;

\rI - planejar e coordenar a orgamização dG aeeffi.* docurmental sob sua guarda,

visando à sua disposiçãG aos usuários;

Vffi - prüpor condições de acesso públieú ao acerv* eustacliad* petr*,Àrquivm
Central;

VIII - eÊaborar e impÉantar pr*graffiâs de publicações e de divulgação el* aeer"r,o

arquivístico públiço do Instituto;

trX - etraborar prajetos relativos a atividades arquivísticas de *rganixaçã* fi re-
cuperação de produções inteleetuais e de investigaçôes cientificas retraci*nadas ao

aüervCI arquivístico custcdiado pelo Arquivo Central ctCI {F"fu{T;

X - prestar assessoria téenico-arquivística a instih"rições congêneres;

Xã - gerir reeurs*s humanos, {inaneeircs e materiais daunidade;

X§{ - proÍnovcr o aperfeiçoament* do pessoal tecnic* e auxiliar clestímado ao
Arquiv* Central do Instifuto;

XXffi * integrar-se a sistemas de informaçã* do Instituto. ccnsiderados de inte-
rÊsse pâra os usnários do Arquivo Central;

XIV - integrar-se a sistemas nacionais e estrangeiros de inf"onnaçãc, visamdo a<:

acssso à prr:dução ciemtifica de instituições congêneres e à diwitrgação da pl"odução
gerada pelo {nstituto;

XV - promüver â üapacitação e o acesso dc agentes operadores às atividades
dos serviços de prctocolo;

XVã - promover a implantação das dire€rizes gerais e das instruçõ*s normativas
de procectimentos estabetrecidas pelo SIARQ e pelas inscâncias superiores do {Fh4T"
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§cxfuseçffim §

ffiers Arquu§v*s §eÉ*râm§m

Ar$. 5Í. üs Âr"qmíq,*s S*t*riais sã* as umi*Xmd*s rcsp*1:sárreis p*tas mtividadcs d*
arqniv*, ãalcalizsdâs riâs unietadçs acãministrativas do {nstifuto. rcç*b*nde: s}ricnta-

çã* c**niüÍE * fi*rÍnativa do Arquiv* c d* Fre>tq:colo eçmtratr do trFI\{T"

Art" 5ã. A*s Arqeriv*s §etmriais eornprte:

I - r***b*r" r:**tr*§ar e organizar eiq:c-.rÀÍãreRtüs, raei*r:aiiza*c1* ms preiduq:Õ*s;

ãl - cc)ÍnÍl*cet"â cstr"mtrira tumei*nal e as reiações hierárquicas das unidadss e dtrs

ór"gâ*s aos quais *stão sub*rdíiaadcs;

dã{ - ntanter o çadasfrr: e * **ntrotre cl*:s usuári*s do sistema inf,*rntiltizad* d*
pa"ertoc*Ê* * arquiv*;

{\r * mraitt*r * *aedasÊr* d* pr*€t-le*l*s e d* arquivos existent*s e seus resflectivqls

â#*x-v ü s c{r:*:urmentai s ;

V - mtend*r * *mmtr*Êar **nsultas c empréstim*s cle rloçumemtos que estã* sokr

su*r *nst*dia;

VÍ - 1:arti*ipar d* pro*cst{* de arraliaÇã* e desgiaraçâo d* d**urnemtos} pr$Çe*

d*mc1* ar":s ct*s*aet*s me*essários * transfcrind* a doeuntenaÉação d* a*oret* üüíYx ã

TaL:*1a d* Temrp*ralidade de **crnmemt*s a* Arquávo Central, e*nf*mrt* ptrnra*s d*

dcstinaçâo estabetr ecicl*s ;

\,'{{ * *ri**tar *u #*c}rdeÍxffir rà exeÇuÇãm d* prCIgÊaffias" diretriscs íJ íxc}ÍTt:âs eÍÍx**

nacl*s r{ar Areluiv* Central:

tr/Í{{ - 6rrr:**der às mukrações de pr*eess*s, registr*s d* docurnentos #àâ expe-

râi*rates c1a unidade er'<lu <á* órgão;

íX - e*r:tr*lar a trmmitação * a distribuiçã* de pr*cüssos" d*çumentcs oxn expc-

di*mtes nc-r àffibit* das umidaeles ei*u dos *rgãos" zelagxdü petra qualicãade cl.ts op*ra-

çõ*s c1* r***himeratq) e en*mminhamrent* e *1as c*ndições fisiças dos eloeument*s;

X - eÍ'etuar * *Êüerxamrent* de pr*e*sss§, d*cur*esrte.:s ol; *xpeclie*Ê*s x:o ânt-

[:it* das unictad*s *i'*u d*s órgãr:s. visaruct* a transf,crêneias e re**trhimt*nt*s a*s

arqur{lr*s rlos prâz*s estahetreei*É*s em: T"ah*las cte Temp*raãidnete, apr*vadas i:etrrt

Insfitut*;

Xã - pr*eeeler acr arquirramr*nt* e à *mmserr,.açã* de proc*sso§" doeurceretos í)rt

exped{*rates mm âmhit*: ctas unidades e/*u dos órgãos.
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Fc.r*grafo {.enico. Üs docurne*t*s c*rrer#es c*rcs:eitue?w ús ürquiv*üs de gestã*,

resp*ns*r*eis pelas r$ividçdes de arquit*a stits*, culrss ti*cuwtcruÍos se erut*wír"{t?N e'Í't'§.

trômite e cüffi us* interuso"

§eçâo V

*o ProÉ#cüilm Ceuatral

Àrt" 53. O Prctocotro Central e o orgão r*sp*nsávei petra gestã* dos registros d*
dccumentos, expedientes c da autuação de processos, da gestão cia trarnitação entre
*s *rgã*s e as umidad*s, bern eomo cÍa gestão de transferências ou reeolltimemto aos
arquivos.

Art. 54. A* Frotocol* Central compete:

I - criar concÍições para o desenq,clvimento dos serviç*s de protocolo e expedi-
ção de documentos, proeessos ou expedientes no âmbito do {FMT;

II - oricntar as operações técnicas de protoçolo acerÇÉi dcs dccumcnt*s recebi*
dos e da fonmaçã* e do gcrenciamenÊo de proeessos or3 expedienfes, b*m úomo ü
seu aces§ü;

IIí - m*nitorar * desenvolvimento dos serviços, parâ garamtir quaãidade e au*
tentiaidarte dos processos autuados e dos documentos *u expedientes registrados
p*É* fnstiruto;

iV - coordenar a irnplantação fi ê operâção de cxpedição de daeumentos arqni*
vísticrts, p*r rncio dc malotes (quando físicos) ou outrCIs msiq:s {d* acord* üon} o
suporte do documento), destinados a agitrizar a emtrega enÊre as unidades da {F&,ãT.

Parágrufo táwico" As protocolos sãa argãüs r€spatt.cáveis pelas síividsdes de
autu*ção, registro, tremitsção, arqe,tivawerut* e desíin«çãa tfe ti*cunteyt{os {rsvul^
sos, #ossiês, expedi.entes e prüces-r'os), l*calizsd*,s rríJ.ç Mwidades {rdrwirzistrrstivrss
da IFÃ,ÍT, receberudo rsrientaçã* íérwic* e vior?wütivç i{o Árqedv* e d* Í}roÍo*aí*
Central do trnstitttto"

Seçâo Vã

Das Fn-6-Reitmx"ias

Art" 55. As pró-reitorias, def,nidas no Estatut*, terão
básicas:
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ã * assess*tráàÍ a Reitoria no *stabetrecir*ent* da po1ítiea d* atuaçã* *as ativieÊa-

d*s *du*açislnais Çc:rn'c,6;p*mdentes às snas áreas espee{fi*as;

lf - t"clr"ieular diagn*sticos e ap*ntama*nt*s s*hre as p*ssíveis s*luções d*s pr*-
hiemas da imsrituiçã* nas suas areas *sp*e{Êeas a{e atuaçã*;

III - *lat:*rar c exe*utar as p*tr{tieas de atuaçãCI nas áreas espe*{frcms d* cada

pró-reit*ria"

§eeêaseçã* t
ã§m Pró*Reiterüm de teesÊca* {FR*EN}

Ar$. 5S. A Pro-I{eit*ria de Ensino (FR{}Ei\f) á m órgã* execertivç: que ptran*j*"

t*mrenta, co*rdena, sup*riraten<áe * arüÍatpereha as atic,idades pedag*gieas e as p*1í-

ti{"ras de *nsin* *atr dítcr*nt*s rra*datridades.

"&x't. S?" A Fró-Reit*ria *ã* EmsimCI **mprcend*:

{ - *ir*toria e1e Ensíaa* Tácni**;

{{ - E}i::etcria dç ffiradriaçãer;

{{{ - F}it"ct*ria *1e F*iíti*as dc {*gresso;

âV ^ ffi*pa#arttemt* de Educaçã* a Distâneia.

.&rá. §8" ila*mp*tc à Fró-R*it*ria de Hnsina:

ã * exeçrltar âs nl*liticas ç diretriz*s defimidas pela legisXaçã* vig*nte, pek: C<:n-

seltra*: §uper{or * pel*s demais c*ns*}}ros;

í[ - zelar * *rientar *s Çaffi]pí quarat* â* üuffiprimcmt* do Ftan* Naci*mmtr <âe

E,du*açã* (FNE), dm Flanr: dm üesenE *lvimento trnstitu*i*nal (pmn. d* Fr*jeficr

Fmtrítiç*-F**Íag*giear Xnstitmcional {PPFã), da ürganizaçã* ffiidátiaa e das rlcqnais

l*gistraçõ*s *duçaeionais;

{{l - assessúr&r a gestão d*s *anapi, quando da aberhrra, adequaçã* e do cncer-

t"aÍnc$âr-) dç *ursos" çtlmsirteran«Ícl * Ptras:* c[c Dese*votrvirm*ntü Institueionatr (p*ã]
e * §)rq:ieto F*liti**-r-Fecâag*gí** ãttstituei*na1 (pFF{);

ãV - atmar n* plamejamcnt* *strat*gic* e operaciomml d* ãi:stituto, l,isanci* à
d*fraaição rtrms pri*ridades na área de ensino dcs *ampi;

1r - pr*pür * §upel"visi*mi*r a impl*mentaçã* de pul{ticms, diretriz*s * regietra-

lnemtações votrtaclas ao desçnvclvimtc*to ria educaçã*;

V{ * garamtir o pr$efrssfi dc des*r:varivimcnto cle p*lítiças, idenüidade run"icutral
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e açõss pedagogiças do IFMT;

Vffi - promCIver e estimular a avaliação cüúÉinrlâ dm FFFI;

V{il - oriemtar e c**rdemar a elaboração e a ref*ixnutração dos Frojetos Fotr{tiço-
Pedagógicos dos cursos de nível médio e de graduação, previstos noFDI;

IX - suhsidiar a Diretoria de Gestão de Fessoas na Br:lítica de gestão e eapaci-
tação de pesscas;

X - coordenar e supervisionar as atividades relacionadas aos proeessCIs s*treti-
v*s e vestiã:ulares para admissão aGS cursos tócnieos de nívetr mrrédic e de graduaçã*
d* trFtu{T:

X{ - propor a definição de critáriüs pâra cs proeessos setretiv*s e vestihulares
pare admissãc aos Çursos téçnicos de nívetr médio e de graduação do {Fhi{T;

XII - orientar os CIampi em reEação à deÊnição de políticas dis*ipllinârÊs âos
estudantes;

Xffi * desenvolver, aplicar e aeoÍTlpanhar p*líti*as de penaanênçia e êxito *
criar políticas espee{frcas visanda à dirminuiçã* de evasão e retenção;

XnV - *riar e aüompanhar pol{tieas de prevenÇ:ã.o a drogas ern ambiente eseolar;

XV - proÍnovsr a interl*cuçãc Çúff1 as demais pró-reitorias, ecm os órgãos
prihlicos, órgãcs privad*s e as entietades da saeiedacle organiza&a" a frm de prorn*-
xr*r ü desenrrohriffirento do ensino, da pesquisa e da extemsã*;

XVÍ - coardenar € acCImpanhar os proÇessos de avaliação, super',,isão e regula-
ção dos sursüs;

XVII - promüver e üoordenar políticas dc assistência esüudantil;

XViIn * coordenar e acompanhar os processos de irmptrantação do §istema lnt**
gradc de tsiblioÉecas;

Xffi - criar, implantar e coord*nar a Escoia de F*nnação e Desemvolvimento -
Esferrd;

XX - propor convênios cüml instituições e entidades qrie desemvoXvarn ativida-
des cle ensinm;

XX{ - prop*r, em con;'unto corn o Fórtlm de Ensiaro, o o&lendário ete ret'er*reeia
no âmbito do ensina e submetê-lo ao CüNSEFE;

XXif - orientar a elabsração dcs calendários acaclênaicos dos campi, emitind*
pareÇer para subrnissão ao CONSEPE;
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XXãÉã * artiemtrmtr cüÍr1 as *tremais pr**reitorias açu5es interdísaipâinalcs e i*tegr*
d*la§, vismnd* aq: desemvcltrviment* dq: ensin*;

XXãV * zelar pctr* patrimôlii* ala Frr;-R.eit*ria de Hnsinc;

XXV - subsidiâr * müoirqlanhmr, qualad* s*trí*itad*) cls prc!Çessos juctiçiais rela-

*i*s:act*s a* ensimo;

XXVâ * xetrmr p*la quatridart* clo emsim*;

XX\.r§{ - *ri*nÉar, e**retc&&r, srtpervisiomar o avatriar as ntividades acadômiças

em g*rai;

XXVffiI - elabmrar * apreseetar reÊatório amual de ativiclades pârâ com"lp*siçã*

dr: Retrmtq;ri* de ffiestã* dtl IF&4T;

XXá,q - g*reneiar o §istemra cÉe Gestâo Âcarlêrmíca d* ãFh{T;

XXX - partieipar eÉa elab*raçã* dc *riteri*s para seleçã* <3* serr,'idüres cÊl ü#11*

eursüs) parã as ativietades açartÊmieâs t pí*Çessús seletivos simplifieaclos de <Íqr-

Ç*fites;

XXX§ * clrientan"e sup*m'isi**ar as atividad*s dos setores rtaí'RüH,N;

XXXH - Blam*jar r âÇoÍmpamhar â exÊÇmÇã* *rçamentária daPR*f,I{:

XXX{I{ - cstabelecer e mtq.:nitorar as maetas e os indieadores da sua área de atu-

açãcx

KXXIV * erinr mtamumis rle pr***dirnemtos *peracionais das atil'i*lades e{ars

§*[*rcs cta FR*H,N;

XXXV - *iah*:ratr, üm c*njunt* c*m a ã)§üB o ptran*jantent* *1* fq:mraçã* *
qualifleaçã* pr*fissional d* einadro eic sem,id*res çia FR*HN;

XXXVI - í:!rüpüI. Õm pffr**ria e*m as derirais pró-reitorias e q"ãirotoriâs, 4? Íl*nna*
tizaçã* Fârâ *fleffi* d* *urs*s r{c f,orry:"ração inierian e eo*tinuada;

X,EXVtrT - p*â:ii*izar &§ açôes illcrentes a* e*sinm;

XXXV§{I - criar *: impler:rentar poÍítica de mobiÍidade acadêtnica, imclusirr*

inEcmaacimmal;

XXXãX - - co*rdÊ&&r íJ Forrym de Ensilt*;

XL - subsidiar a Assesscria dm Camumiç*çã* So*ial l:â exffictàçã* e1* pr*gtanmsís

cte p*btieizaçãm das atividarâ*s dc ensim*;

XLN - {}Ç*Í}xg)mlrhar a exe*uçã* rt* ptranejantontr: {irÇanxÇÍitárá* e financ*irç: dq:s

rcünr"§*s desti*ad*s as açõ*s da pr*-a'çiÊ*ria;
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XLil - criar políticas específica§, com o intuito dc çstinreutrar a práti*a de pr*je:
tos de ensino;

XLm - executar cutras funções que lhe se;'am imerentes ou the tenham sido
atribuídas.

Ârt" 59. A Diretoria de Ensino Tecmieo, órgâ* responsável pela orientação c
supen isão d*s carnpi, tem a frnalidade de artieular potrítieas e eo*rdenar as ações e
as aíávidadcs reXaei*nadas aCIs e$rsos de nível mécli* do IFMT.

ArÉ. SS. Compete à Diretoria de Ensino Tácnico:

tr - planejar ações para o desenvolvimento das políticas e diretrizes clo rmsimo
méclio do IFMT;

II - propor ações parâ o desenvclvimenÉ* dos proüessüs de ensinú-âprendiza-
gem nCIs campi;

trtrI - propcr polítieas para a fonnaçãc inicial e e*ntinuada dos docentes;

{V - asscssürar os processas de avaliação institueional;

V - prop*r direÉrizffs. âcompanhar e oriemtar os programas Ê os projetos irestitu-
eicnais relacionados à assistência estudantitr;

V{ - acampanhar a execução das metas de emsino estabetreeidas pelos camp{ mc

FÜI;

Vm - propür e acompanhar diretrizes e ações voltadas para a inctrusã*. a diver*
sidade e as ações afirmativas;

VIH - orientar e supen isiomar as atividades dos setar*§ Eue estejant soh a res-
ponsabilidade da PRGEN;

IX - orientat, avaliar e emitir parecer quanto à elahoração e reforrnutração dos
Projetas Fclítico-Pedagogicos d*s curso§;

X - emaitir pareceres sobre as matérias de slnâ respomsatritridade;

Xtr - apresenÉar proposta orÇam€ntirrra à FRCHN e aeúmpamhar a sua €x**u-
Ção;

Xru - elaborar € apresentat, scmprü qu€ solicitaeto" c relatório rJ* atívida-
des para composição do reÍatório amual da Pró-Reitoria de Ensinm;

Xm - acompanhar os trâmites de processos interncs renacionados às aticridftdes
de ensino técnico;

XXV - çocrdenãr as reuniões relativas an ensimo técniem;
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XV - piarte.jar, *ul conjuntc ccm as deenaís riiret*riâs f; üs e{cmais d*pa*tam'rcll-
t*:s, as açõ*s eml,q*trveradm * ems{n* têcni**;

XV{ * âÇornpân}ear c desenvoh.,i*rent* de prograÍ"$as e proj*tr:s relaeir:na*â*s *r:
ertsãtrq: teeni**;

XVIí * çriar p*lítiea espeeíÊca de Edueaçã* ele "í*r,ems * Adrút*Ê" üüÍ31 l,istas ao

e$sin<: tócniço pr*:Êssi*nalizante;

Xliããã - g*:rir Í]rügrâíxlas de eÇüÍHpenhamettt* de r*ndimento ese*lar ç avaiiaçãcr

ctr* **rnp*t#meias;

X{X - r{esemvolver" açffies iffit*rdis*iplimares, ffffi c*njunte ü8m as pró-reitorías.
visandr: a* f,q:rtalecim*nt* rlas relações entrc eclsin*, pesqarisa e extemsã*;

XX - atuar_ju*ato a Âssessoria de ComunieaÇã* §ociaí ma amptra dir,tll-eaç=ã* *9*s

*LBfl§*§ t**mícars # §r.râs mções;

XX{ - exeÇLntar úuÊras fua:çõ*s qri* lh* s*jam imcrentes ou trhe tentream sido atr-i-

hilídas.

,&rt. S* " ,& ].){retoria de üraduaçâ*, órgãc resp*nsável petra oriemtaçãü fr sltper*

visã* d*s *ampi, tema a 6raaàidade de arti*utrmr p*l{ticas e cc*rdeft&r &§ ações e as

atívialmd*s r*Xa*:i*mm*{as âüs *nãr§*s d* graduaçã* d* {FII4T"

,&r$. {á3. ü*mp*te à Diret*ria rle Graduaçã*:

ã - planejar ações pâr& c des**v*ãviratentr: cãas p*triticas e das dir*trizes d* *nsi*
nc) d* graduaçã* d* {FMT;

{f - çrimr p*}{ti*a pâre ab*rtura e ac*nepacxham*&t* dc n*q,*§ eutrsü§, *m *i:n-ir.rn-

tc] cc)íxt a PRSF}IN:

{{X - prop*r ações pera o descmvoirrimenÊ* *i*s pn-üÇf;ssús de erasiÍ1*-âpreffirtiza-
gemi írCIs c;:ntpi;

11,' - pr*p*r p*triticas pâra a f"*r"rmaçã* inieial * c*ntinuada dos docentes;

V - ass*ss*ráu *s prüÇcssr:s cte avaliaçã* instituci*natr;

\"{ * prclp*r eÉirctriãss, aeüílrpanhar e criemtar *s programfis e os projet*s i*sti-
tu*iclnaàs rela*í*naelos à assistê*çi* *stu{3afttil:

W{ - ft**}i3rpâr1trt*r a execuçã* das m*tas c[e ensimo estaheieeidas pel*s eampi
r":* FEll;

\,'[ãd - p{"*p$r e ftÇür1q:}amhar diretrizes e ações v*ltaclas pâre a inclusâ*, a div*r-
sictade e as ações afiffi:atiq,as,
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IX - arientar e super-visionar as atividae{es dos setores que estejam sob e respoft*
sabilidade cla PROEN;

X - orientar, avatriar e emitir parecer quant* à etraboração e reforsxrutração dos
Pa"tl.j et* s P olític*-P edago gie* s clo s cur§o s ;

Xtr - emitir pareceres sobre as matárias cle suâ responsahilidade;

X# - apresentar proposta orçamentária à PRüEN ü âcoÍIlpanhar a sua €x*Çu-

ção;

XUtr - elaborar e apresentar! §f;Iyltr]re que s*ÉieiÉado,, o relatórío dc ativic{acnes

para compasição do relatório anual da Fro-Rcitoria de Ensino;

XIV - âcompanhar os trâmites de praeessos interffios reãaeionados às atividad*s
de ensino de graduaçã*;

XV - coordenar as reuniões relativâs âG ensino de graduaçã*;

XVã - ptranejar, ern conjunto Çom as demais diretorias e os demais departamt*n-
tos, as ações envolvendo * ensino de graeluação;

XVm - eeompanhar o ctesenvolrrimento de prügramas e projetos retraciomados

ao *nsin* de graduação;

XV{XI * d*senvolver ações interdiscipiiraares, *Ír3 e*njunto {-rümr as pró*r*itorias,
visanda ao fortalecimento das retrações entre ensin*, pesquisa e extemsão;

XIX - publicizar no site da instituição, anualm€nte, os Çoneeitcs obtidos p*trcs
üursos superiores e o Índice Geral de eursos {EGC}, ambos dçterminaetos peÍos
orgãos de avaliação eo*rpetentes;

XX - atuar.junto àÂssessoria de Comunicação S*cial na amepla divulgaçãs *Í*s
üurs*s de graciuação e suas ações;

XXI - executar outras fuirções que the se"jam inerentes ou lhe tenkram sido atrí-
buíctas.

Ârt. 63. Â Diretoria de Foliticas de tngressa é o crgãa da FRüEN responsá1.etr
pela orientaçãc, peXo planejarnent* e pela coorctenação das ações e das ativiq.lactes
relacionadas aas processcls seletivos, vestibulares r üüncursos pilblicos riCI IF"MT.

Àrt. 6zl. Compete à Diretoria de Potríticas de Ingresso:

I - elaborar mecanisrnos para o desemvolvimento das p*líticas e das etiretr"izes
de ingresso do IFMT;

{I - propor a* CüNSEPE, em canjunto com as demais pró-reitorias, diret*rias
sistêmioas, CIs departarnentos e as coürdcnaçõ*s da PRüEI{, procedilnemtos e &ür-
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fi"lâs priÍ"uà *c pr$*#§sfis d* illge"esso;

í{{ - pr*grftmxfrr * çmorctennâr c} çalemqtári* amral d*s pr*c*ssc}s de i*gr*ss*;

{V - çs:nÊtrffir&{, eüfi1 â P{t0${N, o quadr* de vagas, EurffiCIs s âs rescluçô*s ctq:s

*ursüs qlt#rtadrls petros carmpi, em Ç*n$omân*ia ÇoÍx1 o Fffií e os PFCs;

V - cãabcrar *s eetitais d* ingresso de *srudantes;

\r{ - *rgar:izar". celoreteriar * ex*q:utar *s eclnüurs&s públieos dq:{Ffu'lT;

Víí - ***reíemar ;: elaboraçãc e e CIrgâmizaçâm ctras prcl,as;

\rííi - infr:rsnar â Ass*ss*ria de C*m*i:i*ação S**ial os eventos ref,cre*tes ac:s

prsÇesscls d* imgressü f; gnrnntir ampl*r d{rrulgaÇão;

ãX - *ri*ntsr *s cararpi quanto à orgamizaçãc e aptricaçãCI de pr*e*dimentss de

setr*çã*;

X - pr*p*r eerm<liçõfs parâ c,eri{icaÇãq} dos res$trtados de pr*eessos d* ámgr*ss*l

Xl - pr*pr.ll" * âcürarpanhar açõ*s pârâ o cl*s*nvolviment* * ã *xe*uçã* d* sis-

tema ele gestãm eã* proe*ss* seletivo junto à iliretoria §istênti*a rde Tecn*ã*gia d;r

trnfcrrn:açãcl;

Xãã - revisar. *rganixar, det*ume*Érer e p*bliear *s pr**ceÉimcntos ri* sua üoÍ1'!*

i:*têreeia;

X{í{ * etrah*rar e apreseÉtatr, seâã}pre que s*lieitaels}. r: relatôrio de atirrirXades

peííà c*rttp*siçã* clo reíatóri* amuatr da Frô-Reitoria de Emsino;

XãV * erc:itir pâreüercs e *ranif*staçã* aÇercâ das rmaterias de suâ rffsp$msabi-
r;..t^..G -"I t{-_tí.{{.}Ç^

XV - *xeeutar *rr{ras fumçÕ*s qu* ã3:* s*jarc inereart*s *u thc Ê*nhiim sicl$ ;rEri-

i:uídas.

Àn'É* 65. {-} tr }epartament* cie Educaçã* a *istâneia, *rgão da FR*Éi}{ Í:espún*

sávci pelt* plamejamaemto, p*ia *rierataçã* * sup*rv'isã* da edueaçã* a distância, tem't

a fimalicl*d* de arfi*u]ar pr:l{tieas e c*orcieÍãâr âs açõ*s e as atãvidades reãaci*nartas
Í;Gs üLrrsüs cla *dricaÇ-âo a distânçim d* {F&{T"

:furá. SS" C*mp*te a* E)*partamento de Edrecação a üistânçia:

í - *l;ahr"rrilr f,,s mtecaltismos perft o d*s*mv*lrriment* *las p*Êiticas * das cliretri-
xes ete *du*ação a distância eXo IFháT;

ê{ - eriar c implemreaatar p*fiaX d* educação a distânçia instituci*natr;

íEE - orie*tÍÀr âs unietacl*s d* ãFMT etruamto à implem*ntaçã* da eclu*açã* a dis-
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tância nos campi;

IV - çriar prolítica de aberfi*ra de eursos a distância nar IFMT;

V * assessorar e acCImpanhmr os prücessos de emsin* relativos à modalidade a

distâmaia, offi todos *s niveis cducacicnais, auxiliando ffia criação, reestruturação"
extireçãc, n* cadastramento e reeonhecimento de cursos ma rnodalidade a distârecia;

V{ - propCIr e incentivar a realização de evenÉ*s ciemtíficos retracimnad*s à rmo-

dalidade:

Vil - propor ações e operacionalizar a *f,erta de cursris de f,ermnação inieial e

continuada para ü pessoal docente e tÉcnict-administrativo do IFMT;

VIII - prüpor ações artieuladas de oooperâÇão com inscituições loeais * estran*
geiras, a fim de desenv*lver a educação a distância;

IX - elaborar pactuações üüm CIs órgâos de fomento referentes à educaçáo a

distância;

X - prestar contas, rffi conjumta ccm a PRüAü, cte recursos Ílnanceiros oriun-
d*s cie prograxxlas especíÊcos cle eursos *u projeÉ*s de edueação adistância;

XÍ - propür a reglrlamentaçãc da apiieação d*s pereentuais de emsino a elistân-

cia nos cursos preseneiais previstos fta legislação;

XU - avaliar e emitir pareÇer aeereâ dos Frojetos Fsl1{tiao-Fedagógicr:s de eur-
sos, de formra a garantir o cuÍnprirnento das diretrizes vignmtes no qlle eÊiz r*spcito
à educação a distância;

Xru - emitir parcüeres sobre as rmatérias d* suâ rúspünsabilidade;

XIV - apresentar a prcposta de particípação do DEail na FLüÀ, mo âmbito da
Fro-Reitoria de Ensino;

XV - atuar junto à,A.ssessaria de Comunicaçâo Soçial na ampla divutrgaçã* das
tuísús EaD e s$as ações;

XVã * executar cntras funções que ilae se.jam inerentes *u llte temhant sirim

atribuidas.

Art. 67. G Fórum de Ensino, órgão colegiado consultivo, propasitiv*, de plame-
jamento e assessorantento a Pro-Reitcria cle Ensimo, coorclenado por *sta pro*reito-
ria, tem a finalidade de eolaborar parã o desenvclvimrento das políticas e elas ações
de ensino no IFMT.

Arf. ú8" ü Fórum de Ensino será detriberativm, exclusivamente, para a esçoiha
tlars representantes às Câmaras do CüI{§EPE, eonforme previsÉo üm seu F,egiÍ:reffi*



tc {trt*t:e*.

F*sritgrrs{rs ú*itts. * Frsç'sews C* Ers,círco rsfuçtris í*ndç cütri{} re{erêwírs ç Lei d*
l)íre§rizes e #rusEs d# Edwt*ç#*, * Fíçrs* Natiot't*í §e Edwrsção, * Es:s*íuírs, o

ffeg'ln;rrnt* G*rryÍ, CI Fír"n* de ües**,*fvimettt* lptsíituci*nç!, * Pl*mro Per/agrigir:o
frosír/arrir:t'r*í, n ürgsw.iz*ç#* *idáticn da íFA§T * os devn{}is d{}cu,rua*rcí*s #asrrfe.i-

ci*p'e{§is"

,âr$. 6W. ü Fúrum d*r E*sin* e{* ãFMT c c*msticuíd* por:

ã - Prr:-ReiÊ*ria dc Hmsin*;

{{ - l}ir*tc}ria ele Gradu-rcãCI:

íãã - í]ir*É*rira r1* Ensimm Têenico;

{V - {}epaflam*nto de Ediieação a Distâneia;

V - Eliret*ria eáe FnÍ{ti*;rs cle {ngress*;

\,"{ - ilerr:rd*naçâ* de Registr* e Emaissãc de ffiipl*Í?}ãs;

\rffi - ill*errcicnação Feitag*gi*a da PRüHN;

V{ffi - {l*c}rd*naçã* eíe F*tríti*as de ã}iv*rsidael* * ínçtrusão;

ÍX - Dirigemtes de Hnsinm c[cs *arnpi"

{}*t *gr*Jrs ustic*. ,4 íttsfilel"cíção t{e outras c**rderuações, wo ôpçsbito da FRüEII'{,

seirr! irrc*rp*t"*d* *a b'*ru.srpe *íe Esesisers"

.,&r*- ?#, ü Fôrumt eÉe H*sirt* cto {FMT terá regiment* intcr*o pr*prio" que Í}úr*

rnmt{zmyá si:u flulaei*namento e deverá ser subrnetidm ao CüN§{JF parâ aprovaçã*.

Smxhs*çã* §I

Elm Pr6-R.eÍtor*m de ffixáemsãs {trRSgX}
-àrt. ?§. A Prm-K*itoria de Extemsâm e Cult*ra ó * *rgã* executiv* que ptraneja,

superimtellcãe, e*clreieraa, fbmr*nta ff aÇoffiTpantraa as atividadcs e politieas de extemsão

m *uãtr:ra dc {F'&,{T, a$icmtrad;as a* ecxsino e à p*sqr"l{sa" *r:m üutrç:s setr:r*s da s*cie-
daeic"

Arâ. Tã, As *ções de ext*msã* e*nstituemr umn pícÇesso educativo, cultl":ral e

çientifi**:, aati*ultradas a* emsim* c à pesquisa de t-oma indiss*çiávetr. para viabilizar
a retrmçã* tra*sfcrunacl*ra cntre o ÍFh4T c *utros setores da s*ciedade"



Art. 73. As atividades de extensão e cultura lêm corno ob"jetivo apoiar o desen*
v*lvimentc local, regionatr e naeional, atravós da oferta de eursas e da reatrização
de projetos eÍüpeüificos, ma forma de serviç*s, proelultos e prcüess*s teemotrogic*s;
assess*riâ & e§'entos; prajetos sociais: fcrrrmação inieial e continuada; f,omento a

estágio e €rrrpregü; âcompanhamento de egressús; projetos culturais, artístie*s e

esportivos; visitas téeniças e empreendedorisrno, visamcto à imtegração emtre * Ens*

titffito e outros setores da sociedade.

Ârt" 74. APró-R.eitoria de Extcnsão e Culfmra eompreende:

{ - Diretoria de Extensão e Relações Interínstitu*i*nais;

Il - Diretoria de CulÊura e Desporto.

Art. 75. Compete à Pró-Reitoria d* Extensão s Centrtura:

I - pafiicipar do desenvolvirnento eontínuo de ações de imtegração rom outros
setr:res da sociedade, arti*ulando e apoiando tais ini*:iativas, nas ár*as de pr*du-
€*s e prCIÇessos reçnotrógicos, serr.,iÇas teenológic*s, asscssoria a event*s, pr*jetos
s*ciais, foruiação inicial e e*ntinuada, fom*nto a estágio ü effiprcgo, rroülrl1]anlaa*
memÉ* de egressos, projetos culturais, artístieos e esp*rtirros, visitas técsricas Ê eÍm-

preended*rismo;

II - atuar no planejamento estratágic* do trnstituÉ*, a fim de defimir as prioricta-
des nas áreas de extensã* e culÉura dos campi;

III - propcr e ecotxpanhar a f;xeüução do orÇâmcnto específic* e dos recursos
previstos no FDI para o desenvolvimento das ações de extensão;

{\r - artieular q: desenvolvimento da extensã* *omeo espaÇo priviXegiado para a
demoeratização dr:s conhecimentos populares, ciemtífiç*s e teenológicos;

\'" - aterader as áreas de cornpetôncia do IFMT e atuar ÊÍ]1 prügrftffias de aeesso
especial e eÍn ações governamentais;

VI - estabelecer diretrizes de prospeeção de oportunictades de estágir:s;

VU - prospectâr, cm c*njunto cünl als eampi" *ferta de cstágiü ar:s aÍumos d*
IFMT;

VilX - oportunizar aparticipação da cornunidade exterxa eín projetos dc exteie*
são;

IX - propcr, em parceria üüm a FROEN e CIs *âátepi, a pol{tiea de acontpantrra-
ment* do itinerário profissional do egresso;

X - promCIver a interaçã* das áreas acadêrnicas rtra instituição ÇoÍã1 o mundo dl:
trabalho;



X{ - *stil::ular e artieutrar a pafii*ipaçã* eÊ*s eampi *m progíãmas e núctreos ct*

pr*ira*çã* rt* inçtrusãq: s*eiatr;

Xff - ap*iar e pr*ã??ov*r aç#*s e iniciativas i*stitueionais parâ estimular o âlr1-

3:re*nded*rism*;

X{§{ - prüitlt'lvcr interçambios e acmrd*s de carmp*raçâ* *om instituiçõ*s púb1i-

#âs ü prirrada*;

XãV * estabel**er ffieeamism*s pârâ o ecntrol* das atividades de extensãCI de-

semvr:Xvidâs ÍxG ârnbito d* ãnstitutm;

XV - p*htricizar $s Í-esultad*s dos pr*j*t*s e seniç*s de ext**sâo e *ultmra de*

semrr*ãrrid*s B:el* ãÊ"'h{T;

XVã * estitrtuelnr *a intcraçã* **tr* * fFMT c *s an-amjos proilutivos lmcais;

X\rí§ * pr*ffiov*r reumiões ú*1?1 clir"igentes cle extet:sã* dos eampi, para Çom-

paa"tilhatxremt* eie cxperiêre*ias, capa*itmção, pr*posiçã* c elaboração de potríticas

de ext*msã*;

X\'"Y{í - rcpr*§fintar o {F&'§T la*s fóttltts e"1a área de ext*nsã*;

XiX - c*lah*râr ffi* elab*raçã* d* Relatot'io d* Gestão ;Lnual el* íF'fu{T" ju*ta-
ruente r*Í?1 âs derxlais pró-reitorias e diret*rias sistêmicas;

XX - estah*leçcr e m*â:rát*rar m*tas t{siças c indicadores da sua área d* atu-

ação;

XXã * r{}Ír}p{}r cmffi?issÕes para *Íab*ração cte instrumeatt*s monnat{v*s das

açôms d* *x€*nsâ* e cultura, p&r& submissão fros ôrgãos coiegiados;

XX{{ * *rgarnizan"prr:cess* ç:letiE o de r"etrrreseiatamtes da extensã* para comeBosi-

çã* de cântaras * *a:atselh*s" quand* sq:nícitad*;

XXã{ã * *laborar * aeúffiipamhar a exscuÇãm río pÉaite,iamaemt* etrçar:emtáric * ft-
ffianceirc] d*s reçurs*s destinados às aÇõcs de cxteffisâ*, e*ltura * desp*rto n<: "âmhitcr
cla pró-reitmrím;

XX§V * elab*rmr. em e*njuÍxÊ* Ç*Éã? â n§GF, planejamento c1ç f,*r:naçã* e qttali-

fi*açã* prmfissi*rral rÉq: quadr* r{e s*rviak:rms da Fró-Reit*ria de Extensã*;

XXV - pr*Írlov*{ }nrfrgrãfilâs d* flmmnaçã* c *apac.itação raas áreas d* sua

attiação;

XXV{ * exeçutar *utras ftiançôes que thc se-jan: increntes ou the temham sid*
atrihuicfas.

;{x"f" ?S. C*ntXteí* à iliret*ria Ce §xtensãl"r e R.claçõ*s ínterimstituçionais:



{ - pr*rnover e planejar ações de integração entre o {mstitutc Federatr de &{ata
Grq:sso * outr*s setores da sociedade, nas áreas de acompanharnento de egress$§)
*stági*s, visitas técnicas, e*nvêmios c pâroerias esar âmtbito local, rcgional e maeio-
maã;

trtr - propor, errr eotesonância com a Fro-Reit*ria de Emsino. diretrizf;s para r>

acompanhamento de egressos da instittiição;

III - coordenar e supervisionar * âcoÍrlpanhamento de egr€ssüs da instiruiçãeu

IV - prestar orientações e apoiar as ações das e oorctenações de extensã* d*s
carnpi do IFMT;

V - atuar na elaboração de diretrizes e potr{ticas rte estágio cr"lruicular *brigató*
rio, ttos tcnncs da Organização Didática e d*s Projetos Fedagôgicas de Cursos, em
e*njunt* eom a Pró-Reit*ria de Ensino;

Vã - criar manuais de procedina*ntcs operaeíonais, objetivandc ecrtificação,
rceonhe*iment* fr exeouÇão dos projetos clesenvolvidos de livre ini*iatíva:

VE - prospectar áreas, perfis e competêneias para o desemvctrr,imemto d* ações
de extensão;

VÍil - proÍnüver convêni*s e cutras pareerias parâ exeeuçã* <Éas potríticas de
relações interinstifucionais no ârnbito d* Instituto Federal de h,fat* Grclsso;

IX - apoiar a elaboração e a submissão cle pro.jetos a editais intern*s e de órgãos
extetnos rte flomento, para o r1çsenvolrrimentr: de ações ete *xtensão da imstifuição;

X - c*mpilar o registro das ações c monitorar ü cumprimento das maetas fisicas
c dos indicadclres ctas atividadcs de extemsão d*s *ampi do IFh.4T;

X{ - atmar em programas especiais de Reeonhceinaento de Satreres e CmmBetên*
u.iâs, bem fiCIÍtto na qualificação profissionaÊ, ent par*eria *om Munieipios, Hstad*s
e a Lnião;

Xil - contribuir na elaboração e apliaaçãs] da pcÊítie* institucional de ütersos de
Fonnação Inicial e Continuada, com oârga horária nã* superior a 16CI h*ras;

Xru{ - apoiar e orientar a elaboração de projetcs e a partieipação emr editais de
órgãos de fomentü, para o fortalecimento da incubadora de empresas dc trFfu{T;

Xry - administrar a incubadora de Êmlprcsas do IF'h.€T, nos termcls do seu regi*
ment*;

X\r - plame.jar, imptrantar e aüCImpânhar a palítica de empreendeclorisffilo e ineu-
bação de empresas;
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XV{ - eJabonmr ratanuais, í*str"uções n*rmativas e pr'*r$crver *rientaçõ*s fleces*

sárías ãüerc& da in*mbeç.ât; e1* *mpres&s nt> iFft,ãT;

XVil - *r{cntar e ap*iar *s trabailtcvs do C*nselh*: *cliberatirro da G*rência
Hxe*mtiva * dos *úcleq:s inçalhador"es dm iar**hadc,ra de effipresas dc) {FMT, mos ter*

*rers el* scm r*gimentCI e s&as íúgêãlamlentações espeeíÊcas;

XVi{{ - âÇfiâ?1í}ãlthar u: *umprim*mt* das metas físicas da in*ubaçã* d* emapre-

sas <É*senvç:lvielas Íl*s Çfrm?pi *É* ãF&{T:

X{X * r:riemtar r:s cami:i Êa prospecçã* de ideias s iniçiativfts Êfi}presariais elltre

os discentes rt* {FhãT;

XX - plan*jar, ámplnmtar e ràü*nnpalahar n B:oiítica de *napresasjuni*res;

XXã - ap*iar e *rierntar as prúpostâs Se eriaçã* e qualiâeação d* em:presas ju-
miores;

XXâ{ * âc*lÍnpanhar as atividaeÍes *xeeueadas pelas elnpresâs juni*res ú üs re-

sr-ltrtad*s nhtid*s;

XX§Íã - *ãabq:rar rma*uais, instruçõ*s ruorunativas e pr*rat*vcr *rientações n**es*

riár"i*s mt-l dcse*v*trr,ima**t* eje *ínpr*sâs "iuniores n* IFMT;

XX{V - subsidàar m ,{ssessoria de C*munieação §oçial $â ex*eução de 1:r*-
grâffilâs d* pubtrieizrt,çã* e9as atividad*s de extensâ*" p*r ir:termódi* d*s Çartais sã*

comunieaçá* Íoeal, regionai * naeionatr;

XXV - cles*mvmlqrel e imptrantar prügrãmas, g-:r*.i*t*s e eventCIs *xtonsi*nistas;

XXV{ - c*ruetrlilar o registro das açôes e rar**itcrâr # curmprintento das metas

ffi*iens * d*s iradica*ã*res ela"s mÍirridades de *xtcnsã* no trFIç€T;

XXY{§ - elaborar manreais cte pe-*ceclimetat*s e prúfiiúvÇr crie*taçõcs necessá-

ri ;as m* eãesei:r.*h.,inlent* ext*nsimraista;

XXV{§{ * pr$ffi}r}ver e ap*iar ações de in*nusã* peia ext**são;

XX{X * aluar, eiar calnjunto çolzl as demais prrl-reit*rias € üs caÉ??pi, na *:riaÇãq:

d* p*líti*âsÀ quÇ pr*lrrovâmt m extensão nc ãF&4T;

XKX * exccutar cutri*s funçõcs que the sejam imerentes ou the temham sir{*

ate"ibuídms"

.&rt. ?7. C*n:pete à lliret*ria de ["ultura * I]csp*it*:

ã - prr:rn*v*r ações rte apcio e câe iitçentiq,* cnlturai extensi*nista, quandc vin-
*nãadt: e assüci*del a*s segm*ntus eta scçi*dade lmcal, regâ*nal *u naeional;



{{ - pr*rnover ações de apoio e de incentiv* ao desporto extensionista, quando
vinculadei, associaclo ou r:ornpartilhado ç*rn mu.tres scgmentos da soeiedade X*cal,
regional ou naeional;

ItrI - subsidiar a Assesscria de Cornunicação Sociatr na execução de prclgraffias
de publicização das atividades culturais e desp*rti\ras, por intemaédi* dos canais de
comunicação local, regional e nacional;

nV - desenvolver e implantar projetos, prograrnas e eventos culturais e dçs-
p*rtivos;

\'r - çompilar * registro das ações e m*mitorar o cuntprimento das metas fisicas
e dCIs indicadcres das atividades desp*rtivas ç çulfurais mo trFMT;

Vtr - articular e estaheiecer pareerias para execuçã* das polítieas de cultura e

d*sport* etro IFil{T:

Vff - apoiar a eiaboração e a subrnissão de pr*j*tos culturais * eiespcrtivos a

editais intemos e de orgãos externos de fcramemto;

V{ru - planejar, irnplantar e acümpamhar a polítiea de cultura e desp*rt* elo

IFIV{ ]];

IX - elaborâr mafluais de procediruentos e prormovcr crientações necessárias
ao desenvotrr,iment* cutrtural e desportivc;

X - pr*rno\rÊr e apoiar ações de inçÉusão pela cultue"a e pelc desportc;

XI - atuar, em conjunto corn as dcrnais pró-reitorias, na criação ele p*lítácas que

FrsÍnüvarn a cultura e ü desparÉo;

Xru - estimulaq eoordenar e ecompanhar a partieiBação do IFIvIT *Ím progrâmas
institrlcionais de *ultura e desporto;

Xm - apoiar a elaboração e a subntissão de pr*"jetos dc açã* comunitária ;e

editais internos e de orgãos exÊernos de fonaento ao desenvolvimreratc cl* ações de
extensão da instituição;

Xry - prospectar áreas, pei*s e eoitapetêneias, para o desenvclrrinaenÉo d* açôes
de extensão e cultura;

XV - executar outras flinções que the seiam inerentes ou the tenteaffil sido atri-
bu{das.
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§m[*s*çám §{tr

*a Fx'dp*ffi.eÃámx'§m dm Fesqu*sa, P$s*Gr*duaçã* * ãca*vaçãc {FR*Pru§}
,&u"t. ?&" A Fr*-Rcitr:ria ctr* Pesquisa, F*s*Cractuaçã* * ãatcvação é ci órgã* *xe-

eutivs: qree plare*ja, s*perintemde, ç**rdena, f*ratenta e aci)ll1panlaa as atividades e

as 6:*Titicas dc Besquisa, pós-graduaçã* e incvaÇã* intcgradas ac ensino c à exten*

sátl. ã:em *üÊ11ü prormo\,tr açõ*s dc interçârnbi* ü*ãtt instituiçõcs e er$prssâs na álca

e1* fa:m*nt* à pesquisa, eiê*eia, Éee*o1*gia e in*vação.

,&rt. ?9. A Fró-Rcitarria d* F*squisa, Fós-Graduação e {n*vaçã* ü*repreençt*:

{ - F}irec*ria ele Fesrtrurisa * ã**vação;

ã{ - ffiir*tq:ria cãe Fús-Gradr:açã*.

,&rt. ffi#" C*uipete à Fr*-Reit*rla <1* Fesq*isa" Fos-üradmação c InovaÇã*:

ã * atmar n* plan*jamemÊ* *str*tég{*o e spcreeiCIraal clo {nstitrit*, corn o pr*pósi-
tq: ql* etefinír as prioridades r:as áreas eÉe pos-graduaçã*, pcsquisa e inovaÇã*;

{{ - ntuar em articulaçã<-: e*nu & E}iret*ria §istâmiea de Gestão de Pess*ms, na

elabr:raç:ãü ff níã *xeeuçã* ctr* pãam* de eapmcitaçã* de serr,,idores do {Fh{T eÍra pr**
gíâÍ3?ãs d* pós-gradu*çã*;

{{{ - pr*p*r p*Éític*s, rliretrizes e reguna*t*ntaçô*s reãatirras às atir.icXades #*
pcscluisa, pós-graduaçã* e inr:vação, c1*s*nv*trvidas n* âmhito rtq: ínstitut*. ã:*n:

Ço rT";ú avaniar sua imrpleme::É*eçãr:;

YV * execrutar pmlítieas * dir*trizcs relativas às atividades de pesquisa, pôs-gra-
duaçã* c in*vaçã*" definidas p*X* C*reseXh* c1e Eaasino, Pesquisa. Iitovaçã*, ExÉ*n-

sã* c ilunhrri: e petrm f]omsellt* §uperá*r:

V - pr*rc*vcr aações de difusão eientífioa ft* âmbito de sua área de imíluência,

atrav*s *t* #rup*:s dc F*sq*isas [nstitueionais;

V§ - *1ah*a"ar- publi*ar e supúftrisi*nar os *elitais pân'â seleção de lvotrsistÍrs c

pr*jet<:s. & ser*m *rpaliad*s pelas potriti*as ímstitm*ionais dc iit*entir,* à realizaçfro
c1* trresquisas eÊeser:voil i<nas petro {F'&,{T;

Vtrí - etrabq:rar, puhli*ar * §up€n'isi*nar *s editais para seleçã* de serq.icl*r*s
pârâ bolsa cle *apacitaçã*, apoimct*s peias pmtríticms imstieuci*nais;

V{}{ - áq:m*ntar a direrlgaçâo d* çonnre*im*mt* cieittíÍl*r: *m p*riódi*i:rr d* eáa'-

r:ulaçãei nacáortal e itttercaei*ma};

ãX - pr*m*ver * p*hlicaçãm dc materiais bitrlii:gráÊe*s, r,isando à difusã* da

pr*rfuçã* int*â*çtual d* íffistitlnt*. aÊravás <la ediçã* d* Íivr*s" cle anais *1e eventos,
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revistas institucionais e de periodicos çienÊíÍicos;

X - analisar a adequaçã* dos prügramas de pós-graduação. pesquisa r inovaçã*,
suas atualizaçõcs acercâ do Frojeto Fedagmgiccl {nstituçional (FPI}, d* Flano de

Desenvolvimento Institucional (Püi) e da legislação pertimente;

ru - orientar, coordenar e al,aliar as aÊividades acadêmicas de pós-gradu*
ação;

Xru - coardenar e acoÍnpanhar os prüecssos de avaliação de progrâínâs <le pós-
-graduação, pesquisa e inovação, propondo abertura e desativação;

XÍff - &ssessoraÉ, nâ área de sua coffipetência, o órgão resp*nsárrel quanto à

definição cle critérics para concursos c proÇess*s seletivas simplif,cados rle servi-
qÍclr*s:

XfV - zelar pel* cumprimento das flüi'É:l&s e dcs reguiamemtos relaci*nados aos

eursüs d* pos-graduação e das atividade s de pesquisa e inovação;

XV - prapCIr e sutrmeter para aprovação do CONSEPE o Calendária Aeaclômic*
dos Prografiras de Pos-Graduação;

XVI - propcr noffinas de funeionamento dos colegiarÍos dos çurseis de pós-gra-
duação;

XVH - garantir, quanto à avaliação e a* desenv*lvimen€* rlos projet*s cle pes-
quisa. de empreendedorisffiú e de inovaçãc, uma p*lítica de equidade entre ús Çâr11-

pi;

XVruí * arientar e aÇornpanhar as ações reãativas à pesquisa apnicada, pós-gra*
cÍuaçãr: e inovação;

XIX * promover, em articulação com as pró-reitcrias e diretcrias, a interi*cuçâe:
com entidades e organizações públicas e privadas. visando à eaptaçãa ele reüur§os
parâ o f,nanciamento de projetos de pesquisa, de pós-graduação e de inovação:

XX - propor e analisar convênios c*m entidades que desenvolvem *tividades
de pós-graduação, pesquisa e inovação;

XXã - propor, anualrnente, a matriz arçamentária neeessária para a impiemaenta-

ção das politieas da pró-reitoria;

XXil - rnanter intereâmbio com instituições respoÍrsáveis peias pol{ticas de fo-
fixünto à pesqr.risa, pós-graduaçâo e in*vação;

XXm - promover, em conjunto conl os campi, a socialização d*s resultadns das
atividades de pesquisa e inovação;
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XX{V - viahiliuãr e prümüvf,r *ricnÊaçõcs para diseentes, d**cntes e té*iri**s
ndministrativr:s dm {F'MT} ns í}rÇ}Çesso de truseas e e*msnltas a banc*s e bases câc

dae{els raâci*nais e intermm*iq:*ais;

--XXV * f'ur:a*nter e FjLrpffrr..isi*nar a partieipação de pesquisact*r*s da imstituiçãr:

*íT-i ã:rügra{y}as e9e p*squisa, imovaçã* * capaeitação. emv*trvendo intereârnbiCI e/#$
#**ê]f;raÇãq: t**ni*a *ntre imstituições púhlicas * privadas;

XXVtr - arti*urtar as ações ei* pcsquisa a* ensino e à extensão:

XXVIã * assessrlrâr â e*nsolidaçãm d*s Grup*s dc Pesq*isa eín â*et*s $s

e,a*r{:i;

XXV{ã{ - prt:ffitlver * âÇoÍTxpaadlar c> el*s*lsvclvimcnta de praj*É*s d* p*squâs*;

XXãX * pr"orusver e âcürnpanhar c dese*votrvimcc?t* de pr*§lreffias de câFiâ*

*:itaçã* crc: r:lávetr dc p*s-gracluaçã*;

KXX * rcpr€§*mtmr * íFF-,âT n*s fóruns espeeifi**s da área;

XXXã * ãpres*ntar à ft.cit*a"ia * r*laróri$ das ativiclades r*alizadâs ã1o excr*íci*,
píâríà e*rxposição aâo Retat*riq: de Gestã* do {FIvÍT;

XXXH - *stab*teÇer * müraitclrar as metas fisieas e os indicad*rcs da sua área

d* atuaçãm:

XXX{ã{ * ffi#o}tt}}anhar a *x*#uÇãa d* ptanejamento orçamentári* e f,itar:ç*ir*
d*s reeursos desÉinad*s às ações da prô-r*it*ria;

XXXÍV * xeiar pel* ç:uanpri*ae*t* *e ptrâzos, pela qmaÉieladc e reguãaridi:ctre na

aiineeretmçãc dos dados soli*itadcs pela Ccordcmação de Âperfeiçr*alnent* de Pes-

soal e{* Nívei Superi*r üÀFHS"

.&rt. Sã. C*mpete à ffiirmtoria d* Pesquisa e ãnavaçâ*:

í * ftssss$ür'&r"o prô-reitcr *a apli*ação" avalíação e atuaiiaação das diretrizcs e

r§*s r*gutrfrÍat*nt*s das ativiq"nades cte Xlesquisa e in*rraÇã*;

ã{ - nuxiãiar na elaiE:*raçã* do planejament* da pr*p*sta orçarnentária relaeiona*
qka às ativirtad*s de pesqmisa * it:*vaçã*:

ãã{ - çar*rd*nal a elab*raçã* de pr*jet*s insgitu*i*nais refercntes às ativícl*dos
d* p*sq*iss o ietovaçã*;

ãV - s*pervisi*mar a d*flmiçã* das linhas rÍe p*squisa do {nstituto;

1.i * srepea'r'isioramr *§ pr*grâmas iffistiruçionais de difusã* eiemtifica, ttrmnaçâc,

cünsolidaçã* * ap*i* à pesquisâ € ã* i*serçârnhi* eim Cíêmeias;
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VI - ac*rnpanhar o desenvolvirnemto de projetos de pesquisa e inovaÇâo a**r*
dados colx entidades p{lblicas e privadas;

Vru - estimular s assessorar a criação e â eünsotridação dos Grup*s de Fesqrcisa
em todas os eampi:

VIil - çocrdenar a criação, atualização, avaniaçâo e o c&$esíamemt* de Gr::p*s
cle Pesquisa, ent çonformidacle üCIfttr ü CüNSEFE;

IX - orieretar e apoiar os campi nâ execução dos regulamtentos e das norrmas, rls
ârnbitc das atividad*s de pesquisa e inovação;

X - c*ordenar os prügramas de bolsas institucionais relacionadas à pesquisa;

Xí - atuar na articulação entre pesquisa. ensino e extensão;

Xil - proffiover a integração das ativielades de pesquisa, pós-ç;raduação e ino-
vação;

Xil{ - coordenar reuniões íelativas à pesquisa, coãlvoçadas pela PR*PE§;

XIV - emitir parceeres sobre assuntos reXativrys à pesquisa e in*vação;

XV - zelar peio cumprimento dos objetiv*s, progrârnas e rÊgularnentos insti-
tucionais relativos à pesquisa e inovaçã*;

XVI - prüpür parcerias e prümover intee"câmbios cotrl instituições que fcmeia*
tana pesquisa e inovação;

X\,*H - incentivar e apoiar a captação Ce reeursos extefiTos pâre a pesquisa eo$l
as agências de fomento;

XVm - fomentar a realização de event*s aeadêmieo-científiç*s pârâ divulga-
ção das pesquisas realizadas nCI IFhAT;

XIX - dir,tllgar eventos e editais relativos à pesquisa e inovação;

XX - efefuar a coleta sistemátiea de dados, r,isand* à avaliaÇão quantitativa e
qualitaÊiva das atividades de pesquisa d* IFMT;

XXi - fmrmular diagnóstieos, esfabeXeeer e rnonitorar metas fisicas e indicad*-
rçs relaciomartos à pesquisa e ir:ovação;

XXI{ - apresemtar à Fró-Reitoria de Fesquisa, Fós-Graduaçãc e Imovação o re-
iatório dos resultados dos indicadores, bem Çofilú das atividades desemvolvidas pcla
Pesquisa e a Inovação durante o exerÇíci*, para Ç*mp*r o Relatório d* Gestão;

XXHI - acornpanhar o trâmite de process*s internos relacionad*s às atividades
de pesquisa e inovação;
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XX{V * Grgaflizâr &s irif"*rmações, visamdo à dir.utrgação interna * exte:tta c1$§

r*sutrtadms *bticl*s petras pesquisas;

XXV - estimutrar, através d* Núq:l** eJ* I**vação Tecmolcgica. o dcsenv*ivi-
m*nt* cÍe pr*:j*t*s ctre ãn*vaçã* te*na:ã<igiça e pr$Íyrover a adequada g:roteçâ* das

imvemçõcs germ«"{as n* âiaabãt* d* ãFhr§T e â suã Êrasesferê*çia ao setoe" prerciutivo;

XXVã - pronlover, atral,*s d* N{lcl** de Imcvação Tecnol*gi*a, a gestã* rta pr*-
priea{a*t* intcneçtual gerada n* âmhito dc Institut* Federal de Mat* Grosso;

,XXV{Í - pr*spe{-rtar p*ssihitridactcs d* iertereâmbi*s entre o {FfuãT e eÍnpresâs,

à:iããriÀ aplicaçãr: cle teer:*logias d*s*mvolvidas p*r p*sEuisadcres cÉ* {Ffu{'í' ou s*!rn*

ç#rs de difiçmldadçs tecntllôgiças das eftrpn"nse§;

XXV{ã{ * *xecutar *utras fui:ções que tr}ac sejam incrcntes *u }he terehaffi sidq-r

atrihuíetas"

,&r*. &2. C*mrtrret* à iliretoria e1c F*s-üraduaçã*:

ã - a*mm:pac?har e ex*ÇráÇãm das p*tr{tieas d* p*s-graduaçã* institr.rcíonais:

IT * assess#ráàr * pró-r*it*r na aplicaçãc. avaliaçã* e asualização rtras {Éiretrizes e

eá*s rç,gulametetos et*s ctir"sas de pós-graduaç:ãs;

ãã§ - auxitriar na etrab*raçã* cXo plan*jam*nt* da proposta orçanteaatária relaei*-
::ada às aÊiviclades da pós-grad*açâ*;

í\r * e*clrd*mar r*uniões relativas a püs-gíâduaçâ*, eomvocadaspeâa FRüã)H§;

V - fcrrmular àndieadores e diagnósÊí*q:s relaaiomael*s à pós-graduaÇã*;

\r{ - m*nitq:rar metas fisiças e indicad*r*s r*Êacionadu:s à i:ós-graduaçã* eli:

{F&,4T;

VIã - pÊame,jar" ffiÇCImpaflhar e arraliar *s resultad*s de ações emvolvemdtl curs*s

e pr*gríàÍnas de p*s-graelueç:fr6 Jat* sensu e striçtú sffit'lstt n* ãmstituto;

\r{{{ * }}sscss*rar üs eampi &ü effif;anni§ltacnento clos ptoÇfiss*s cie eriação, cl*sen*

vallvim**t* e *vatriaçâo d*s *urs*s e pr*grafi1frs depós-graduação;

âX - a$ieular * *nsiffi* d* p*s-graa{uaçã* à pesqmisa, ertensã* e imovaçãr::

X - emritir pare.eeres selbre ãssLlÍxtü"q r*}a€àvcs à pos-graduaçã*;

X{ * zelar pelo cumBrimemt* dos *bj*tirrms} prc}grâiílas t reglrlam*nt*s institu-
eir:nais a'etrativos à p*s-gl"adriaçã* ;

K{§ - pr*psr parecrias *om iÉstiÉuíções qu* aÊueÍ}1 nã pesquisa e p*s-gradu-

açn*;
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Xm - estabeleÇer pârcerias com órgãos de fomemto à pesquisa e à p*s-gradu-
ação;

XIV - fomentar a realizaçáa de eventos acadêmico-eientífic*s relaeionad*s à
pós-graduação;

xv - dirrulgar eventos e editais relativcs à pós-graduação;

XV{ * coord.enar os programas de bclsas instiÉercionais direcionadas m estudan*
tes de pós-graduação e a servidcres af,astados pâra pós-graduação;

Xtrrff * mrantçr atuatrizado baneo de dados, vismnd* à avaliaçã* quantitativa ç
quatritativa das atividades de pós-graduação do IFMT;

XV{ru - incentivar a participação ete servidúrrs e *studanÉes ern cncontr*s" coÍx*
gressos e seminários;

X{X- aüompanhar cl trârnite de proeessos inter:ros relacionados aos eursos de
pos-graduação;

XX - prcpüI", plane.jar, implementar e gerenciar, em articulaçãc com a D§GP,
prfigrâmas * projetos voltados ao desenvülr,intento e à eapacitação de servidores do
IFh,{T em nírrel de pos-graduação;

XXI - elaborar editais e regulamenÉos parâ atividades de ensino de pós-gradura-

çã*. desenvolvimento e capacitaçãc de serv'idores d* trFh,IT;

XXil - prüfiIütrer a divulgação interna e externa das atividades e ders eurscs câe

p*s-graduação e da capacitação de servidores do {F"MT;

XXm - apresentar àPro-Reitoria d* Fesquisa, pós-Graduaç:§ç e ínovação * re-
iatório dos resutrtados dos inrlicadores, hem eomo elas at{vidades desenv*lvielas pela
Pós-Graduação durante o exercícic. para ffompor o Relat*rio de Gestão;

XXru - acompanirar o trâ.rnite de processos intemos rela*ionados às ativieiades
de pós-graduação;

XXV - exeeutar outras funções que the se"jam ânerentes ou the teraham sirác
atribuidas.

§ufuseçãs EV

§)a Fró-Reitcnia de Adrnimüstraçã* {Fft"G"eB}
,&rt. 83. A Pró-Reitoria de Administração é o órgão exeeutir,ü respoÍlsável pmr

planejar, superintendeq coardenar, fcrnenter e acümpanhar as atividades e as potríti-
cas de planejamento, administração e gestão orÇamentária, financeira e patrimanial
dc Instituta Federal de Mato Grosso.



Arô" §4. ,4 Fró-R*itoria de.Àdntinistnação cornpre*mde:

{ - *ir*tq:nia de.r\d$aimistraçã* {*.eüht};
âI - ffiiretorim eie Flaet*jamemtm (ffiF{-AN};

I{{ - í}*pailam*ntr: *l* Aquásiçõ*s e Ccntrat*s {E}Aü);

ã\r - E)çpartaltaent* de ComtaE:ilidade e Fillamças {í}CF};

V - {}cpartamereto d* Patrimôtai* c §erviços (ã]PS).

"&e'á" S5. C*ntp*te à Fr*-Reit*ria d* Adrninistração:

í * **:*sc:lidar a pr*p*stâ CIrÇaÍile*táría, cm cüÍlssnâmaia rüÍr1 o FXano de Clescn-

v*tvím*reÉq.: ãnstitueiüffia1, cls §*tranos SireÉores e c Flan+ Flurianrial;

íf * atuar n* plam*3"am*nt* das p*Xíticas insÉiÊueionais, Çútrn vist;rs m g;tramtír a

*x*euçãn d*s pãanos *strnt*giç*s e *pera*ionais d* ãF'h.{T;

í{{ - dlspol"iiiri}izar as inf<:i"rriaçõcs üsÉâtisei*as re}mtivfts â sua área de atuação;

ãV - mlah$rar *maialmemte ei Relatóri* de #esiã* * a Frestaçã* ete Coittas d*
ãFlv{T. effi} pârc*ria *:onr as eÉen:ais pró-reitorias e riiret*rias sistêffixi*as;

V * *nah$trâr e çr:*sCIiidar ooffil & oomrâffiidade do {Fh.'§T a pr*p*sta orÇa{rrcntária

amua'tr;

V{ * **or:tpanã:ar e su6'l*n,isi*nar â ÇxfficmÇâCI das ações das áreas dc *rçamento,
f"rn*aa"rç*s e patrimônio do {nstitelt*;

X/{í - mmatisar pr*lri*m*ntc *s pâarr*s de trabalira e os terna*s cle q:**peraçã*

ãe*micm de d*serenÍraãizaçã* d* crédit*s úrÇnÍneatári*s;

V{{{ * aúc}rmpenhar e *s}ntr$}mr a prestaçã* dc c*lttas da ex**uçã* *rçamemtilria
e frmançeira elos prügrârÍ;as" projetüs e üomvênics firuaetos pel* ãF&'9T;

{X * *rientar as atividades de pXane"jan:era€* c GrÇamee:tcl. bem **illCI gerir as

mtivietades d* administraçã* frramm*eira * **mtábit da i*stituição;

,X * a*clm:pnrnhar", iffiüel:tivar * sup*rvisi*mar a ímplemremtaçáci de potr{tieas e dire-
tt"ix*s r,*ltaetas à ec*m*eniei<ãade e à *frcácim administrativa no {nstituto;

X{ - plarae.jae * sup*m'isififfiffir *s trai:alh*s iner"*ntes às aquisições e aos can€ratcs

ma R*i{*ri*a *, quand* **e*ssári*, nos *ampâ;

Xffi - pla*ej*r as ações a&Eànistratir.as relaçi*nadas às áreas de altmelxarifud*,

g:atrimôraio. transp*rte e s*rl iÇ*s. ett: cottjnmt* com *s campi;

X{ã§ - srxp*rvisiiln&r * normatizar as ações schr* b*ns imóveis c imóv*is, *ltrT

e*m;irimt* e*ni *s caamp{;
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Xru - garantir a manutÊnçãG das instalações da Reitcria;

XV - administrar os recursos orÇamentários, financeiros e o patrirnôni*, en:
cr:njunÉo eoÍn os campi;

XVi - representar a instituição n*s foros específieos da ár*a, quando ffiesfr§-

sári*:

XVil * executar outras funções que lhe sejam inerentes ou lhe tenham sid*
atribuidas.

Art. §6. Coinpete à Diretoria de,{dministraçã*:

I - assess*rar a Pró-R.eitoria de Adntinistração no leva*tamrento, na seleçã*,
na disponibilização e na disseminaçãa das infonnações gereneiais da pró- reit*ria;

íI - elaborar o Relatório de Gestão e & Prestaçã* de Contas da iirstituição, eret

conjunto com as pr'ó-reitorias, diretorias sistêrnicas e os campi da IFk{T;

III - auxiliar a Pró-Reitoria de Administraçãc iea realização de esftidms, visando
à rnoderaização adrninistrativa e propondo atrtemtativas nccessárias ao aperf,eiçoa-
mento continuc dos serviços;

IV - pafiicipar da implementação de politicas e cliretrizes voltadas à economici-
dade e à eficácia administrativa no InstiÉuto:

Y - acompanhar e fisçalizâr a Çxecuçãc dos c*ntratos e convêmios adiainisfra-
tivos da Reitoria;

\rtr - propor a elahoração" o planejamento e & execuÇão das atividades cte sua
Diretoria:

VII - elaborar o planejamento tático e operaeiomal da sua Diretoria, enn ÇCInsü*

nância com CI planejamenÊo estratégic* da Flro-Reitoría de.âdministração;

V{il - supervisionar a execuÇão de aquisições e eonfratos da R*itcria;

íX - apresentar ao pró-reitor de Aclrnimistração o relatório anual das atividades
desenvolvidas pcla sua Diretoria;

X - propcr norÍnas, Êo âmbito de sua Diretoria, subrnetendc-as ac órgão Çütm-
petemtc;

XI - revisar, organizar, documentar e publicizat Gsproeedinaentos retraci*nados
a sua área;

Xff - prestar apoio e assessoria aos eampi- bena rCIffi* emitir parecer em assun*
tos relaÉivos à sua Diretoria;

48



Xíi{ - }."}Írf,sfr}r #sÇtrareÇirm*Íxtüs acs órgãos de cmmtr*ie em maÊória de suâ toÍxl-
p*t*m*{a;

X{V * *xe*utar outras ÍirttÇões qm* ãh* scjam iueremtes ou 1Éae tenhant siel* ;ltri-
buidas.

Au't. 8?. C*r:Ltpete à Flirstoe"ia dc Fianejamrento:

ã - elah*rãn- ãs dirmtrizes e m prüposta *rçarmentária d* ãFMT, em ÇoÍl§Gnâneia

üo1rx üs §>trancs dç Elesesacrolviffilent* {g1stitu*:ie}ffi41, os Pla**s üir*t*res, o Flano Piu-
rianual * rtr*nlais pr*jetos e pr{:gr"rimfrs gs\,eÊ??amentais;

ãl - elah$râr # eons*lidar, e*rn *s *ârtapi d* ãFh,{T', a prciposta *rçam*ntária
anual;

ãI{ - srierata:, superuisi**âr e mor:raatizar *s trabal}ros e as f,unções da admiaris-

traçã* ürÇãffiroxxtária, frnan*eira e de c*mtabilidacte;

íV - a**mpanhar * registr* eontábil" segramd* * pXalro estabelecido pela AcÉttti- l

nistraçã* §tip*ri*r;

\r - aeorr:.panhar il cxf;*r"ãÇã* e9a Bíogrâmaçâo orÇaÍn*cltária e frmaneeira, *r:nf'crt"*

ffile #s *ürnprüÊtãssms e recursüs disg':*mibitrizadas;

V{ - smbsidiar a cÊaboraçã* do Relatóri* de Gestâo e da Prestação de C*ntas rÍ*
§Fh,íT';

\,'ãã * zclar p*tra regmlaridaeâe das comtas rtc {itstifmtm;

nrãíÍ - fis*anizãí € ü*oral*g:ar * aÇorrlpânSrament* dos gast*s;

í,K * *er:tt:panlame' e nt**iton^&r â exe*ução *rÇãÍx?eíltárim * flnac?c*ára da imsti-

t*içao;

X * *-.*srtr*lar os repâsses CIrçamentários e frnanç*ir*s, ent çelnfcrrmidaide Ç$Íyl ii
prc,p* sEâ *rÇâlarentária ;

X{ - a**mpa*har a ins*riçãü e os eaneeâamentos cl* r*st*s â pâgen';

Xãã - *lab*rar o ptra**jamemto tátâe* e *peraeionatr rta sua *iret*ria, fil11 Ç*i3sü-

mâncin *üffi1 * 6rlancjarnenÉo estrmtegie* da Fro-Reitoria deAdministração;

,q{ã{ - sü*trlpâãahan * scli*ãca*: rexmanejarsrentús ür} {Jalltelament*s das d*tações

úrÇâÍ'ne&tárias;

X{V - pianejar r eÇ*ffi1panhar as metas físicas previstas rla L*i ürçam*ntária
.q *."^Ê.

1-L{{ §-{íâÀ "

XV - aprüv*xr e atestar a d*taçãc *rÇamem tircíaílcls prücesst:s de itquisiçõ*s üc)Ít*
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duzidos pela Reitoria do IFtu{T;

XVi - planejar, accmpanhar e solicitar remanejamrentos o/au créditos adieio-
nais. relativos aos crédiÊos oriundos da arreeadação própria;

XVff - apoiar e assessorâr os eampi, bem como ernitir pareÇer quanto âcls as*
suntos relativos à sua Diretoria;

XVrui * prestar esclarecimçntos aos órgãos de controle em matêria ete sua ÇCIm-

petêmcia;

XXX - exccutar *utras flunções que lhe sejam inercntes ou lhe tenham sielo atrí-
buídas.

Ârt" 88. Compete ao Departamcnte de "4quisiçõçs 6: f)ontratos:

I - acompanhar, cocrdenar e executar *s proüússüs de aquisições, licitações e

contraÉações na Reitoria e, quando necessárío, n*s campi;

X{ - elabarar norfilas e procedintentos cüm c objetivo de uniforunízar e organizar
0s pr*üessos de Çompras no IFMT;

{trI - supen'isi*nar a etraboração de minutas câe eontratos, seus tcrmos aditivos e

c*netratcls na Reitoria e. quando necessáric, n*s campi;

íV - superv-isiünar os traballeos das e*missões de liçitações eia Reit*ria, enr
conjunto com a Pró-Reitoria deAdministração;

V - elaborar e pr*por ÊorÍnas e/au manuais retrativos â.üs proÇediniemtos da sua
área de atuação;

VÍ - acompanhar o cadastrCI e â atuatrizaçã* dos coÍlÊratos e conrrênios mos sis-
temas de gestão;

VII - crientar as unidades requisitantes, quando cla maçessidade da elaboração
dc pr*jet*s l:ásicos e termos dç referências. para aquisiçãn de materiais m eontrata*
çàc de senviços:

\rmI - coarctenar üs tratraÉFros de fisealizaçã* de eontratos e ciernais Íbmeeinaen-
tos, a fint de garantir ô Êxecuçãc das metas e dos abjetivos propostos;

IX - acompanhar e coordenar as ações dc ii*itações prerristas n* planejan**nt$
do IFMT;

X - acomrpanhar a publicação dc editais e demais at*s que ihe conepetüffie, flq)
sítio do IFMT e eftl jornais de grande eirçuãação nc estado de Matc Grosso;

XI - prestar esclarecimentos aüs órgãos de controXe quanto aüs prúüessos admi-
nistrativos e às questões portinentes à ár*a;
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X{{ - prcrstãr epüi* ü as§*ss*ria aos carrtpi *m asslãÍ}t*s relativ*s â sua área de

mtuação;

X{§{ * r*r,isan eirga*izar', documenti}í e pmblicizar os pr*c*dirnf;ntos reXaei*na-

d*s a sua área;

X{V - exe*utar *utrms fua:çõ*s que lhe se,jam im*rçmtes r;u lite tcmha*r s{d* aÉri-

bufdas"

Art. 89. C*mp*te a* ilepartantent* d* ilontabilidade * Fina*ças:

{ - a**mpan}aar, reatrixar * smpervisi*íiar *s trançamentos e*ntá}:eis ela Rcit*ria *.
quan*Í* n*eessári*, elos eampi;

ãã * supervisi*mar íE *x#euÇãcr *rçaementária * frmaneeira e os iançament*s *antá*

h*is T"*aEiza*{*s cm çadm uraidac{e Ç*ttÉábitr do ãFIvãT;

ífI * *f*tuar a mmáli§* fl ü registro de ***tbnmidadc e*ntátiil da uniqÍade d* Rei-

t*l"ia. h*rie e*rnt: silperx'isionar esta atividade nas demais unidades c*ittáb*is d*
I F&4T;

íV - pr*star infllmrações, quand* sotri*itadas petros órgã*s steperi*res e c{e ür:í1*

rr*le. rclativms à stia área r1e afuação;

V - etratr*râr * prop*r §?clrffi?âs eri*Ea mmmmais relativos aos pr*cedim*mt*s da stta

ár*a de atuaçãi:;

\r[ * exçeutân- üs pageffieffit*s das flmlhas enensais dos servid*res:

\r§ã - amml{sar e c*atsq:XirÊar as <i*tm*sastraçõ*s **ntábeis;

n,,r}il * eial:q:rar balaatçcs, hatran**tcs e dent*mstrativos de natureza çomtábiã;

{X - supervisi*irar üs í}rüÇffiss*s {te pr*stação de e*ntas, a nplieaçã* r}e r**{Àrs*s

fimamç*ir*s d* çoncrênios, ms deseenta"alizaçõ*s de çrêdit*s e *utros, captmd<.rs c apli-
*ad*s p*âo {Fh,4T;X - aooÉ1peffilear as arr*cadações pr*prias;

X§ - **nÊrmlar e exe*ufar &§ rf;pãsses frnaneeiros. em ccnf*reclidáxde cq:rn as li*
quieÉiiçõ e s r*alizaeias ;

Xffi - ry]ãÍrter a rcgunmridade das een"tidões trihutárias e pr*r,idem*iárias da Reitçr-

ria" hemt ü{-}1?rl: supee"visiümáàr as das demais unidades eontábeis el* trnstitut*;

Xí{{ * presÉar ap*irl e *ssessoria ams *ampi frÍr} áissunt*s reãativos a sua área de

atuaçã*;

X{\" * r"evisar, org;anizar, dr.}cu*rentar e publiciz&r *s pr*cedimentos r*traci*xa-

dc-)s a suit ár*m;
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XV - executar üutras fuirções que the sejam ineremtes ou Íhe teclham sido atri-
buídas.

Art. 9(}. Compete ao Departamento de Fatrimônio e Serr,,iç*s:

I - assessorar a Pró-Reitoria de Administração na elaboração de pr:liticas insti*
tncicnais retrativas à {trea de patrimônio e serv'iç*s do {FMT;

{{ - plane.jar a gestão rdo patrimôni*, do aimoxarifado, cla logístiea e dos serl,i*

ç*s da Reitoria e âÇompânhar tais gestões nos carerpi;

III - organizar e coordenar a gestão d* patrirnôni*" do atrmoxarifado, da lagistã-
ca e dcs serviços da Reitoria e, quando necessário, dos eampi;

{V - controlar e avaliar os resultados dc}s trabaÉh*s na slt& área de afuação, pro*
morrendc os ajustes necessários;

V - elaborar e prüpor núffinas e/ou manu.ais relativos âos proÇedirnentos da sua
área de atuaÇãa;

VI - aeompanhar e supervisionar cs registros dos imóveis d* Instituto nos sis*
teÍÍras de gestão;

Vfi - eüúmpenhar e supervisionar *s lamçamaentos contábeis relativr:s ao almo-
xarifado e ao patrimônio. no âmbito da Reitoe-ia d* {Fh,{T e, quamd* neçessári*, dcs
earnpi;

Vm - soliçiÊar a realização de inventários fisieos e contábeis do patrirnônio e

do almoxarifado, na âmhito da R"eitoria do IFhdT;

IX - acompanhar â execuÇão da prestaçãc de serv'iços terceirizsrdos da Reitoria
clo IFMT;

X - çocrdenar e supürvisionar a manutenção de equipamentos, exceto os de
infçrns:átiea, hem Çomo a manutenção de bens naóv*is e imóveis riaReitoria;

X{ - propor e exÇcutar a transf,erên*ia, cessão, alienação ou outras foÍ-mas de
elesfazimento para maÉeriais insen íveis da R-eitoria, na forr:ra rJa Xei;

XIi - prestar apoio e asscssoria aos campi ern assunÉos relativss a sua ár*a de
atuação;

Xm - prestar infonnações, quando sotricitadas petros órgãos superiores e de cün*
troie, relativas â sua área de atuaçã*;

XI - revisar, organizar, documentar e pubtricizar üs procedimentos reiaeiomadcs
a sua área;

XV - executar ontras funções que ihe sejarn ineremtes ou the tenhana siclc atri-
buídas.
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§$urhseçã<: V

ffis Fr{}*ê{ei€qprfrm ffie §esercv*lvâsEa*aaâ* ImsÉÊâcaeÊ*mmã {Fffi{}*IN}
ArÉ. Sã. A Fr*-R*itr:ria de ffiesçnrr*lrrim**t* Ínsticuci*ffial * * orgã* *xceutivr-i

que sLlp*ránte*de, eoord*na, fomenta e eÇornpsnha as ativieiad*§ e ãs p*litáeas de

planejaatrent*. ir:fraestrmÊrlra. avaliaçã* * articulaçã* instituci*natr" l

Arâ" *2" Â Fró-Reit*ria dc í]*semvolrrim*nt* ãnstituci*nai c*mpreende:

ã - *ir*t*ri;a de l3aâítieas, Fr*f etos e Ârtieulaçã* Institu*ion*1;

ã[ - ffi*partam*mt* de R*grat*çã*, Supervisã* e Âvaliaçã* ínstituei*nal;

§I{ - DepartanaenÉo de Eng*arharia * Flamejarnent* Estrutural.

,&rt" 93. {k:mpete à Fr*-Rciit*ria rie ffiesenv*lvimcnto {nstitur:innal:

d - rertieuiar a atuação cta {teitq:ria corn os catnpi, carnpi avamçadcs, eemtros d*
reÍ*renr:ia, a Extensã*, *s ntt*ie*s * p*los;

{{ - cstabelee*r estraÉégias de desdq:bramtemto d* PüI e atu*tr ra* ptran*-!,ãm*nxtú

esíratági*c) dl: lFh.{T, a fina de eteflmir as pri*ridadms de eãeseravotrrrim*nto dos e;am:pi-

eampi mrrançado§, ÇeÍxer*s de ref-erê*eia, da Extensã*, d*s múçteos * p*los;

ã{{ * çoq:rdc*ar, naomit*rar e avaniar * PDI, prr:ponct* ações e*n'etivas;

ãV - f*nmulmr diagnósti*çrs dos probtre*tas e das liiaitações i*stitu*iornais;

V - rsvaliar *stratágias, n':*êas e *bjetivos rÍos Ftramms {mstituçi*nais, a fim dc

d*{rt"l{r *s pri*ridactes ctre dese*vciviatteiat* da instituição;

V{ - sup*rvisi*nmr, früüi&pã*É:ar e anatrisar $§ pr*§ess*s de avaliação da imstitui-

çft*, p*r cmsi* clc indiçad*r*s de des*$1p*nh* e ete qtamnidade;

\rãí - ae*mrpanhàãr e âpsiar as atãvidadcs da Ccmissã* Pr*pria d* Avaliaçã*
T::stituciomal;

Xrffi{ - prop*r p*}íti*as e pr*_j*t*s cstrmtégieos eâe atuação e *lternativas *rgani-
zaei*mais" r,isand* ac e<lustant* apcrf,*àçelarnemt* da gestão d* {nstitttto;

{X - trry*p*r p*líti*âs pâre supei:risão d*s *atmp{ do {Fh,,{T, a fim dc arend*r à

legistraçfr* educaçiernatr, a* §*ffiã e às metas do PNE;

X - ptrarc*jar" açõcs d* supera,isâ* d*s cawrpi dar instituto, a fim *le *umprir a

legislmçã* ecluca*i*nal c impntrsi$nãr naetrtt*rias d*:s padrões de quanidarte;

X{ - prop*r apli*açã* de r**didas admi*istrativms cautelares * sâfi*ad*ras dc

*{e{rciêneias" m*s terml*s da }egislaçã* vigente;
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Xm - auxiliar na eiaboraçã* e acompanirar as atividades de desenvclvimenÉo
dos planos cle ação anuais do FDI;

XffiÍ - supervisi*nar as atividades de ciesenvolvimento dcs plamos de açâo

anuais;

XIV * ze\ar pelo cuntprimento das ntetas clefinidas nos Flanos ínstitucionais;

XV - cotrabarar eCIm a Reitoria ne promoçãc cla equidade institueioraal entrfi os

campi, quanto aos plan*s de investimentos d* {nstituto;

XVI - supervisianar as ativirJades de gestão das inflonmações acadêmiças, infra-
estrutura, plancs de ação, relaÉórios e estatísticas da instituiçãc;

XVff - planejar e desenvolver projetos de edifiçaçãa e inf,raesÊrufura, em atçn*
dirnerutc ao FDI e ao FXano de Gestão do trFBdT;

XVãH - dissemifiar as melhores práticas de gestão e promúver a artieutração e o
eontpartiltiamento de experiêneias entre os gesÉ*res do IFMT;

XIX - c*laborar na elaboração do Relatóric dc Gcstãa Anuatr do íFhr{T, "junta-
tnente cüfil as demais pró-reit*rias e diretorias sistêmicas;

XX - estabeleeer, monitCIraí e acümpaÍlhar as mretas físicas e *s imdi*act*res de
gestão de excelência do IFMT acerca dc sua área de atuaçá*;

XXI - aelministrar Gs recursos Ênançeiros e o patrimônic da prô-reit*ria;

XXH - Blanejar as ações de implantação de novos eami:i, carnpi al,ançados,
centros de referência, núcleos, Extensão * polos;

XXffi - aprovar e supervisionar as polítieas e diretrizes ref,erentes à inf,raestru-
tura;

XX{V * analisar e acormpan}rar, "juntamene€ Çorxt as pró-reitorias e diretorias
sistêmicas, as politicas e diretrizes referentes às suâs respectivas áreas;

XXV - representar o ãnstituto nos foros espo*ificos da área, quamd* se frzer
necessário;

XXYI - aüompânhar a execução do planejamento orÇarÍlentári* e finanç*ir* d*s
reüursos destinados às ações da pró-reitoria;

XXVil - executar outras funções que lhe sejarn ineremtes ou llae tenham sid*
atrihuídas.

Art. 94" A üiretoria de Politicas, Frcjetos e Artieulaçã* Institucimmal temr a
finalidade de propor polícicas e projecas estratógicüs para o desenveilviment* r{*
Instituto Federatr de Mato Grosso ou, espÊÇificamente, para um Campus.
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Arâ. *5. C*n:peí* à ffi{retoria de F*trítiças. Fr*jctos e Ârticulação {nstiÊncit*a1:

{ * q:##rden#r ã exeÇuÇám d*s prr*j*t*s *stratégieüs nü trnstãfuto. visanel* ao ale-

s*mvolrri*tcnt* institriçir:nal :

Iã - estat:etreaer diretrizes pere c**rdex*r a etatroração e ar*f*r"r:aulaçã* d* pãa-

n*ja*"i*nt* imstitu*icnal, orm *sÍ1s*reâraçia ff&Íll o FF{ e P*{;

ãã{ - an*rd**ar o dcsd*branxr*nnt* d* PDI, ec:ffi1 o oh"}etivo de defi*ir as priotida-
d*s de desenv*lrrirnen'rto d*s eamrpi e *ln instituição;

íV - ***e"demar esffidos, executar pr*_f et*s e subsidiar a Reitoria acerça de p*li-
ti*as píàra a: dcse nvmlvimento institut*ional ;

\," - muamíer, *m *onjumt* ccrm fr Frm-Reitoria de,{dministraçãc, a c*mpatibilida-
ri* entre c Plait* üt'çame*tário Fimam*:eirü e *s Plan*s F,stratágicos e de {-lesenrr*É*

rriffi*nt* {m stit*ci*mat;

V{ - Xlrormüver * plauejament*, a ia"ltegraçã* e â §ooperaçãc mirtua entre *s uni*
dades *rg*nixaci*n*is e1* Íh-l\{T;

\i{T - eiissemiffiâr âs b*as prátieas etre g*stão clesemvclr'idas p*l*s *ampi:

V{il * ec"lordeffifrr ü pr***ssd} de supervisâ* das ações É* âmhit* r1* {FMT"

a filtr d* at*ndcr à lcgistraçã* *duçaeional, ao PDtr e às metas <3* FNE:

{X - deterc}rànar verifi*açãei iit locm, **eirdenar e ae*rnpantrtar esta e *uÉras ativi-
dades reâativas *os prfrüf;Cimeret*s de smil*e'visã* das aç&es d*s camtpi:

X - sugerít"a apÍi*açã* de ffinedi{Êas admiraistrativas caute[ares f; sâÍ:rf;â<9*ras de

defr*i#ye*:ias, t**dü elã? vista * at*mdimento da Xegislação \,,ígente e o desenv*trvi-
rm*mt* ir:stitucionan;

XI - esÉabelec*r, emr e*njumt* ç*rn a Prc:Reitoria ete AdminisÉraçã*, díretr{z*s
d* umm p*iíti*a gl*bal d* r:rganização, sisÊ*m*s * maét*e1*s, visamd* à m*lh*ria el<:

písÇfis§* *l* gestão e a* d*senvonvim*nt* imsÉitueional;

X{{ - âss*ss*rãr a:s divcrs*s órgãos do íF&ÂT ** estabeleaimen€* çJas p*Éítà**s

cstratégi*.:ms imstit*ei*nais :

Xffiã - snpervisi*nar e: proÇ*ss* dm mtapeamento e dc)çummmtaçãc: dos pr**ess*s
institriçi*teais;

X{\,' * r}Ç*mpâtahar e al,atriar os ineti*:adores de d*sempcnha c qualidade d*
ãF&,ãT;

XV - Íàcoíããpanhar a eãaã:*r*çãc] dm pÉarac,famemto anual etas atividades de **-
l:"runicaçil*:
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XVI - Çocrdenar o processo ds eãaboraçã* e atualizaçá* do Regimemto Gerai e
d*s Regimentos Intemos dos campi;

XVff - elaborar o relatório anuan de sua diretoria, Çor11poÍtdc o relatório anuatr

da pró-reitoria;

XVmi - colaborar nG desenvolvimento de progr&Ínas de capacitação perfr üs
serr, idores do IFMT;

XIX - realizar pesquisas no mercado, retracicuadas a orgâos específicüs, *Í??-
presários e à população economicamente ativa, s*bre as mudanÇes ocorridas no
mercado de trabalho e as demandas afuais de rnã* de obra;

XX - ropresentar o IFMT em eventas espeeíficos de sua área de comrpctência;

XXI : ex*cutar outras funções que the sejam inerentes ou the tenham sido
atribuíetas.

,&rt. 96. O üepartamento de Regulaçâo, Supcnvisão e Avatriaçãa Enstitucional é

* órgã* responsável por coordenar os processos de regulação, superryisã* e orienta*
ção da avaliação de cursos, progrârnas e projetos; petro monitcramentc dcs sisteÍmas
d* infonmações aeadêmicas d* IFMT; e púr e*ntrmlar e emitir relatórios de indiea-
dcres acadêmicos instituci*nais"

Art" 97. Compete ao Departamento de Regulação, §upervisãei e AvmXiaçãq] {ns-
titucional:

I - gerenciar o preenchimento de infonnações açadêiniaas nCIs sisÉemas de
acompanhaments] e supervisão d*s rursüs e Ca instituição juntc ao &.{EC;

trI - atualizar-se a respeitc das ttorÍnâs * diretrizes elo &,rÍinístério da Eclucaçã*
f, seus Órgã*s ref,erentes à funçãc do pesquisadslr imstifuciomal, ü*Ír1o fama de as-
§es§ürar decisões, apontandc mudanças ÊeÇessárias parâ o atendimemto das novas
riirefrizes;

trtr{ - interpretar mudanças no sistema educativo, clando suporte às mtividaeles
acadêmicas e administrativas do trnstitutolcârlxpus ;

IV - atuaE proativamente, apontanrlc neçessidacles, oporfunictrades e direcJiclna-
mentos relacionados às atir.idades aeadêmicas e adrninistrativas;

1/ - atuar como multiplicador das diretrizes do Ministério da Edu*açãG, em
todas as instâncias do Institutoicâmpus;

V{ - afuar, de forma p*rÍnanente. junEamente Çonxl ü Setor dc T'eeiral*gia da
trnf*rmação, com * cbjetiv* de sistematizar informações ç rnant*r um banec de
dados atualizado que dê suporte ao clesenr.olviurento das atividacles imerentes &o



licsEr.risâd*r í&sti tueional ;

Vtr{ - ãssessürar as diret*rias, c,s departarmemtCIs Ç âs L:o*retenações quarat* aas

asp**t*s legais retratirros à regunarização da cf,erta dos erers*>s c às imfonttações aea*

r§ômiaas r*gistradâs ncls sistcrraas ds] hr§EC;

X/{{{ - írssffis§ol"&r as ctiretorias, *s clepartament*s e as ÇCICIrdemações n*s p::*ce§*

s*s de rc*r*deucia*:*nt* institri*i*mal, mas m*d*tr{dades pres*naial * a distâm*ia;

{X - assessürftr as diretorias, os departam*ntos e âs *oorclemmções ffi*s pr*Çess<:s

dc aut*r"izaçãc, r*ccinhecimrento e renCIvâçã* e1*s Çurs*s superiCIres, Êas rmq:rrtalída-

des pres*neiaÍ e a distância;

X * itlarnter aftralizaclos q:s sistemas dc inf*rmaçõcs çaelastrais clm {F"k{T e de

§c15§ üUr§{}S;

Xi - subsicliar resn:r'rstas e inf*rm*ções da Diret*ráa s*hre proeessos;

Xm - subsidiar Ê aÇfrffilpânlaar os processos dc autoavaliação e de avaSiaçã* ex-
â*mra clos altcÍl*s, rtr:s úàiÍ"sús e da instituiçã*;

X{{{ * *trab*rar r*Êatóri*s esÉatísÉi**s peri*elie*s çorn dadcs scbre sen ictsres.

airem*s e ÇLlísüs;

XXV - essÊssürfrr â g*sâã* nas ações imstitu*i*mais, visand* garantir * padrâ* *fe

qualielac3e ffios termaüs ctm legislaçã*, no âraehit* do §isterna Nsçiamral d* Avaliaçã*
da §idracação §uperã*r - S{NAE§;

XV - *.üoffiprrffilaar e mai:t*r aruaiixad*s *s dad*s aeadêmi**s da instituiçã*;

XVã * cmitir reãsctôrios analíticos sobre a evoinÇãc dos indáeadores acadêmaie*s

da institeriçã*;

XV{{ - plan*jar" as ações d* depaltaffif;Írto;

XVlff - disp*r à Fro-Rcig*ria dc []esemvo]vimaeinto trnstifuçionaã q: relatôri* das

ativicàndrs realizaelas ft* exercí*à*, p&r"â comp*sição dm Frestação eÍ* Comtas,{iaual
e1* {FMT;

X{X * rx*cutar mutras fi:nções que trhe scjant imerentes *u the tenham sid* atri-
buíetas.

An"á. ryffi" {} §epar€aneento de Hng*mharia e Flanejar*entc Estrutural á o orgão

r*sp**sá\,el p*las ativictmd*s r*laeã**aeÉas a* plane,jamlentü, à supervisão, à Êseali-
zaçâ* * *rientação quant* à exe*mçâo e adaptaçã* de infi"aestrutura física mo âmbit*
d* §Fh4T.

Art" S*" C*mlpete ao ffiepartamc*t* cle Engcnharia e Flanejami*nto Estrutural:
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{ - elaborar e propCIr, de acord* com as demeandas e as capacidades têcnicas e

eÍn Çünsonâneia Çom os campi. os Flanos Diretores de ínfraestrmtura;

ãÍ - acornpanhar â execuÇão e as futuras revisões dos Flanos Diretcres;

ín{ - eoordenar a elaboração de projetos básicos e de orÇaÍÉer}ct:s de obras e
serviçcs de engenharia;

IV - propor a irnplantação clc projetos de melhoria de infraestrutura;

V - estabelecer. através da elaboração <le manuais, os padrões técniccs, e*Í1*
ceituais, funeionais, estáticos e de aeabamenta a serem scguidos na elahoração de
projeto para a instituiçãc;

VI - ermitir pare*er sobre aspeet*s têenieos das propcsÉas relacionadas a obras *
sen iços de engenharia a serem execuÊadcs;

Vm - revisar, organizar, doeumentar e pubãicar os doeumenüos relaci*nados a

sua área:

V{il - eoordenar" ac*irlpanhar e f,scalizâr â €xÊÇução dc *bras;

IX - assessCIrâr os gestores quanto ao recebirnento provisório de obras;

X - elaborar l\{anual de Usuário pós-*bra;

Xtr - reatrizar prografiia de avatriação de imóv*is;

Xm - prÊsÉar assessoria aos carnpi effir assunt*s relativos à emgenlearia c infi"a-
estrutura;

X{il - representar o ínstituto nos foros específiecs da área de engeraharia e in-
f,raestrutura;

Xry - coordenar, rÍesenvolver e subÍneter à aprovaçãa dos órgâos cofi?petentes
pr*jetcs de canstruções e cle refonna de ectifieações;

XV - analisaq orientar e ernitir parecer téenico detriberativo scbre *s pro-jet*s
elaborados e/CIu terceirizados pelo IFMT;

XVI - deliberar quanto às soiicitações de aiteração de projetos e *bras s*b res*
pcmsabilidade deste departamento;

XVH - realizar avaliação e ernitir pârocer téenieo, iror profissiomatr habiãitaclo"
quanto às estrufuras fisicas existentes no ínstàtr_rto;

XVm * manter atualizado o registr* de projetos de eonstruções, instalações e
infonnações de infraestmfura do IF§4T;

XãX - emitir parecer tecnico cteliberativo sobre os processas de tricitaçã* cte
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ohras * serviços c{e enger-rharia e areluitetura, beser roÍT1o das demais atividades tec*

nàeas retrmc.i*rnadas, reatrázadas petr* {FMT;

XX - elab*rar temnms de r*ferême.ia para aquisiçâ* d* aeateriais elcre serviç*s,
*cxnt"*ffi me âs nec*s sic§a *l* s d* d*parüarnent* ;

XXtr - *{*liL:*rar quant* à ffie*essicÉacle de aquisiçã* d* materiais clou serc,iÇcs

g:nilit *stc depatta n'lenl*;

XX{í * *xecutar *Htras fumçôes qne trhe sejana inerentes ou litc t*nharit si<i* '

atrihu{das"

§*ç§* V{tr

§}ss ffiÉreÉmráms §ísÊâc€êicas

§cNfuseçãe ã

Sa ffiir*t*ria Sistê*aàça d* R*tações {nternacio*ais (ffi§Rí)

An'ú. â*ü. ,q ilirctoria §istêmica de Reiações trntemaeiCIsais {§}§R§} é o órgãri

r*spelnsável p*la elahcraçãcl cia p*líti*a d* c*r*peraçã* internaci*sral d* íilstitutqt

Federatr cte &4ato Gr*ss*, çah*md*-lf:c propnr * coordÊftar & ir-rserçâo d* aç:Ss6 ç{ç

ú**peraÇâc cmm íà ct:llmnidade acadêntiea internaçi*nal.

Ará. Éffi{. Cmmapet* à iliret*ria §istêmi*a de Renações ãeatema*i*nais:

I - r*sponder Xletrars c*ntat*s interma*i*n*is, ae*rdos de cooperaçã* e çoxlvêní*s
ir-rt*r'ma*{*mais assu*lidüs pelo ãFe4T, bemr üüfiio pcXa repres*t+taçã* * Çooperaçã*

Ç$11? rà§ *arttms imstitniçõ*s hrasil*iras;

â{ - prr:m$v*x, çmms:denaí ü #omsülietar as p*lítieas de toúperaçã* intemaciq}nal

dc} §F:&.âT, coffilo esfratégias de *r*s*im*ffico institucionai * d* elualificaçã* acadêmi-

üâ;

{ã{ - estimiuãar n desenv*âx",inicnnt* dt:s Centr*s {ãe {ctiCImas no {nstituc*;

ãV - incentiqrat estimular * pr*m*ver o esturt* de idi*íflas nü {F&.{T:

V * elesemvmlver açÕes. eím pftrÇeria eom *r'gã*s governamentais e nã* güveffilâ*

mtentais. publi**:s *u priva<á*§, q§* possaÍB t"ortaãeecr $ prü*esso de internacionali-
zaçãm da: {Fhi{T;

\,-ã - asscs§o?"iàr a R-eãtoriã ffi&s questões im*rentes às políticas e diretrizes da ár*a

c1* r*lações iratemta*i*mais;
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VU - promover e assessorar, em üonjuntc eom os cÍiversos setores d* trnstihrt*,
ações que viscm a intcrcâmbios, estágios ínternacionais e ooilperação intermaçional
e*m órgãos güveruamentais, órgãos não governamentais e imstituições ele ensino
estrangeiras;

VffI - supervisâonar o processo de aplicaçâo de testes de proficiêqrcia intemra*
cionais no IFMT;

IX - assessorar e dar suporte aCIs campi do trFh,{T na implernentação de ações dc
cCIoperação internacional;

X - rnanter um haneo de dados atuaiizadü rúÍm informações sobr* as institmi-
ções estrangeiras qlte pcssuflÍn açordos de *ooperação finnaclos cúfiír o {nstitut*;

XI - al,alian, em conjunto com as áreas de imteresss, proposÊas dr prarjetos ire*

ternacionais;

Xffi - buscar poteneiais instituições estrangeiras que tenham interesse em firxnar
parcerias e convêmios çom o trFL{T;

XruX - prüm*Ver a troca de inforrnações e publicações com instituições ccÉuea-

cianais estrangeirâs e organismos intemaeionais:

XIV * promover e aconlpanhar pr*jetos e a*ordos dc e<loperação valtad*s pârâ
ensino. extensão, pesquísa, inovação * emrpreenetedorismo eom instituições estran-
geiras;

XV - çoordenar projetos intemaçionais de aloçação de rf,Çursos * c{ivulgar à
comunictadc íntenea do IF'MT as possibilidades de financiamento cxtel-no pârâ prü-

"jetos cÉe pesquisa e inovaçã*, crtrtrsüs de capacítaçã* c serr-dnários;

XVÍ - desenvolver e apoiar projetcs eÍn parüeria com órgãos de {bmentc naeic-
nais e intemaçionais, cCIlll ü intriito de captar rÊüurs&s frmanceiros;

XVH - realizar e parÉicipar de eventos e semimári*s intentacionais" ineentivam:
do visitas técnicas a instituições estrangeiras;

XVm - divulgar à comunidade interna as *portunidades aeadêmríças e ãs infcr-
mações sobre acorrlos de co*peração, convênics, intcrcâmbios, cun-so§, seffiínári*s,
estágias, bolsas de estudos e programas de instituições govcr"tâülentais e não gr:-
veruiamenÊai s estrangeiras ;

XXX - prCImovür, asscssorar o interrnediar a realização de intercâmbio de docen-
tes, discentes e téer:iens administrativos com instituições educaciomais estramgeiras,
ctando-trhes apoir: e intennediando contato Çom as instituições estrangeiras;

XX - auxiliar clocentes, discentes e técmicos adrninistrativos na elabaração de
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acor{á*§ de c*t>peraçã*. c*t'lvêmios de eooperação e plamos cle traba}hos bilaterâis
ç*m instituições estrangeiras;

XXI - ireu=emtivar dq:c**t*s. diseentes e teenie*s advediaistrativas a partieipar
de atiqrid,*d*s int*n:aei*mais * alo clesenvmir.'icnent* de prajet$s effi1 con"iunto **m
insti turiçõ*s estrangeiras ;

XXã{ - ap*iar estudaeetes, prelfessorfi§ * pesquisad*res estrangeiros, paffiicipam-

tes eXe pr*grâã1las de imterçâ*:bi* inter*açionan Çüm o íF&,'{T;

XXãffi - etrab*rar e mr:nit*rar o Ptaarejasrent* Hstratógics cúlrl ffiletâs físicas e

imcii*ae{*res eãa sua área de atuação;

XXIV * erlrlrdenar c *riemtar" as ativictades l<:eais cl*s emhaixad*r*s nos campi;

XXY * elah*ra{'ü aeoÍyrpa*}:ar ã trxecl}ção el* pla*ejam*nt* *rçamçntári* * fi-
*arn*eir* ctr*s r*eurs*s destimados às ações da Siretoria;

XXV{ ^ eolmh*râr ffiâ *laboraÇão do Rclatóri* de Gestãü * {xâ p"rrestação ate *on-
tns ml:u*l ck: ãh'Iv{T";

-qX\rffi * repícsrmtar"o {F&.'€T nos f*r"mns esp*e{fieos da área de relações intema-
ci*maís, *luanct* sc *izer neçessári*:

XXV{ã§ * r*rrisar, organizar, daeq"ãffi1e{xtar e puÍ:licar *s d*eumemt*s relaçt*mad*s

à área de relações iffiteffi1a*i*nais;

&-arr\, ^-":certar *utras friraçõ*s que the sejam imererates om the tee*eam sid*:\-1\ L,\ * Ç-LÇ

aÉribuír1as.

,&x"f" l{}3. ,q llircÊoria §istêmica de Rclações trntercaçinmais cmntaa"á ÇCIÍTr peicr

tt1fn*§i i (mne) rfipr*süi1tataÉe emr cnda ÇâÍx?plãs e camBus avançac1o, com o obietivo
*§* prrlrm*\rÊã", &íllpiaments. a inserçã* rla ideia e da prática ede intemraci*natrização

ffia instituiçãl*. p*r neei* da ec*pen-ação e do interçâmbio eientíficc, teem*lógic*,
cellârratr e a*adêrni**.

.&x"t. ãS3. C*rap*t* *r*s embaixaelür*§ nos *ampi:

{ - f'çimmntat a Ç*üpsr.?çã* ínt*r**çieinal çicntffica, íecn*l*gi*a, eultriral s rsÇi}*

dâmiea ntl$ câ{lrpi dq: {FM§ ap*iand*, em espeeiatr, discemtçs, *1*cemtes e tácniç*s
admi*istrat{rzms em Edu*açã*;

ãã - eÍil.ultgmr c pr*ffiovcr ê Çonsüi*ntizaçã* da importâmcia das atividades de

er:#p*râÇãm ímtsma*i*natr t

ãtrE - eãabí)râr, ilrüpúr c er:*rd*rear atirridades de *üfiFÊrâÇâo intemaci*nal;
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trV - veicular à cornunidade intema informações a respeito da imporÉância da
Çoúperaçâo intemraciunal e de oportumidades açadêmieas naeionais e internaçio-
uais;

\,- * re*eber, avaliar e encaminhar a demanda extemra de pr*postas de oocp*r6?*

ção intemacional em suas diversas modatridades;

VI - recepcionar e apoiar visitas de doçentes, rliscenÉc§, espeeialistas" táçnie*s
estrangeiros e delegações de organizações intemaçionais;

VIi - executar outras funções que lhe se;'arn inerentes ou lhe tenham sido atri-
buídas.

§ufu**çátl §{

&a ffiflneÉoria §istêmÊea de Cestã* de Pessoms

Art. 1#4" A Diretoria Sistêmica de Gestão de Fessoas ê o órgão respoÍlsável
pela implantaçã* das políticas d* pessoatr ernanadas do §IPEC; pela implantaçã*,
pelo planejamento e pela superuisão das p*Ê{ticas de pessoal reguiamentaeÉas pcl*
IFMT"

Art. 1ü5. A Diretoria Sistêmica de G*stão de Fessoas comprsende:

I - Departamento de DesenvCIlvimento de Fessoas;

{I -üepartamento Geral de Gestãa de Pessoas.

,4.rt. 1S6. C*mpete à iliretoria §istêmiça de Gescão de Fessoas:

I - ptranejaq coordenar, supervisiünar e executar as FolÍticas de Gestão de Fes-
so&.s, efir üCInsonância com as diretriz*s emanaetras do §istema de Fcssoal Civil da
Administraçâo Pública Federal {SIFEC};

íI - gerir" planejar, organizar e viabilizar a assistência à samcle pare servidores,
englobando pragramas, projetos e ações de promoçã*, prevenção, assistêneia e re-
abilitação;

I{I - gerir,, orientar, *rganizar o Êxecutar açôes e atividades relativas à gestão de
pessaal no IFMT;

I\r - propor, elaborar, orientâr e acoffixpanhar a aplicação da legistração interma e
da legislaçã* extemr& e as instruções de procedinaent* relativas aos direitr:s e deve-
rcs clos servidores, de acordo Çorn as ffiüffnas vigemtes;

V - planejar, estrategicamente, o dimensionament*, a distribuíção e a adequa*

çãer do quadro cle sen idores téçnico-administrativos e doeentes do ãF'IVíT, fiffin Çün*
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sonâÍàciã #d)Ír? frs Brüpsstas e etireÉrizes rlo goveetao federat;

\,'{ - elab*nar pr*jets}s * r"*lmtórims me**ssár"i*s a* h*m funçi*namento eia área de

g*stã* d* pess*ffis mr) {nstítuto;

Vfi - plancjar, a#ieulan ç:**:rdenar, a**Í?rpanhar e viabilizar a adr:rissão d* ser-

viel*res;

\iltr{ - prcrpt:r, piaraejar, arÊi**lar, intpiemeraÉar e gerenciar prograÍnas * prcj*tms

v*it*d*s p;ã1"â * cXesernvolvifficnto e a eapaeitação de servidores do §F&,fT'" arti*ttla-
dcls e int*grad*s CIt:Ím a gestã* d* d*s*mpcnh* * a *btençâo c{a ef}eáeia clos pt"r.l**s*

s*s <â* trabaÍ}:c]" v[sand* à <:$cxs*rução d*s *bj*tiv*s instituciq-:*ais;

ãX - ger*n*iar as ativida*tes d* r*mação, r**istribuição. rearfmissãCI, c**pe*
raçã* [é*náea * ccssãs] d* scr"virlüres pare órgãos e çntiq"tae{es de outr*s Fodcr*s e

esflenas de g*v*m:l*s;

X - gerenciar o Bamr:o eÉ* Fr*f,*ss*r EETT'c ü qlàantitativo de tr*taçã* eie téani-
ç*s acíministratívcls, **nf*mme *s tleeretos 7"311i2{}1ü e 7.31212i11{i;

X{ - estraheie*er e ru:*niÉ*rar metas f,ísicas e indieadores da sua área de acuaçãm;

X{§ - aciminisârâr $s reÇrtrr§*§ Ênara*eirc}§ fi ca patrimôni* de sua resp**sahi-
lidade;

Xffi{ - **traâ"r*rar í}i1 elaâ:*raçâo dr: Retratóri* d* *estão e na prestaçã* de **nc*:s :

amumi d* {FMT;

X{V - ger*neiar a publieaçã* d* d**umentos relaçi*nacl*s a slra área dc aÉu-

ação;

XV - suhsidi*r a elai:*raÇã* c{* pr*p*sta #rÇâHrentária relativa às ações de ges-

tã* de Fessüâs;

-X\rã * g*rir, plan*jar, *lganizar * srip#Í:1,/isi*nar as despesas Çom a folkia cle pa-
garnento a1* pessoah

XV{{ - sut}si{"áiar a Frocurad*ria F*cl*ratr ffim ã Âdvoçaçia-Germi ráa tlmiãq: nas

ações judiciais eÉa área de gestã* de pessoas;

K\í§ffi - respondffir âos ürgã*s cle L'*mtrerne Íntemm e Ext*rmo na áre;t d* g*stã*
de pess*as;

XíX * r*pr*s*ni*r c ãnstitut* nos for*s *specífic*s da átrea" qrna*r1* se Êz*r n*-
eessário;

XX - assessürar *{a) reic*r{a) Ê*§ assli*É*s pcrtineartes à gestão de pessoms;

\r§'r§ ^-"^^utar orlti'âs funções qu* lhe sejam inerentes *u Êhe tenham sido-\.2\-L * Ç,LUU|
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atrihuídas"

Ant. 1&?, ü Depaffiamento de Desenvolvimeneo de Pessoas (DDF) é * orgãt:
responsável pelo aaoÍnpanhamento e petra execução das atirriclades de quaiidade dc
vida, segurança do trabaiho e capaeitação dos servidores do IFMT.

Àrt. 108. Compete ao Departamento de l)esenv*lvirmento ds Pessoas:

í - propor e/ou participar da criação e da ctesenvotrvimento rXas p*líticas de
qualificaçãc e capacitação dos servidores;

II - aeompanhar as atividades relativ&s ao treinamento e à capacitação dos scr'-
r,'idores do Instituto, bem como gerenciar, sriperv'isionar e executar o plano aru.lal de
eapacitação dos servidares do IFMT;

ã{i - gereneiar, avaÊiar e renü\"ar ü prograrna de recepçãc cle novos scrvi-
dor*s;

{V - estudar e prCIpor convênios e parcerias visando à capacitaçâa dos scni-i-
dores da instituição;

V - gerenciar o Levantamentc das Necessidades de Capacitaçã* dos servidores
do IFMT;

VI - elabürar e gerenciar prCIgramas de quatridade dc vida no trabalh*, prerren*

çãa de acidentes de traballeo e de prevenção prirnáa^ia à saúde do sen idar;

Vffi - desenvch'er iniciativas pârâ o acompanhamentri da saúde dos servidores
ertl sua atividade laborativa;

\rrc{ - proÍnover a realização dos exames médicos periódicos dos servidores,
previstns na legislação vigente;

§X - acompanXrar e reatrizar a atuahzação cadastral clcs aposentados e pensio-
nistas;

X - estabeleeer e monitorar metas fisicas e indicadores da sua área de atuaçãc;

XI - administrar cls recursos finaneeiros e o patrirnônic de sua respünsabilidade;

Xffi - orientar e auxiliar os campi aüorca da implanÉação de program&s de d*-
senvolvimento dos servidores, hem corrlü auxiliá-los nas ativiclades sob sua respon-
sabilidade;

XÍ{X - gerenciar as atividades de desenvolvimemto ftiitcional dos sen,idores;

Xry - dial*gar e estabelecer metcdologias de trabalho corn a §ubsist*ma ãnte*
grado cle Atenção à Saúde do Servidor {SiÂ§S);



XV - *xe*utâr Gutres fuirções que lhe sejam iner*ntçs ou ll"re t*nham siel* at{"i-

l"ruidas"

"&e'É. âS*. * D*partamaento Geral d* Gestã* de Fcssoas {üGGF'} ê o órgã* rrs-
ponsárr*l prlr ger*n*iar, acoÍÍlpaffihar e m*nitorar t*das as atividades rmlaei*nadas
â* p{"o#*ssamemto da Íbltta cle pagameirts rlcs servidores dm IFfu,{T.

Ax"f. 1{ffi" Compete ao ffieBartamcnt* G*rai de Gosrã* de Pessoas:

ã - ac*mn:amle*r e trla"ol'ietemeiar o meeessári* par* Eue as eoorde*açô*s suboa'di-
naclas r*alizer:t snas atir.,idadcs, dc acordo üü1r1 * ptrane,jalteent* cla diret*ria;

lã * a***tpamhar o rc*mb*lsc das cessionánias rtre sen id*res eec[ír3eis eã* ãFMT;

{{{ - gerem*iar es operaÇõcs de pr**cssâm:*nt* de dados para 3:r*dução da {q:11a*

d* pag*m**t* de pcssoal rao âmbit* do ÍFfu{T;

IV - eÍes*mvolver rxedidas para gara*Íir â *xee.ã-tÇãer das atividades liga*las â ár*m

d* g*stão de pess*as, d* a**rd* Çom üs pnine{pios da admrinistraçã* púbtiea;

V' * atrimcntar * §ãfuãEü para pr*vidências qualat* ao pâgâmf;mtCI cie ações jueXi-

ciais;

\,"ã - criar * *âualizar no SIÀPE as estftlturas organizaeiernaâs. d* aç*rdü oclrn â§

ffififfiãaâs regutram*nÉares;

V§I - *natrisar e autclrizar no §IAPE s paga$lent* d*s valor*s infcrrrrad*s peia
Ct:ordemaçâm de Fagamcmtü;

V{ãg - s*bsirÉiar a eiirctoria na respasta a*s ürgãcs dc ü*ntrotre {nt*rn*: * Hxt*r-
m* sohre as atil,idades de sLre Çolmpetencia;

ãX - resp*nder as diligêneias d* sistema inf*mtatisado da Consrolad*ria-#eral
da Líniã*:

X - cstahelm**r e m*niÉ*rar metas frsicas e i*dieaclcres da sua área de aÊuaçâo;

Xí - *drninistrar os reÇutrsos finamceir*s e o patrimônio de stla rospomsabi-

1ídad*;

Hãã - *x*eutar outras f,rrirções qu* ãh* scja*: imçrentes *u ltra* temtrraem sidr"r *gri-
buidas.

§ubseçãe ãEã

ffim ffiÃreÉ*rim §ãsáêeeaÊ*s de E-eece*E*gâa da Href*rxxamção

:&rú. ââ1. A ffitr*trrria Sistômi*a d* T*en*logia q§a inform*ção é responsável pe*
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las atirridades relacionadas ao planeiamento. à superr,,isão, à execução e à avatriação
de Tecnologia da ínformaçâo e Comumieaçãc d* IFMT"

Ârt. 112" A Diretoria Sistêmica de Tecnologia da ãmfcnnaçãc compreerude:

I - DeBaftamento de Tecnologia da Infonnaçã*.

Art. 113" Compete à Diretoria Sistêmica de Tecmoi*gia da [mt"onaaação:

tr - propor políticas e cliretrizes da área de Tecnr:logia da Infonnação e Comuni-
caçã* do IFtuÍT:

{{ - n*rmatizar a metodotrogia de ctesenv*lvimento dc sistemas de inf,ormação;

ã{I - normattzat e provÉr sisternas de teçnologia da inf,ormação, no âmbito geral
do {FMT;

lV - prover suporte tecnológie* na área de seguramÇa da informação nm ÍFMT;

V - representar a íFMT n*s f,orcs espceíf,cos da área, quando se Íiz*r nec*ssá-
rio;

V{ - colaborar na elaboração cio Relatório de Gestãü e na prestação de cantas
anual do IFkIT;

VIi - eocrctenar a etraboraçào e a revisão dry Flan* üiretor de Teen*logia da
{nÍ-rrrunação (PüTI):

VÍítr - auxiliar o Cornitê de Tecnolagia da Xnfomaaação no neonitaramento d*
Plana Diretor de Tecnologia da Informação qFDTI);

lX - adminisÍrâr os Êspaços fisieos e a infraestrutura utilizada pela diretoria"
assi§1 corrlc o patrimônia sob sua respCInsabilidade;

X - estabelecer e monitorar metas fTsicas e ineÍi*adores da sua área cle atuaçãer;

XI - presÉar apoio e âssessüria aos eampi e campi avançados eÍn assuffitos r*la*
tivos à diretoria;

Xil - identificar novas neeessidades do IFMT quanto à Tecllologia cla {ntc}ffima*

çãc e Comunicação e planejar o desenrr*lrrimento de projetos parâ * atendimentc
destas, ern consonância corn o FDTI;

X${ - incentivar a inovaçã* ern tecnoXogias digitais, por meio cÍe apãicaçôes clas

TIil aos prCIeessos didátiço-pedagogicos;

X{V - manter intereâmbic cont as demais instituições correlatas, ofujetival:do o
desenvolvimentc de projetüs sor.{1 benefíçios comuils;

XV - accffipanhar a execuçãc do planejarnentc orÇamÉntário e fiitane*iro dos



r*cursüs destinados às açôes da dir*toria;

XVã * revisar, *rgamizar, cdocurn*§Eãr c pmbliear *s dq:çcnmentr"rs relaei**artrqrs à

sua ánea;

XVã{ * exec*tar outras tienções que tr}re sejam inerentes *u l}re teitharn sid*:

atriLlmíaãas.

,&e'á. ã{-*. {} **pmrtamcetÉ* de T**xrotrmgia ria lnfomtaçã* é * órgâo respcnsávei

p*l m*nitotr&n-" *riemt*r e e*cwctenar a ecluipe, estabele*end* ntetas e prâzos, ÇúÍx1 &

{ir:atrir{a*Ê* de assess*r&rtr diretmr sistêrnico d* Tecnok:gia da {nfonnaçã*, auxiliara-

e1*-o *{*ssa ftwt'la nas tclmadas de decisões"

.&x*t. lt§" C*mpete a* *epaffiâírt*nto d* Teem*l*gia da trmfonnaçã*:

{ - assessürar o etiret*r de Teen*trogia eãa {nforrnaçã*;

{I - etatitir r*ãatórics *6uraliz*d*s scbr* *s prcrj*tos eÍn andam*itto;

ãã§ - auxiliar * dir*tor rem tc]ffiada de ileeisões estrat*gicas;

ãV - rn**itr:rar as açôes e *s projetos desentraados pela diret*ria;

V - *trabmr*r cr*nügrerrlas cle eapa*ic*çã* dc:s seffi,idor*s l*tados na dir*teiria;

\,"{ - rcaiisal a integração e*tre as inf*aslações e as demais ç*crdenações *xis-
{*tttcs ma *liret*ria;

V{Í - ge::eneiar os riseos increntes a*s preljetos a sÊrem exeautactüs effit eelmjulito

Ç*itt as çor:rdenações;

V{ãÍ * rfrn}r*ser:tar a diretoria mos fcr*s e cvemtos, na ausência eã* diretor dr T**-
notmgia da {nftrmnaçãc;

ãX - *xeq:utar uuÉras futrçÕ*s q&c itrae sejam inerentes *u lhe tenhamr siet* atri-
hreidas.

§eçã* B/EII

*mw ffirg§ms de Assess*rmmmentc

,&râ. S*6" C}s órgãars c1e assess*rar:telato de qrae trmta esÉ* artigo terâ* regml*-

m*mtos pró6:ri*s, apr*vados p*I* Ceratselh* §uperi*c n*s qmais serão dcfini*tras ã sàÀil

e*mposiçã*, *rgamizaçã*, *ompetância e suas $ormâs de fun*:ionana*nt*"
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Subseção tr

Da AudfiÉ*ria Erateruaa {ÂUDãF{}

Art. 117. A,{uditoria Interna clo Instituto Federal de Eclucação, Ciência e Tec-
nologia de Mato Grosso é urn órgão de assesscramemto à ÂlÉa Âdministração, vin*
cuiado ao Conselho Superior do IFMT, ÇGÊn o ohjetivo de fartalecer e &§ses§on:&r

a gestão, bern coÍtto de racionalízar as ações do Sisten:a de Coratrole {ntemo d<>

Fmder ExecutivCI Federal e do Tribunal de Contas da União, respeitada a legislaçã*
rrigemte.

§ tr. AÂlta Administraçã* do trF'M? proverá a Âuditoria ImÊertra eoÍxn efetiv* de
pessoaÉ e infraestrutura nçcessários, indispensávcis ao desertrpcnhc de suas atívi-
dades institucionais.

§ 2. AAuditoria Interna exercerá suas atribuições sem elidir a üüfilpetêncim clos
controles próprios dos sistemas instituídos no âmbíto da ÂdminisÉração Púhliea
Federal, nem a controie administrativo inerente a eada dirigente.

§ 3" AAuditoria Intcrna fiçará sujeita à oriemtação normativa e sllpervisão tee-
niea do orgâo centratr e dri orgão setarial d* Sistema de Controle trmtertto do Poder
Ex*cutivo Fecleral, em sLlas respectivas áreas do jurisdiçã*, de acord* corfl a legis-
lação vigente.

§ 4'A função de auditor-çhefe da Âuditoria Interma será exereida por servielor
d* quadro da instituição; e o prosessü de sua desigraação, norneação, excneraçã*
tru dispensa será submetido à aprovação do Consetrh* Superior do {Fk{T e, apôs.
à aprovação da Controiadoria-Gera1 da União (CGU), nos term*s da legistraçã*
rrigente"

,4,rt. 118" AAuditoria Interna tem par finalidade assegurâr:

I - a regularidade da gestão contábiI, ôrÇamentaría, finançeíra, patrimoadal e

operacional da instituição, ob.jetivando a cfrciência, a eficáeia, & eüüÍlomieidade. a
efbtividade e a qualidade;

{l - a regularidade das contas, a eficiênçia e a efiçácia na aplieação dos reüE}rsús
elisponíveis, observados. entre outros, os princípios da tcgalidade, moratridade, inr-
pe s so a lirÍade. publicidade, legitimidade e eçon*micirtarle ;

III - aos ordenadores de despesas a orientação neeessária pâre raeianali zar &

exe*ução cla reeeita e de dcspesas, ÇCIm rristas à mplicaçãn regular e ã utilização
aclequada dc recursos e bens disponírreis;
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ãV * ams c\ryâos resp*nsáv*is pela adrministtação, pelo plaarejament*. peâ* *:-
çarn*mt* e p*tra progrârnaçã* finanaeira as inforntaçÕes op*rtunas qrã* penr:itiarn

ap*rfleiçoar *§Íias ativi<Ímdes ;

V - q: fre} *urmpri*aent* dms teis, das mclrffi?as e d{.}s regr.llamentü§, henrt *üÍ}ll> ã
efiçiÕneia e m qmalictade téçnica alos *oí:tr*Ées ecntábeis, srÇaÍl1entári*s. finamc*iros,
p*trinmarmiais e da área cte emsi*o;

V{ - a raçã*nalizaçãur pr*gressiva dos procedinaent*s administrativos, e*ntá-
bcis, $n"ÇÍbi??c1rtári+s, frma*eeir*s, pata"imomiais e de ensin* da instituição;

Víã - a int*rpr*taçã* de marr*nas, instrraçõcs de proccdimcnt*s e qualquer r:ufi:o

âssnrlt* nar â.ra:hif* *{s sua c*mpetôneia ou atrihulçã*"

,&r*" ãâ9. il*mp*te à Auditoria Intersaa:

í - examim&n $s at*s de gestã#, oüirl base mos r*gistr*s **ntáheis e era docrarnüã:-

tmçã* e+mpr*hatória das *p*raçõ*s, a firm cte veriÊear a exatirlão- a regulariclade das

ú*fttes e ü{iffiprcrvâr a efi*iêraçia, a efieácia e a efetividade na apiicaçã* d*s recursc.}s

disp*niv*is;

íf - a*l:Ít:rpanlanr o curatprimemto das meÊas previstas n* Piano Fltrianmmt c a
ex*cuçã* eÊers pr*grtàffiias e do *rçatteent*;

{{{ - verifi*ar fi *urfiprinreento das cliretrizes, n*ffn*s e orientaçõ*s effiraffiaeÉas

dr:s ónglãcs ifiterttils üúlt?pctemtes, bem c*ããl* dos planos e progíaÍfiâs no âmkrit* d*
{msÉitlrt*;

{V - a**ntpa*trar a imepiem*ntação das ree*mendações e dccisões emanael*s *á*

§istema de üelletr*ã* ãntermm d* Foeler Exeçutivr: e dc, Tríbmmal cíe ü*nÊas da Llniãq::

\,- * verifirâr e *pimar sobre as contas d*s responsárrcis pctra apli*açâo, utitrizaçã<:

e:u guiareâm ete hens * vatr.rres, assim ÇCIÍ?1cj ci* t*d* aqu*l* que der Lrâqlsâ a perda, suh-

[raçã* a:u d$itc] de vatr*r*s e ete b*ns n"mteriaâs de prmpri*dar{e da instituiçãei;

V§ - v*rif;eâr a *omsístência e a seglãr*nça das instrumentos de contr*tre, guarrda

ü e*ns*rvaçãt: elcs b*ns e val*res da imstituiçãc ou daqueles pelos quais *Ia seja

r*sptlnsár,*1;

V{{ - cxamainar as nicitações re}ativas â aquisíçã* de L:ens, eontratações de ser-

r.,iç*s, rm*lização d* *hras c ctre atienações- ãr{} â*rbitc da irestifuiçã*;

\,-{ãã - amalismr cs prcl*eclimemtCIs cmr:tábeis utitrizael*s, a &mt eã* *pinar s*hre a
qwnlídadc e freÍe[icl*de rtas infeimaaações prestadas;

{X - r**mrmendar a apuraçãc de respomsabilídade, quand* *{a oeorrência de inrÍí-
ei*s e ec,idôfficias de irr*gulatid*d*;
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X - analisar e avaliar os controles intemros adotados, visando garantir a eficiên-
cia e eficácia dos respectivos controies;

XI - recomendar o aperfeiçoantento das üorÍsâs e dos procedinaent*s de auclitc-
ria e controles adotados, cCIm o objetivo de verifraar a legalidade. a l*gitimidade e

o desernpenhc das unidades auditadas.

XII - promcver estuelas periódicos das nürÍnas e *riçntações inÉernas" q,isarlrlo a
sua adequaçãa e atuahzação à sifi.lação em vigcr:

Xtril - &ss€ssorar CIs gestores nü ac*mpanhamemto da execução dcs pl"*grant&§
p*rtinent*s, visando comprüvar o nivel de cxecuçã* das rneias, o alcance dos obje-
tiv*s e a adequação e* gürenciamento;

XIV - veriÍlcar a consistência dos atcs de adinissão, desligamento, aposffÍntadcl*
rias e pensões cte serviclores da instituição;

XV - examinar os atos da gestão de ensíno, através das atividades peelagógieas
e suas pr:líticas, adotados n* ârnbito da R*itor{a e et*s eampi do IFMT;

XVI - examinar e emitir parecer prérrio sobre a prestaçã* de coiatas anual e as

tomadas de çontas espeeiais;

XVm - rcanizar auditagern, obedecend* aos pr*grâmas de auditoria previamemtc
elaborados;

XVH{ - avaliar a gestão pr'rbliea, atral,és dos processCIs e resultados gcrenciais,
bem Çúmo a apli*ação de reeursos públices por enticlades de direitc privad*:

Xm - apoiar o ecntrole externo no exero{ci* <le sua rnissão institueicnal;

XX - estabeiecer e monitorar metas frsicas e indicadores rÍa área de atuaeã* da
A{JDIN;

XXI - adrninistrar os recurs*s f,nanceiros e o patrimônio de resprcmsabilictrade
daALDIN;

XXfi * revisar" organizar, documenÉar e pubiicar os documentos relacionados à
área de aftração daÀUDIN:

XXãffi * elatrorar relatóri*s de auditoria, assimaland* as eventuais tathas enüon-
tradas. pera flornecer aos dirigentes os suhsídios necessários à tomarta de decisões;

XXru - apresenÉar sugestões e eotral:orar na sisternatização, padronizaçãa *
simplificação de normas Ê procCIdirnentos *peracionais de interesse do trnstitut*"

Art. 12t). Os dirigentes de unidades e de entidades ligadas dircsa or-r i*dire-
tamente à instituição devern propCIreiomar âo cürpo téenico da Auditoria Imterna



ittxqlirà§ **ndiçÕ*s pâra c] ex*rc{eio de suas fu*çõcs, permitindo trivre âü*ss$ a inf*r-
txações" dependências e imstalações. n:em üúffi1ü a t{tutrcs * doçum€ntt:s.

Í>*r*gr*j'* nlseicrs" As rÃerw*w§*s t§e §rc_{r>rm*çõers e prí*ridrsdes ens{xcrc{§as d* ,4w-
dit*rí* fníern* {erfi* pri*ríd*t{e ar{winisír«tivç w* insti{wiçã*, € ü r€cL{,§ü úti ú «trç*
s* tc{} tsÍ€p't{ i.!?s{rc{* itmp*{{çcl"# €?§G reprcsent*çri* p#rü * C*rcseílw Stapet"i*y siüri a$
rírg5#o r§* §istçtç,tn d* Crspçírole {M{e{ru* drs Fçder" ErecuÍivü Fed#,*Í,.

"&c"t. 1?ã" G gest*r qilc, §effii justiflcatirra legal, nã* prestar as infonmaçõ*s,
q*anrtrm s*triç:iíadas g:eta "4uditoria Interna der Irastituto Federal de Edueação, Ci*
ênçia e Teena.:la-:gia d* Mac* Gr*ssm cu p*X* Sistem* de Contrcle Xntemo do F*ri*r
Exeçuêirrc: F*d*rai, de f,*rrrrâ t*mpestiva * c*nsist*nt*. fiça su,i*it* eo f;ilqrladram*ia-
t* previst* mos ittcisns íV ç/ou XY d* nrtie* 1]? e n*s artigos 12tr e 1?4 d* d-,ei

E.t1:ltS9(}, e itqr ffieereto 1"17l/tÇS4. send* passivel ria aplic*çãt: cl* penaXíclades

cíise,iptriuares pr*vistas ners artig*s tr27, 128, I3* e 132 da lncsÍÍlâ L,ei * dsr*ais re-
guiamentaçõ*s pertinent*s.

§exfuseçã* Iã

ffim.&ss*§§{§rfiffi de Gshflxâe€e

;&r*. § ã2. .A ,\ssess*ria é urm *rgã* de ap*ic ao (Tabinete d{i Irestittito FcrÍeratr
d* h.'{at* Ge^elsso, inçurnhida cle prcstar ass*ssCIrameRt* aG reit*r ql.lanto aos at*s
admrinistrnfiveis"

Âç:â. ã?3. A Âssessmria d* Gahimetç **mpete:

d - *otrab*râr n& *Sabaração de planos e r*trat*rios institucionais;

âl - prestar assistôneia a* ctrefs de #abinetç emr assuntos da sua áreil de ntuaçã*
e /*u afims- lrerar LrüÍrto intepSr*ur *omissõ*s;

ãI§ - s*çrctari*r, redigir c r*visar *s doçumemtms *flçiais d* **legiados presidi-
eters p*l* r*itCIr;

íV - *tar ap*i* &{}s ev*ntrls cla Reit*ria;

tr" * reeligi:: pelrtarias. *fi*íüs, ÍHeÍã?*tramc{os e *utrms documentcs d* set*r;

Vtr * *r**ltapaadlar â f;x*üriÇã* d* piamejaraaeatto orçami*ntaáric e frmanceir* *{*s
reclàísüs r:[*stinaelos às açõ*s da .{ssess*ria;

V{{ - ex*cutar outras fr:nções que lhe sejam inerentes ou lãre temham sid* atm-
bu{das"
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§ubseçâm IIí
Da Procuradoria S'ederal EspecÃaflfluada jumto am {FMT'

Art" 124. A Procuradoria Federal Especializada é ur:r órgão descentratrizado da
Procuradoria-Geral Federatr (PGF'). responsávetr peta rnprese$taçãc judiciai e nx*
tra.judiciatr e pelas ativiclades de conswtrtoria, exeeução e âsscssoramento jurídie*,
obseruada a legistração pertinente, confc*aae orientação ncntaativa da Advocacia:
-Geral da ãJnião.

Ârt. 125. A Procuradoria Federal Especiakzada eontará com urn Departamtento
de Gestão e,&poio Técnic* responsável pela assesscria técnica e apoio adininistra*
til,o, cujas atribuiçõos o cCIffipetêflcias serão disciptrinadas ern ato corajumto Ç*rn s
reitor e o procurador-chefe da Proeuradoria Federal Especializacta. nCIs t*rxros da
legislação eftl rrigor e das normatir,,as estabelecidas pelaÂdvoeaeia-Gerai da llnião.

Àrt. 126. Compete ao Departamento de .{ssçssoramenÊ* Téenieo:

I - assistir ao reiÊor e ao procurador federal no gerenciamenÊo e na execução das
atividades relacionadas ao contencicso e âo üoÍrsultivo jurídieo;

Itr - auxiliar na elaboração e edição de atos normativos e interpretativos;

ItrI - requisitar inforrnações, diligências, proÇÊs§os e documcnt*s necessárieis
pan'e f,*nnulação de def,esa da irastituição;

IV - solicitar e recepcionar os subsídios relaeionados a ações jurÍieiais prüp<>s-

tas ccntra o IFkÍt com remessa aos prCIcuradores federais resp*nsár,'eís Llela cneÍ'esa

judicial;

\r - assessorar a implantaçãa e o ae,ompanhamrento de polítieas e *stratégias
específrcas da Procuradoria Federal;

VI - atender, no prez,* estiputrado, aos pedidos de informação e relatórios sotriei-
tados pelo reitor d* IFMT e pelaAdvoeacia-Geral claUnião;

Vffi - pr*ffiCIver ú gerenciannentc das demandas eonsuãtivas;

VIII * prestar ap*io Ê asscssoria à Reitoria e ârys eampi em âssuut*s rolativos a
sua área de atuação;

IX - acornpanhar e auxiliar nc pianejamento orçâmeffitário e financeirci dos re-
Çursüs destinados às ações da Proeuradoria Feelerah

X - auxiliar a F.eitoria e os eaÍnpi na eiaboração etras minutas eÍn requrisições do
Ministério Público e da Detenscria Pública;

XI - receber e agendar pedidos de audiência do procurae{on;
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X{{ - auxiliar ü proüurâdor em pesquisas d* legislaçã*" doutriÊas * jurispmdêr:-
cias relaüir:na*as às maÉérims administrativas e judieiais;

X{ãí * ex**ntar CIutras furaçõ*s que the sejnrm ielenentes aru nhe tenhmne si*1o atri-
buídms"

§wkseçã* EV

ã3m Csrc'*ged*ri* dc IF'&€E

An'$. 12?. A C*rregecloria é a unidade competente pelo planejamento, pela dire-

çã*, clr"ientaçã*, superv'isâo, avaliação, petro aprimaramento, pela conduçãa e pelo

**ntrolc cãas atividades de coreiçã* no âmbito do IFMT, Çffi esp*cial Bela apura-

ção de ilieitr:s aclministrativ*s praticaclos pür sçrvidores públicos, bem *omo pelas

ações de responsabilização administrativa de pffssüâs jurídicas, na forma da I-*â
X2.84ú12ü13 e do *ecreto 8"42*12*15.

P*r*gt"s$t {Eptic*. {} *orregedrsr .Ees"*'iwdicad* pelo reiÍot: dentre rss se{vid*res
e"{*tit,*s qwe {ü??âl}õelçr * t1w*dr* {§ests íFl'l{T, Ssreferenciaíruewte cawa J'arruaçã* er*z

d)rr"eiÍç, sulsrueíida à prét,i*t *náÍise d* C*nÍr*í*.daríç-GerrsÍ rÍs Arziãet, pG?"# ítí$w*

d*{ts ite 3 {d*is} {.!??üs, per"wiíida utçss úwic* recotrdttçã*.

Arâ. ããffi" §eur prejuízo das atribuições previstas na Resolução Nonnativa da

Cmm*gedoria eteste IFMT, compete à Corregedoria toda e quatrquer atividade rela-

ci*mada à prevcnçãa de il{çitos de natureza elisciplinar, cormo unidade sçç*i*t:a} clo

§istema Ce Com *íçã* do F*Ser Executivo Federal. conforme art. ?o" inciso {}tr, d<r

*eer*to 5"480/3005"

§cefuseçãm V

$3m ffiwvÊd*rãa

,&e't" 1ã§. Â Ouvid*ria d* {mstitut* Federai d* Mato Gross* á rlm orgã* de as-

ses.q*rÍ1ffi1fií1t{}" r*sponsáveX p*1* aecl}rinaent* d* r*aniÉ"estações e reivindicaçôes eta

c*neunirtad* intcrna * da aonaunir-lade externa.

,&x"*, 13ffi" Comapete à &uvie{*ria clo íFMT:

{ - m*olhcr retvimdi*ações e3as ç*ntunidades int*rna ffi trxteÍffiâ.

ã{ - req:*betr, exâr$inar c effiaaffiaic*1ar re*lameações, suEJestões, e1*gios e der:lnn*

cias i"ef,*remtes ao dçsenrrolrrirryaemt* das atividades exerçirflas p*ãos serrridores e dis-
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centes do Instituto;

III - acornpanhar as providêmcias solicitadas às unidades orgamizaeionais perti-
nente§, informando tls resultaetros aos interessados, garantincÍo-lhes orientaçâo, in-
formação e tomada de providêneias;

IV - recomendar e propor soluções às instâncias pedagógieas e administrativas,
quamdo forern neeessárias, para melhoria dos selviços prestados Çor11 reiação às
rranifestações recebidas;

\'' - realizat, na âmbitc de srias eompetências, ações pêra avaliar a proeedên-
cia das reclamações, assina cümo apurar eventuais respCInsabilidactes, cüm vistas à
neeessídade oeasional de instauraçã* de sindiçâmeias, audit*ría§ € prúÇediruentos
administrativo s pertinente s ;

VI - requisitar, fundamentatrntente e exelusivame*te, quando c*bíveis, pr:r mei*
formal, informações aos setores e às unidades da imstituição;

VII - revisar" organizar, dceumentar e publicar os prücedimentos relaciona<1os
a suâ ixaa;

Vm - enca*rinhar as demandas diferenciadas, pulverizadas e atê eonflitamtes,
oferecendo a cada cidadãc um tratamento persoraalizado e a todos urn tratamentr:
equâníme;

{X - ccntribuir pâra a resolução de problemas administrativos ou açadêrmicos,
oferecendo altematirras e inf,ormações sobre a tregislaçâo e as nCIrÍnas internas vi-
gentes;

X - auxitriar na prevenção e correção dos at*s e praeedimentos incompativeis
§oln os princípios estabetrecidos nesta Lei;

XI - propor a adoçãc de medidas para a defesa dcs direit*s dm usuáric, ern ob-
serv'ânoia às determinações desta Lei;

XU - prCIffiCIvÊr a adoção de mediação e c*nciliação entre o usuário e o órgâ* *u
a e*tidade pública, sem prejuízc de autros orgãos aomrpete*tes:

Xm - sugerir a expedição de atos ncrmativos e de orientações. Çütrlq: intuiÊ* de
eorrigir situações inadequadas ao serviçc prestad* petro IFhiÍT;

Xru - notificar, enn atendimento à Lei de Aeesso à {nt-ormaçã*, o agente ür1 §eu
superior, quando da negativa de informação etou atraso que deseuÍEprâ a l*gistraçã*;

XV - identificar e interpretar, anuahnente, r: gralt de satisfação clos usuários
com relação aos serviços públicos prestados.

,4.rê. 131. O ouvidar deverá integrar o quadr* peffinanente do trnstitl.lto Federal
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rie h,âat* {irosso"

§ 1. G ç:urrid*r deverá ter m{r,retr sup*rior, rnais c{e 5 {cin*m} amcls rtre ef,*tivo e}ier*

ciei* no {mstituÉ* F*deral <ãe &iãato Grosso- capacitaç:ã* para q: *xereiçi* da ftuaçãer

e **mh*cimentç: da institniçã*.

§ 2. A thmção de auvid*r mâo poderá ser &eurnulada Ç*m ü exercício de quatr-

quer mandato sirudical ou quatrquer outra função cÍe direçãú úu as§€§sorament*.

,&n"t. 132" A Ouc,idoria mâCI será resp**sável pela apuraçã* de denúncias cu p*r
qualquer pr*vidên*ia deçclrrente de processo adrninistrativo que venha a sen'instau-
rado a partir de ações desenvolvidas pelo órgão.

Àrá. É33" A organizaçã* e o fuara.ionanaent* da *urrid*ria serão definidos ffi*

Plamo,&nuatr t{* Tnabalhr: aprovaclo pe1* r*it*r"

Srxhseçâ* V§

ffi* §üervãç* de §xaflsrrat*çã* um Cfldadã*

Art. 134. * Serviço de trnfonnação ao Cidadão (SIC), respol?sávcl pelo aten-

dirmentCI e p*lm mrientaçãú âüs cidadãos {pirhlic* intemo e públie* *xt*rn*} nCI que

se refere âo itcf,sso à inf'onnaçâo no âmbitr: do {FMT, tem a suâ t:lgaffiização e o
seu fun*ionamento definidos petra Lei de ,{eesso a trnflonnaçãa {LAI} 12.52712#nI

e por *n**te*cis 3*is * ãrclnxlâs a paetir desta. * gestor do SIC, **nfcime previsto no

art" 4ü da LÂI. á a autçridade rtesignada, no âmbito de cada órgão ou entidade, para

m*t*i6orar a impl*mrentaçâo da L,4ã f; recCImendar as mediclâs neoessárias ao seu fie]

*un:priment*.

.&rt. X35. Compete am Serviç* ete trnf,omiação ao Cidadãc do IFhdT:

ã - momitün:ar a ímplernentaçã* *1a ã-,{I e qlrientar as medidas necessárias arü sot}

fieÍ *urnprim*mt*;

ãX - mtend*r * *rientar * p{ii:ãie* eluant* âo eÇessú à inf*mração:

ããã - infç:r-m:râÍ" fr ãc*ârlpâ*É:ar a traatritação d* d*eument+s, *bjeto ele pedido de

inf*maaaçã* nas uniclad*s:

ãV * receh*r, r*gistrar e eneamànlear perticlos eie a*essm à iatf,onrtaÇ:ão, e formecer,

dcnfr* d* praz* l*gatr, a infbnnaçãet;

V - r*gis{râr {} pedieãcl d* aeesso ena sisteruea etretrô*i*o *speeífiec, quamd* ú re*

gistr* fç:y f"mít* pessoalmcmt*, e *ntregar tr irúmcr* rto Xrrclt**r:lc qne çcnterá m data

d* apres*nÍaçã<l do pedid*;
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VI - nctificaq em atendimento à Lei de Âecsso à {mformaçãc, m agente ou seu
superior, quando da negativa de infonnação e/ou atraso que doscumprâ a legislaçãa:

Vru - atuatrizar anuatrmente a Carta clc Serviç*s aos LIsuários;

VUI - monitorar o p*rtatr cle serr,,iç*s do orgão s rÊspo{xder r:s relatórios exigi-
dos. ene conformidade com a Lei de Acessc à{raformaçãa;

íX - respander ao Formulário de Transparência.{tiva e prúm*ver sua mtualiza-

çãa amual;

X * eurnprir estas competêneias e errientar os órgãcs quanto aü ÇuÍxtprimenfei
cla LAI.

Art. 136. O gestor do §trC deverá integrar o quadro peünaffi*nte do dnstituto
Federal de Mato Grosso.

§ 1. O gestor deverá ter nivel superior, mais de 5 (cineo) anos de efetivo exer*
cício no trnsÉituto Federal de Mato Grosso, capacitaçã* para o exereício da funçãt:
e acnhecirnento da instituição"

§ 2",q flunção de gestor nã* poderá ser acumulada üüín o exercíeio dç quaiquer
mamdato sindical ou qualquer outra função de direçãú or"l assessúremento" Emr çon*
tbnnidade com a orientaçã* da CGU, ü respünsár,el pela Guvidcria parderá ser âu-
t*nidade dc StrC, a exeitplo do que oÇoÍye em outros órgãcs flederais, eorasideÊ"aaado

as similaridades entre as funções.

Àrt. f37. G gestor do StrC não será respcnsável pela apuração cte deilúneias c:u
por qualquer prorridêneia decorrente de process* adrmimistrativo que ve*ha â ser
instaurado a partin de ações desenvolvidas pelo orgão.

,&rf. 138" A organizaçã* e o funcionarnento d* SãC serão d*finidos ern c*nfcr-
midade cCIm a Lei de Aoesso à {nfoneaacão.

§utuseçãs VtrÍ

Dm CCInnf,ssão de Etiea

Art. 139. A Comissão de Etica, parte d* Sisterna de Gestão de Etrca, instituidc
no Poder Executivo Federal, sob a coordenação, avaliação e superv"isão cla Cornis-
são de Etiça Pública- CEP da Presidência ita Rep{rbhça. á um órgão de earáter
consultivo dos dirigentes e servidores do IFh,{T"

Art. 140. Compete à Connissãc cie Etiea, ÍlG â*rbito do IFN{T:

I - exercer as atribuições de qu* tratam c Cap{tutro II do aÍrexo do Decreta



Í"tr7ir't9Ç4" * art.7" eio D*ercto 6.ü?9/7*#7, e os tetrnos eta Lei 8.1ã2i1990 e das

suas ffixÇjdifr *ações p* steri*res ;

{[ - z*lar peio *umprinae*ti: e1* Codigo de Ética Profissi*natr d* §ere,idor Públi-
e* F"ederal e d* {Jódig* de C*nduta d*s Sen'iel*res do {F"h,{T;

ããí * subn-rcter à C*missão de Htíca Pirbliça pr*postas para * apeef,*iç*amtel*Ê*

d* referirda: Códig*;

íV - atumr Çún3ú instâraeia *onsmntiva de dirigentrs e servid*res;

V * apurar d*itúmeias c jettgar s*bre possívet desvi* étiçr-r d*s agentes públicos
vim*utrar1os â{i IFfuãT;

\iÍ - instâurar pr*eess* pârâ apuraçãc de fattl ou **nduta que lnclssa **nfigelrar

d*s*uurpnim*nt* dm padrãCI *ti*o reÇGÍfif;íidado aos âg#É?t*s públieos;

\r{{ - proÍ}lov*r seminários, si.mpcsios e *utr*s cerçnt*s çeir:relatos qàà* propi-
'ciem a cliffusã* e â üot?súientizaçã* de condrEtas éticas;

Vfii - *rientar cls sflrviel*res m* sentido elc adotar uÍnâ *oncluta e*nt-cltt1'1* c}s

p*:in';ipios qu* rÇgü1Ír a Administração Fühii*a, inspirandü o respeit* petros s*l"is

pârfls e p*1* serviç* pilbli*cu

ãX - expâicitar os desvics *tie*s c sr"ryerá-tr*s por mei* dc uma atuaçâo positirra

e g:*d*g<igiea, hms*arrdo a prevalênçia da étiea no ooÍItâxt* práti*o da institliiÇão;

X - cnnh.*c#r, i<lenÉífi*:ar e adrrimistrar os eonflitos cle inÉeresse no âmbito clo

IF"h,'fT; te*r1o üünrÂc? prenaissa básiea a conscientização do servirlclr público;

X{ ^ mplieâr â{} serq,id*r púbãie* â peÍ}â de eesrsura, exçlusivamente- mediaute

Ftftreüer deviçJas::e*t* fundamemtad*, ãsseglnrando seÍaapre c, Çontrâdit*rio. m ampl*
dcf"esa * * earáter r*s#rtr'ado em seus proeecti*:entos;

XÍã - cncnminlaar a cne*isã* e * rffisp*ctiv* prercedi*:eeat* de ap*ração d* d*svi*
Ce conduáa ética à Ccmissâo d* Etiça Fubliea c1* Fresidência da R.ep{lbliea. para as

providên*ias perti*entcs, e prsp*r a*ordo de e**etuta p"ressoal * proÊssionatr"

"&x"t* 14ã. A Comissão de Etiea scrá c*mp*sta p*r 6 {seis} servidor*s elo quadrc

p*mmêffif;nte cl* ãnstiffirt* Fr*deraX de Mat* Grosso, d*signael*s prelo reitcr, ssnLt* 3

{trêe} titu}ar*s, 3 (trôs} sripX*nÉ*s e cüÍT1 ap*i* teçnic* de urer{a} secretário(a)-ex*-
eeativo(m).



§eção IX
Das C*rrutssões Ferpxpareemtes

§ubseção I
Sa CamÊssã.o Permanente de Pessoal BecerÊÉe (CPPD] e dms NcácEeas

Permanentes de Fess*sE Docente {NPPil}
ArÉ. 143" Â Ccmissâo Perrnanente de Pessoal üocente (CPFI)). prerrista n*

Fnano Único de Classifreação e Retribuição cte Carg*s e Empregos (PUCRCE),
vinculada à Administraçãc Superior, é o *rgão que subsidia a fcrmulaçâo, o aüüm1-

panhamento e a execução da pol{tica de pessoal rlocenie. observada a tregislação
pertinente, no âmbito do IFIVÍ! enquanto que üs Núcleos Fermareentes de Pessaal
Docente (NPPD) atuam no âmbito dos campi.

§ 1'A CPPD e os NPPD serão regid*s por regimento próprio, aprovado pelo
CCINSUP.

§ 2" As reuniões da CPPD deverão ser f,eitas, preferencialmente, uÊilizanclc re-
Çursos de vide*conferência.

Ârt. 143. Compete à Comissãc Pemranente de Fessoal ilCIcemto (CPFD):

I - apreciar e dar parecer, ent tennos dc reoursü interposto. comtra deçisões
dos Núctreos Fcrmanentes de Pessoal Docente, rr*s assuntos coneernentes:

a) à alteração de regime de trabalho;

b) à avaliação de etesempenho pâÍâ a prsgressãc fuircional:

c) aos prüüsssos de progressão funci*natr pcr Éitutração;

I{ - desenvolver estudos, anátrises e prcpostas que pennitam foffireseí subsídios
para Êxaçã*. aperfeiçoarnento e modifieação da política de pessoatr docente e de
seus insÊRrmentos.

Ar€. 144. Compete aqrs Nircleos Perraanentes de Fessoal Docente (NPpm) âprü-
ciar e dar parecer Ros assuntos cüncernentes:

tr - à alteração de regime de trabalho;

il - à avatriação de desernpenho para a prCIgressão funcionan;

trII - aos processos de progressâo funcional por titulaçã*.

Art. É45. A CFPD é constituida pelos presidentes de cada I{FPD dos eampi
do trFMT e por 1 (um) representante da Diret*ria Sistêrnica de Gescão de Pessoas.



§ 1. [} ffi?affidáltrl mráxiru:* dcs rnembr*s e de 2 (d*is) &nos, p*rmitid& uÍna ã"üür]n:

<Íerç§*r p*rfr <ls itr*mkrros eteitos"

§ 2. A Presidên*ia da CFFD * excrçi*1â püi'um de seus rnenthr*s. el*it* *ntr*
§elis pares * c*m mandatc de 1 {um} ano, peneritidft r"Àffixa reeondução.

,&râ. ã€6. Caela NFP* é ccr:stituír1c p*r:

I - 2 {d*is} membri:s clocemt*s eieit*s pel*s seus pâres} p&r& *s campi c*m até

ã*ü (cen:) senid*r*s doeentes; *u

II - 3 {três} naembr*s doçentes cteifos pelos seus pares, pâtra *s campi oorn mais
d* lüü (*emt) sem'ielores cÍocemtes; e

{{f - I {uma'} r"#presentante da C*orrlenaçã*-Gera1 de Gestão ede P*ssças do câffi1-

pll§.

§ t. L) mandie{* m:áxint* <tr*s m*mbros á d* ? {e1*is} anos" pcrmaitidft. uÍnâ rÇúúír*

dução, pârâ *s anembros eieitos.

§ 2. -Â Pr*sidân*ia do NPPI) é exereide púr um de seus mernhros d***fi{es,
*treito emtr* scuÍi piÀres, f; üonl mandato de 1 (ura) an*, permitirÍâ u{r1& ree*nduçã*.

§ 3. Cada NPFü receherá ap*i* l*gísti** da dircçã*-geratr clo seu respeetivo
eenl$){rs.

§wfuseçffio {{

ffim ffimaqaâssã* ImÉerrnm de §upervâsã* {CE§}

,âr*. 14?. A L-CImrissã* {nteruta de Sup*ruisã* íCI§) do Ptramo dr Cam*ira çlcs

ilargas Eéenic*-Adradnistrativos em Ectucaçã* {FCCTAE}, *riadfr nüs term*:s da

L*i t 1 "ü9I l2S*5, é e*rnpclsta B*r sera idores imtegrant*s d* Piairc de Carreira e ter:-t

p*r fimmtridade ac*r:"rpanhar, orie*tar. fiscalizar e avatriar a suâ implem*ntaçã* mcr

ârnbito do ímstitratm Federal el* h{ato Grosso.

§ 1. À Cl§ e regida p*r reginaa*nt* próprio, apr*r,adu: petro CüNSUP.

§ 2. As reumiões cãa Cã§ d*v*rã* ser fleitas, preferencialmesrte" utitrizando recur-
scis de vide*çr-:nferÕncia"

Ae"t. ã48. A C{§ tent por i:tribuições:

{ - an mli*r, anualinemte, a}s pr$postas clc l*Êaçãa da institruiçã*, *r:nfornte o in*iso
{ e"{* $ Lo et* íàrt" 24 da Í-ei É1.#1}tl2üü5;

{{ * aq:fiÍnpantrar i} pitrüessn d* identifieação rtr: ambiento *tganizaci**atr dc;

s=*



IFMT'proposto pela área de pessoal, bem üom* üs f,argos que o integram;

III - exarninar os casüs omissos reflcrentes ao Flanc dç Can"çira e eneaminhá-los
à Comissão }*lacional de Superr,,isào;

{V - propor a Comissão J'[acianal de Supervisão (CINS) as alterações necessá-
rias ao Plana de Caneira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação (PCC-
?.qE), para ü seu aprirncramsnto.

Pcragrafo tínicrs" A CIS receÍseria spoi* logistico da direçã* d* txwxp&is, {ewd*
ern vist* s necessidade da Cawissão"

Ant. 149. A CIS é composta por 1 (u*) técniço adrninistrativo de çada Çampus,
eleito por seus pares, em confonnidade c*m a Portaria &,fEC 2.519/2ü*5.

C,âPÍTUL@ TE

E}G§ ÂTO§ ADI}TãNãSTRETãVO§

Âr{. 15&" Os aÊos adrninistratirr*s do Instituto Federal de h{ato Gross* p*dem

í * nonnativos;

II - executivos.

Art" 15tr" São atos mcmrativos, além de outros previst*s em iei:

I - resolução;

il - deliberação;

III- portaria normativa;

ãV - inscruçãc normativa;

V - parecer;

tr'I - nota {Êécnica ou informativa);

Vm- circular;

VIII - editatr.

Parágrafo único" Resoluçã* é uvru ínsíruvwento expedido pelo reit*n em rçzã*
de su* atribuição, n# qualidade de presídente do Conseíl'ta Superi*r do Írustitwt*
Federal de A,fctto Grosso"



.&r$. Ê5ã" §ão atos exeçutàv*s, al*nt de outrCIs previst*s ern lei:

§ - p*rtarii: *xe*mtiva;

ã{ - erfíci*:

§§X * me*l*rancler;

{\r - *rdemt de s*rviç*;

V - despra*h*;

V[ - averbaçã*.

An^$. Ê 53. Gs atms admimistrativ*s d* ãnstitut* Federat d* h{at* ffircss* eleveul

ser d*v{dam*nte *ara*terizacl*s f; ÍllrÍlaerâr'[*s, eraa ord*m anual erescente, e arquiva-
#a:s devidamt*nte na R*iteiria e ncs eartrpi"

c,eP.ÚT'ãiã,* §ãâ

M*§ CÂ&ãPI

,&rÉ. 9S4. ffis; eampi do trmstitreto Federal cle Mato Grcss$ serão adtrai*istriu.$os

6r*r diretors§-gen"eis. *s*olitid*s p*1*s servidorf;s * pelos discemtes effi prüÇessr: d*-
mr:erátieü, * ffi<:tllemdos d* a*ordü e*ffl o que detenr:irea a legislaçã* vigente.

§ 1. N+s eampi ffirll Êií*ü*ss* de ircplantaçãm, os Çârgos d* diret*r*geratr serãr:

prervid*s em carál*r pr* tcmp*re, pür Ílomeaçã* dc reiton mté que seja possí1,el

ii{enti***r çatididatos que mtendam a*s reqr.lisit*s previstcis raa l*gisiaçãa: vigerate.

b§ 2* A*s r:a:*pi poeterã* estar vineulados núeleos avanÇados, pol*s e Centros

Vmea*i*reais Teencl*gi*r:s, supen'isiclmados pela diret*ria-geral d* campu§ * Çoot"*

el*na<Í*s peter r*sp*msár,en d* núele* avanÇ*do. p*1* ou Ce*tr* Y**aei*nan T*cm**

ieigieo.

Âr'tr. t§S.,q estruÉunm ininima d*s carnpi deverá ser f;úffiqtosta p*r:

í - direÊq:ría-geral;

IÍ - çhctra aie gabinete;

íI{ - diretq:a"ias e/cu etepartamlent*s;

ãV- ço*rderaaçõ*s;

V * ;ass*sserrias;

YI - mrgã*s d* ap*io.

,,&rt" É §&. ü dire[or-geratr * a aut*ridaetc superi*r d* üãã11pus, eoffi pfitiild*-itr* a
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supervisão dos programas de ensino, pesquisa e cxtemsãú e a gestã* das atividades
administrativas, dentro dos limites estatutários e regimentais e das detregaçSes do
reitcr

,{rt. â57. A estrutura organizaci*mal, ãs Çonpetêneias das instâneias admi*is-
trativas ff es Húrunas de ftimcicnamento dos eampi serão definidas eln negimemÊc

prôpric, aprcvaelo pelo CONSUP"

Art. I58. C*mpete ac diretor-geratr de üempus:

I - administrar Ê representar o campLts dentro dos lirnites estatutári*s;

II - cumprir as delegações atribuídas pelo reitoq eÍn consonância oofir os prineí*
pios, as flnalidades e os objetivos do ãFMT;

III - superintender todos os sewiços e prograrÍras de ensino, pesquisa e cxtensãc
do campus;

IV - organizar e ecordenar as atividades de pnamejamentc anuaX do Çampu§;

V * apresentar à Reitaria e publie izar àcomaunidacle do eaÍnpus, annalrnente. a
pr*posta GrÇamefltánra corn a discriminação da receita e cta despesa prevista pera
ü Çâffipus;

VI - aüümpenhar, supervisionar e avaliar a üxeouÇão de plan*s, prügrântrâs e

projetos do campus, propCIndo, com base na avaliaçãal de resultados, a acloção de
providências relativas à reformulaçãc desses;

VItr - executar a organização de tregislação e nolanâs, reüursüs ]ra:manos, serv'i*

ços gerais, rnaterial, patrirnônio e contabilidade do earnpus;

VIil - coordenar a pol{tica dc comunicação social e inlbrmação do campus;

ãX - dilT ilgar ireteruramente as informações relerrantes para o fiinçionamemtc do
Campus;

X : apresentar anualmente à R.eitoria relatório consubstatrciado das atividades
der eampus:

XI - ençaminhar as inforrnações da campus para composição do Rcnatório ete

Gestão e da Prestação de Contas do IFhiÍT;

XII - assegurar o cumprimento da legislação em vigol, das ctrisposições do Es-
tatuto e deste Regimento Geral, bem ÇomCI d*s regulamentos, das ctirçtrizes e das
nüffinas emanadas dos órgãos do II"h{! zelando pelo bosr desernpeniro das ativida-
des do üampus e petra irnagem da instituiÇão;

Xm - zelar pelo patrimônia e pela c*nselvâção e melhoria cta área f,ísica do



ÇÍÀÍmpnà§;

X{V * Çr:fttr*:l{rr a cxpediçãc c q: recebirce*t* da correspmndência *fieial nr:
ârmhit* *É* *iarmpus;

X\.,'- pi"op*r as) reit*r a n*mc*Çã* * ex*a:eraçã* d*s dirig*ntes pârâ er e. ers:í*icr

c1* *mrg*s *1e dir*ção e das fureçõ*s gratifi*adâs, Í1o ârmbito dry çampu§ * É1*s limit*s
da del*gaçâm XlmX* reitmr;

X\rã - articuãar a eclcbraçâo ete ae*rdos, comvênios, conÊnatos e úutrús instru-
mreattcps j*ricti**:s **:m *mtietades prehtiaas e Xrr{vactas;

XVã{ - subttaet*r ac} rcitcir prüposte de comvênios, çonte"atq:s, ae*rd*s * ajust*s,
c*ja ahr*ngôn*ia exçeda sua esf,*ra de **mp*f#n*ia;

X\rããã * pr*ÍÍr*vcr. eÍn articulmçâm ç*m a iliretorim §istêrnica de Gestão de Pes-

§üfts, * e*nt{meo aperfeiç*arnenta d*s scrv'id*res do campus;

X{H * üxerrfir. mq: âmbito do campüs, ü pcder disciplinar, fta f*rma prevista n<l

Regir::*nto Gcran e ma legistraçãci vigente;

XX - detriberar sobr* a particitrlaçâc de servidores em *veRtos c *in reuttíõ*s fora i

dc cararpus;

XXÊ * âçCIÍmpanhar as inf"*rmaçõ*s estat{stieas d* campus;

XXH - zelar p*la qaealidaete- pela rcgularidadc e pel* *um3:rimento d* prezos r?â

atrim*ntaçã* ctr:s dar{os r{* campus ÊGS sist*mas de inf*tmação elc MEC;

Xru{{ - eurclprir c t-azer *umprir as deeisõcs e{o Consetrho Superior;

XXry - assistir a R*ítori* {:1?n assratrt*s pertinentes 8o üâmpus;

XXV * desemv*lver *uÉras atividades inerentes à função executiva cle diret*r-
-g*r*ã r:H clLle the t-oremt atribuídas.

,&,r{. $ 5S. Cada Çãi'y1plls do ãFh;íT terá efll sàãe estrutura rem Ntic}e* dc Âícn- 
r

dintemto às Fess*âs e*m Í{ecessidades Educacir:nais Espeç{freas (NAPNE}, para

at*ncler a*s alunq:s Ê & s*ms {bmiliares, eüs egr*ssús. §Õrvid*r"es c à camuiaidade emr

g*raX qâre necessiÉe de atemcãirlteleto espeeiatrizado, l,isand* à imciusãü rn* âmbito '

çutrhlratr, edu*a*i*imal e prertlssi*mal.

§)rtr*ga"*f* i.twicrs. fl] IV'4P,VÃ *rtituÍrx ss nções d* Pr*grçw* Tecptoiogir.t, Edts-

t:*çã*, {idr,çlr"n.i* e Prafissirsnmlizaçãa Ssrsr* Fessúss cowr Necessidçdes Educsci**
wtzis ksp*rifrr*s {78{l;\,íÊFi, d* Secre{*rirx d* Eriucação Pr*fissi*n«l e T*rnof*girtz

í.§'fl?-trC'j, d* &,finisíe s.i* dre Edwc*ç#* {Ã,f$üi, na ônçbit* t§a irustiítdiçãa, ffi'§s tüÍê,8ú-

rcrire*iíJ {d}ws s$.{ü gtsíã* cew{rtxf., re.gi*ru*f E est*dz;*!" ô
\s &3



CAFHTULÜ {V

DG§ POLOS rlE ErlIlCÂÇÃO A Dã§TÂr{Cã.e E rNG\âÇÃü
Art. É6&. ü Polo de Edueação a Distâneia é elestánado à of,effia ric cursos de

eclu*ação profissional e Éecnológiea na rnodalidade a distância, e pod*rá ser eriado
por meia c1e parceria com órgãos da Administração Púhlica, ÇoÍlx e: objetivo dc
atender às demandas pcr fontração prcf,ssional ern todo o territóric de abramgêmcim

do Instituto Federal.

Purágrq{o único. Á criaçãü e ü .funciotzttmerc{* ri* Polo de EcÍwcaçã* * /}rs-
tância estão rcwdicionçdos à ewtot'izsçãa d* Canselho Superi*r ds ipastiíztiçã*,
abservados os ryitéri*s esísiselecid*s peío Á,fittístéyi* da Educcçã*.

Ant. 161. O Polo de Inovaçãa é destinado ao atendimento de demandas das
çadeias produtivas por Pesquisa, Desenl,olvimento e Inovação e à formaçâo Brofis-
sional pârâ cs setores de base tecn*lógica.

Paragraf* tiwic*. Á crioçã* e o_{tuccionawcento d* F*ío de lruor*açãa *síãrs c#ir*
dicionados à awtorização da ruinistro de Esí*d* da Educ*çã*.

?ITUI-,O §ã

T}O REGEVIE BíTÁTãCÜ-FEM,EGÜGãÜG

C,àPITULG ã

D,{§ DI§PG§IÇGE§ §ãi{Ag§

ArÉ. ã62. ü ensino nú Instituto Federal de Educaçã*, Cliência e Te*nol*gia de
Mato Grosso é desenvolvido pelos campi, mediante arcaltzação de üursss e ativi-

' dades didáticas curriculares e extraclrÍyiculares.

Art. 163. O desenvolvimenÉ* do ensino é de rrsponsabilidade dos campi,
orientado pela PROEN, e consiste na exÊeução de atividades didático-pedag*gicas,
cui:riculares e extracun"iculares e na realização de cursos *fertadüs nos seguintes
níveis e modalidades:

I - educação básica:

a) t-onnação inicial e ccntinuada;



ã{ - edueação profissi*mal têcniça de nível *réclio:

a) imtepqrad*, ctestinactrc a L-t:nçluintes d* ensino fumdarnental;

b) cmmçcmitant*, aÉest{mad* a ingressantes ou pess*âs quc já *stejarrt çursando o

catsãt:* mác{i*, **m qnatrierelas distintas pera eada *ur§*;

c) subsequ*nte, pârâ eoncluimtes do ensin* médici;

{{{ - eeÍue;rçã* profissionat técni*a int*grada ao nív*i rnádi* na tncdalidade cim

Educaçã* de J*vems e Âdultos {FROEJA};

ãY - edm*açã* superi*r:

a) emsin* r'â* graduaçãc:

I " Xiçencia{erra;

J. te*merlogi*:

3. ba*?aarelad*;

b) *msinei de p*s-graduação:

1.1atn s*xrsu;

2. striet* scn$Ln;

\r - eurs*s de exteffisã$.

:ârt. 1&4. (} *uruí*mlo s*rá fundamrcmtadc er:a bases filssófi*as, epistent*lógicas,
lnetr:dológicas, sm,r:ioe*lturais e legais. expr€ssas no sell Frojeta Folitic*:Pedag*gi-
e* {mstiluei*na1. n*i:{eado pel* prin*ípi* c{a cducaçã+ para a vida e pârâ o fraballa*"

a partir #* uuna coru*epçã* de ser lemman*, s*eiedade, trabalho, cultura, edueação,

ri*mci*" t**n*tr*6im, pesquisa, curu{eulc, g*§tãü, prática pedag*gi*a. intercliscipiina-
ri dacl* * etivçrsicla*1*"

Ar*. ã65. C) ftmçicnamento açadâmiç* clos camrpi oI:edeeerá às legíslaçôes, às

rlürr??&s estahetreei<1as e a L-)rga*ização DirXática vigente.

§eçâm S

ffi ap CaBecedánim Aeadêmie*

,&a-*. ãSS. * nn* aeaclêmi**, imdepenclentc d* an* eivitr. nãc p*derá ter tempo
inf*ri*r â{i qx-rfi *stabelcee a LE}E.

§ 1.,q edu*aÇáo c{e mível rmêdi* e a de riivel sup*rior serão ministradas seguind*
ü {.'al*cidári* Açadêmiç*.

&5



§ 2'ü calendário acadêmico para CIs eursos de c*sinc básico e de gractuaçã*
será dividido ern 2 (clois) semestres letivos, üüm 1t)0 {eeit) clias atre trabatrhcl aca*
dênaieo ef,etivo eada, excluído c terurpa r*sen ad.o às provas finais, qLlanrl* homver.

§ 3* Entre ús sem*stres letivos, *s campi exeçutarã* atividades acadêmieas que
;issegtir€m ú sÊu fuircicnalnento ccntínuo"

Art. ã67. ü CatrendárioAcadênaico de Referência será sul*rnetíd* a* Colági* d*
Dirigentes (CODIR) para aprovaçãa.

§ 1' O Calendário Acadêmico de Retbrêneia definirá datas e pr&zos $)âra o de-
senvolvimento das atividades acadêmieas de ensino, pesquisa e cxtensão, rü*essos
e períodos de ferias.

§ 2. Gs campi poderâo adaptar * ealendário" desde que resp*itada a lcgislaçãc
vig**te, parâ atender âs suas especificidades.

,àrt. 168" ü CüNSEPE poderá autorizar, excep*ionalmente, períod*s tretivos
especiais e ativiclades distintas das épocas estabelecidas nos calenclários aaadômi-
Çüs.

,&r"{. 169. Às ferias eseotrares de disecntes serãa distribrlídas eÍn 2 (dois) perí**
dos entre os sÊfitestres, totaiizando, no míniiao,, 45 {quarenta e cinco} dias"

CAPTTãJLü ãE

DG§ CERTIÉ-ãCÀD*§, D&§ BârL$&{A§ E I}ü§ TiTtiS_,ü§

Art. e7ü. O Instituto Federal de Edueação. Ciência e Tccnotrogia de lvíato Gros-
so expedirá e registrará seus diplüil1as ern c*nf,ormidade ÇGm a legislaçã* vigenre,
e *rnitirá eer"tificados a alunos concluintes de cursos s programâs"

Ârt" 17I" ,{o aluno que f,onúluir c üurso regular de nível mêdio, *hservadas
as exigências çontidas no Estatuto, meste Regimento Geral e Ílâs demais ffiúrnm&s

vigentes, será expedidc o comespondente diploma"

Art. 172" Ao atruno que concluir o eurso rie graduação, observadas as cxigân-
cias contidas no E,statuto, neste Regimenta Gcran e nas demais xxofl?lãs vigemtes,
será conferido o título e expedido o correspondente diploma.

Parágrqfo único. Far* os clutsüs de pos-gr*dwação L*to Sewsu *n rorcaíuidas
sír*vés de progr*müs, * docup*eruto * ser expedi#* sera o certificfido de c*ncíusã*"

Ârt. 173. üs diplomas conferem títulos e graus espeeíflcüs aü eun"iculcl de
cada cursü. Ü InstiÊuto Federal de Eduçaçâo, Ciência e Tecnologia de Mata Grosso



*omf*rirá *s clipi*mas qle :

[ - TÉ*nie*;

í{ - Gr;adraaçã*;

ãIã - F*s-#ra*luaçã* 51v{*rt* §*nsu.

§ 1* üs dipl*mas eXe çr"rs*s téciaieos serás assifia{-€*s peã* secretário do eamrtr:*s"

p*l* cÍiretnr-g*ral rt* eamptts * pelo diplmmead*.

$ 2* *s diptomas de graduaçã* e pôs-graduação §tri*t* §elasra serã* assinadq:s

p*l*s seer*€ári* el* *aam.pus, pel* diretor-gerai da câmpus. p*1* serviclor resp*nsá-

vetr pelm §ct*r de Registr* cÍe *ij:â*meas da Reitoria, peXo reitor üu por" outrCI dirig*n-
te {p*r d*legaçãr: d* r*it*r'.} e pei* dipir:mad*.

,&e"$. É?4. §erã* expedidos *crtiÊeados de:

í - mpr*vaçã* emr e{is*iplina e-ru conjuntr"r de diseipíinas;

áã * c*rs*s d* pós-ge-aetuaçã* Lato S*nsu ern nível de esp*ciatrização;

ããã - srlrsels de *perfleiç*ame*€s] e extensã* cfereeidos pel* IFMT;

IV - partie{paçãr: *ffi} pnügrârrras e er.entos *speci{ieüs c*m & apr*sentnçã*

d* pr:oj*tüs ex*cuta<trms p*lc IFR{T * pelas F*liticas e Frr:sramas etm ffi*vem* Fede-

ral.

Farágraío úniq:ei" Os eertifrçartrq:s serã* assinados pei* secretáriü d* campus.

p*i* diretoa"-geratr e pel* respomsável pel* evcnto.

Ar*. G 75. N* â.mbito de sua atalaçãar, * InstitntCI Federatr de fu{ato Grosso funciE:-

trâ #oÍylfi imstiteriçã* mçredlitadCIra * *ertífiq:ad*ra rte e*mpetêneias pr*flssionais, nos

terffiios da l*gistrnçãel rrig*nte"

§*çãe E

ffim fllmãsçã* de Grmuu

Ae"á. ã 7&. À sol*midae$e <3e ü.l'llaçã* de Grau é o atCI *flçiai perâ a *btençã* d*
diplmma de eurs*s de graduação * será reatrizada em sessão s*lene e pirblica, *ffi
c{ia, h*ra m lc*a} previarmcnt* dcÉ*rminados, Xlresi*liela peio reit*r CIi"r} segunc{o d*É*-

gaçã* d*ste, pclr uffi pró-reic*r *u diretor-gerai ete *ampus, segnind* regulaÊneÉt*

esp**ifi**.

§ l. A scXelridade de Cmlaçã* de Grau cterr*rá eomtar ÇoÍn a prf,sf;nÇe de, petro

mffÍtfis, 3 {tr*s} doe*ntes * do s*eretário do eampus qL}e sedia üs r*speÇtirr*s üt}rsos.
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§ 2'A Çada sctrenictade, deverá ser lavrada peto secreÉário a Âta de Colaçãc: de
Grau, que será devidamente assinada pelos fonnairdos e pelas autoridactes presen-
tes.

§ 3. üs atos de Colação de Grau serão realizados após * enceirament* do pe-
ríodo letivo.

§ 4' Só poderão participar dos atos de Colaçãc de Grau os estudantes quo efcti-
vamente tiverem curnprido todos cs requisitos exigidos para a abtençã* do diptrüÍytâ
coffespondente.

§ 5'A participação na solenidade de Colação de Grau é obrigatória para a *b-
tenção do diplorna de cursos de graeluação.

§ 6. Em situaçãc de excepcionaládade, a requ*rimento dcs interessad*s, o Ins*
titttt* Federal de Educação" Ciência e Tecnologia de Mato Grosso poderá realizar
atos de outorgâ cle grau individuais cu coletivos. *xtemporâncos a* naençionadar ncr

§ 5", ern dia, horário e loeatr acordados entre üs requereÊt€s e o reitor"

Art. ã?7. As cerimônias de foi:natura e de aut*rga de grau são de responsahili-
dade das Coordenações de Cerimonial dos campi, em conjunta ÇCIrxl a Reitoria, que
estabeleçerão data para sua realizaçãa. segunclo regulamentação especifica.

TTTIÍLÜ Vffi

TA§ BTGNãDADE§ ACé"EEM{ÜA§

,àrt' 178. ü Conselho Supericr do trnstituto Federal de Mato Grosso poderá
autorizar o reitor a conferir os seguintes tífulos de h{érito Acadêmiçc:

I - Üoutor Honoris Causa: outorgaclo à persomaiidade que se tenha distinguicl*
pel* saber ou pela atuação erar prol das artes, das eiên*ias, da filosofia. rtas letras on
dc ttrenhor entendimeftÊo entre os povos;

ítr - Professor F{onoris Causa: outorgado à personalidade não pertemÇfimte à ins-
tituiçãc, que se tenha distinguido pelc *xemplar exereíeio dc ativictraclcs açadêmiças
ou quc, de fonna singular, tenha prestado relevantes serviçris à iristituição;

III - Professor Emérito: ontorgado a docemte âposemtad* no lF'h,{T, que tem}ra
alcançado posição eminente por sua atuação na área de ensino, pesquisa cu parti-
cipação comunitária;

íV - Titulo de h4érito Educacional: eoncedido a pessoas do quadro de servidc-
rcs elo {FhdT em ftiitção de eotraboração dada ou de serviç*s prestad*s à instituíçã*
ryu ainda psr ter desenvolvido ação relevante parâ a sociedade.
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Fnrítgr*{* {tnirrs" üs dipír:Ín#s tovt"esprswderctes çrss t{tu!*s ref*rid*s no crxpttt

ser#* *"csiwa,d.üs pefo reitor e *wtregu*s eí# sess#c s*í*pae do {)oveseÍÍeo Superi*z:

,&rá. ã7S" A* ConscÉho §uperior e;abe regulamenÉar a atribuição dos títuÊcs a
qLr* se r*f*r* <: artig* *nt*rior", d* fcr:raa qu*:

{ * * q:,*me*ssãt: dm titutrc ete D*utor F{*n*ris Causa. a mais atrta dignidade ü*ã3-

f*rida p*k": Imsrifnt*, se"ja aprmvar{a por mai*ria qualifi*ada d*, m* míniruea:, 3/5 {três
quinLos) dels veitos d*s membros do Ccmsetrh* §uperior', baseaqÍa *sn pr*persla fun-
damentada p*:Í o reitor;

{í - a c*ne*ssã* d*s tífi:ios de Frof"ess*r Fã*moris Causa e Professor Emérit* seja

a6rrovada p*la mai*ria aã:sq:rtrerta etr*s saerruhr*s *1q: üçrmseltrao §uperior, c*m base ern

Br*p*sÊa flurmq"{arry: *ntacta pelo reitcr.

Àr*. * #{}. ü trnstitutc] Federal de IMato Grossq: poderá *onferir, atravcls do r*itcr,
ers: s*[*riidacle públi*a, as seguintes rmmctalhas de rec*nhecin'rento Êi'olr de meÉrito

;aeadêietiçr::

{ - Medaãha dc &r{érit* Edueaeicnatr: a pessc}âs dos vários segnacrlt*s da socieda-

cá* *n c{os *iuadr*s de servâr1*res ou estridantil d* instituto Federal de fuÍato Gr*ss*.
em ftilaçã* d* ç*lahor;uçã* dada. s*n iços prestados à instituição r:u aimefa p*r ter
dcsemv*lvid* *lçãei que tenlaa pr*.j*tad* p*sitivâft1€fiÊe na soeiedad* * trabathç: çâe-

senvslvi*Éq} Írú ínstituttl;

iÍ - &,lfiec§atrha de h{*rit* m* Trabalãao: destinada a reeon}teeer ü des**:penh*
exe*p*i*.r'ral de servid*r tesnie**admtiraistrativo, em efetivo excreici* n* {FM§ es-

[and* mnlr*vadm em estági* pr*bat*ri* *u instrunaento similar de avatiação1 Er]Ê, a

pmrtír d*s eritêrios ele ree*mhe*imcntc-: acadêrsric* e eientífico, tregitimiclade emtre os

parf;s * cmrroãvimremto institt*ei*natr. repressnte os rratores de:

a) *cimprc]firetiment* institu*ionai;

b) respeit* à cE:serunidade escolar;

*:) eriaÊil,idade * iniciatíva;

d) c*mpr:rtamtent* átie*:

e) *apaei c{ad* pr*fi ssir:nal;

ãÍ{ - ft.,í*dal1aa *Je fu{êrit* Aeadômaico: ass disccmtes cto ãF&,{T que se temtraanr

distinguici* *É* mr:eÍo notár,,el púr suas atirriclades de pesquisa clm eÉe particripação

comuniÉária. r:u qele temham sÊ destacadü txâs áreas cuiturais, ectueaeionais ou de

p r*irm oçãcl l:elrm an a ;

lV - h4*datrha de &,{érit* Esfiidamtil: concedida a esÊuctantes *crl} $ rnaior indiee



de Rendimento Aeadômico por cursü técnico de nível rnédio ou üurso de gradua:

ção, ent cada campusr no final do último periodo Xetivo do curso, respeitada a rnédia
firaal rnímima de 85 pontos no eonjunto de todas as disciplinas da matriz eurricular
do curso realizado;

V - Medalha de F{onra ao &.4órito Desportil,o: às pessoâs da ccmunidade ou d*s
quadros de sen idoros ou estudantil do Instituto Federan, p*r serviços prestados ou
petr terem se clestacado em prol do desenvolvimentc ou ela projeçãa, prestigiandq: <:

desporto institucional ou o nome do ãFIv{T.

Arú. 181. Ao Conselho Supericr cabe aprotiar a atribuição das honrarias â qme

se refere o artigo anÊeriol, de f,orma que:

I - a concessão da h,ãedalha de h,{érito Educacional seja aprovada pcl* CoftseãÊio

Superior, mediante indicação justiÊeada do reit*r;

íI - a eonccssão da Medalha de Mérito na Trabalho a servidor tecnico-adminis-
tratiq,o seja aprovada peio Conselhc §uperior, após avaliação por comissãc especiatr,
instituída üom esta finalidade, a partir de indicação subscrita par, pela menos, 3*
(trinta) servidores, âÇompanhada de rneffiorial do indiçado que exptricite, t'te forma
concreta, os valores mencionados no inciso I{ do art. 180, cvidenciad$s durante sma

trajetória no trnstituto Federal;

I{I - a concessão da Medalha de MíérãÉo Acadêmic* seja aprovada pel* Conse*
tho Superior, mediante indicaçâo documentada dc üomseXho de Ensino, Pesquisa e

Extensão, â ser conferida peno reitor;

IV - a concessão da Medalha de Mêrit* EstueÊantil oç*rra mediante indicaçã*
baseada ern let antamento do histórico acadêmico dos formandos pelos Setores de
R.egistro E,seolar do trFl*ÁT, a ser eonferida pel* reitor em sclenidade de foruaratura
ou üolação de Grau;

V * a concessâo de Ldedalha de Honra ao i\{érito Despoffiivo scja aprovada pelo
Üonselho Superior, mediante indicaçãa justifieada do Colégio d* üirigent*s, d*
reitor ou do pró-reitor de Extensão.

rÍrur-m vtm
T}A CÜMUNTT}ÂME E§CtrLAR

Art" 182. A eamunidade acadêmrica do Instituto Federal de h.4ato Grosso üCIru-
preende as seguintes eategcrias:

ã - corpo discente;
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{{ - *mrp* t*emíco-administrativm;

{{{ - e;esrp* d*serate.

CAP{SUL* {

§m ilffimtrffi mã§cEN§H

,&x'ú. {&3. L} c*rp* diseemte çlo ãmstit*t* Fcderal dc &.,ãac* Gr*ss* s*rá **r:stituf-
d* p*r aãun*s matriçutrad*s nos divers*s cril"§ü§ * F;regreÍnas ofercçir1*s pela insti-
ruiçã*, *nassifl*ados ntls seguint*s regim*s:

{ - Regular: aiumos mr.rtriçtilados rlüs Çurs*s tá*ttic*s d* nívcl médi*. uos üErsüs

e1* gr*d*açã*- nels ctlrsers regmlar*s d* pdrs-gradllaç:S6 Lato §cttsu e Strâ*t* Scmsu

d* IF&{T. *.[<in: eâ*s regutrarrmemte matri*ulados nos cursCIs de educação básiea na

ntmdalidiieãe r{c fldueação *le "[orrens e,4-dult*s, Fcrmação Inieial e C*sr€inuada com
* Ensivl*: Furadaaate*tal e H,dur:ação a üistâneia - Eail.

{I - T*rxp*ráric: aluners ntatrieulad*s *na Çr}rsos de extensãc} e edueação *onti*
nu;er{a"

{Iã - Especiml: alun*s matriautrados esp**ificame*te emt disciplinas isotradms cr:t

Çr"Àl'sús de graduação orl püs-graduaçâ*.

§ 1. üs airim*s elq] {nstitrã€* Federal que cumprirem integraãments * ererrí*uir:

dt>s curs*s f,arâo jms * dipl*ma ou eertificar{*. na Í'rrmna f; Êa&s condiçõ*s previstas ma

f,)rgmidxaçã* *idático-Fedmgogiea e n* Fr*jeto Fedagogieo do cursm"

§ 2. {}s atrun*s cm regimee dc rnatríc:-nãa espeeiaã soínf;nte farão ius à dee-iaraÇã*

d*s dis*iptrímms *ursacXas *u das ÇCImpet*Í?*ias adquiridas.

§ 3" *s servidores meatri*ulados *u registrados nos diversús mir'sCIs * progrâmâ§

r:Ê'ere*idms pr-*l-t instituiçã* sãrl tamrh*m s:*srsideraclos disçentes cÊn IFfo{T.

Ar*. {&4. ü cmmprirne*Eo dms Í?üffinas institucicnais vigentes é condiçã* indis-
p*nsár,*t ár r*alizmçâo d*s *b_jetiv*s do íFIvãT e deverá eomtmr toÍyx a r:o*p*raçã*
ativa *{q:s atrun*s.

Ârt" âSS, §*mmmte ms aÍunos Ç*ffi1 matriçul* regnÍar ativa ncs üreasss d* sdm-

eaçã* hmsiça ma m*dalidaiÉc de Edueaçãc de 3*vens *,&duit*s" F*rntaçâm {nieiai *
{--*nt{nmmafa **m o Hmsino Frandam*mtal, Ê*s crlrsos téçni*os de mív*tr rmédi* e &*s

*Llrsí]s d* gradraaçâr: e ffios effirsos regular*s d* pcls-graduaçã* tat* e Stri*t* §ensu
p*rX*rão votar e ssrem vmtac{*s pârã âs represeretações eliseentes d*s conscÉFr*s * ór-
gã*s **1eg;imdos qJü IF&,{T, hemt *üittü participar d*:s proeessos eletivos pera esccllta
de dir*t*r*s*gcrais dos eampi e de reitor.
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Ârt" XS6. ,{tendenclo aos princípios das Leis 7"395i 1995 e 7.39811995, a re-
presentação estuclantit poderá estar orgamizada na IFMT ooffilo: óryãcs de repre-
sentaçã* *Íiseente, 1 (um) Diretório Central de Estudantes, Centros A*adêrniüüs e

Grêrnios Estudantis nos campi.

Art. 187. A matricula importará. para os estudantes, cm cofi'rpromissc de *bser*
vâneia ao Estatuto, ao Regimento Geral e âüs demais regimentos e rffgrllamemtos
do IFNiIT"

CAPÍ?UI-G HE

NÜ CüRPG TECF{ãCCI-Âil1WIN{§TRÃTãVÜ

ArÉ. 1S§" O üCIlpo técnico-adrrinistrativo é c*nstituíclo pel*s servidCIres iitte*
grantes do quadro pelrnafiente de pesscal do Xnstiruto Fçderal de Mato Gross*, rcgi-
dos petro Regirne Juridico Único dos Servidores da União, eüe exerÇam atividadcs
de ap*io técnico, administrativo e operacional.

Ârt. 1S9. O ingresso na çarreira de servidor téçnic*-administrativ* será p*r
üüncursü público, *bedecendo às núrÍnas previstas na legislação perÊinenfe.

Art. 190. Os integrantes da earreira de servidor técnico-administrativm do qua-
dro de pessoal do Instifuto Federatr, quando elegíveis por scus pares, poctrcrãc parti-
cipar de colegiados üLl represeÊtaÇões.

CAPJ{"UT,G III
DO CORPG BOCffiF{E-E

,,trt" f9ã. O corpo docente ó eonstituído pelos professores integramtes elo etrua-

dro permanente de pessoal do insÉifuto Federal, r*gidos pel* Regime Jurídic* LImi*
c-o dos Servidorcs da União, e demais professores admitidos na f,*rnna da lei"

ArÉ. 192. O ingresso na carreira dc raagistéráo de educação básiça, técmica e

tecnológiça será por concurso pubiico de pror.as e t{tuÊos, obedecendqr às normas
previstas na legislação pertinente"

Art. 193. Cs integrantes da earreira do magistéri* do quadrü peffinanente d*
{itstituto Federal, quando elegív*is pür seus pares, poderã* participar cie eolegiados
otr rÊpresentações.
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T{"FUã-# §X

*{} RHG§Ib,SE ã}g§C§PL{NAR

r§c"$. ãq)-$. Â *rdemt e{is*ip}iatar e c*trdíção indispensável à r*aÊizaçã* d*s obj*ti-
v*s *t* Imstitutm * deverá seí eüftsegrtieÉa por m*i* da e**peraçã* a€iva dos seruido-
rfis fi *{*s atu&ü§, í}c}r mérc}c1a}s {ã}-ãc *s lev*m a z*lxr pela *ormalidade elos trabalhos
#ür-r1* indispemsávcl çonciiçã* de êxit* Fârâ si e para todos os meruabros da Çoruaxl*

nidadc.

,&r$. $9§. Qualquer servidmr, mrl ârmbitr: de sua responsabiiiila*t*, qar* tir.*r *r:*
nheeiment* de iru'*gularidade é *hrig**l* a rsquer*r a sua im*diata apuraçã*. ltl*-
díantc sinctiq:âneia ou prüres§o ader:isristrativ* diseiplinâr. nos Ê*r:m*s da ã*gislaÇ:ão

víg*nte, âsscgurâdc m direit* da arapla defesa

,&rt" lQS. S r*gimre diseiplietar d* oCIrpü disçente e o estahelceid{.r em regula-
ntento prôtrlri*r, mpr*vad* p*1* C*nsenh* Sr-ip*ri*r.

gÉgux-,# x
ü3,e§ mE§P*§ãÇ#fl§ GffikAI§ H B'RANSIT*RIÂ§

,&r*, X S?" üs scrviçr"rs de arquivq: do {mstitutm Federatr serão e**rdenaeÉers q-ãc

fr:rma umif?eada, n*s term*s â sÊreÍra estabelecidr:s pela R"*itoria.

Arâ. ã$ffi. A imeXllem*ntaçã* eta estrutura administrativa eta Reitorim e d*:s **rnpá

ctar-se*á à m*dida c{a *lisponibiÉizaçã* d* *argos de direçãr"r e fuitçôes gratificarÍas
ao Imstiturt* Federal p*1* l\,{imistério da Edueaçã* (MEC} e/or.a &4inistóri* do Flane-
jame*t*, ilrçam*mtar e Gcstã* (&rãF*G)"

"&r$" §ryS" A nrganizaçã*, r: fum*i*iaamremtm e as atividacles cdo Instífmto Federal
serâm l"*gidos petrc Estatuto, petrm R"epiirmentc Geral e Regirnento d*s campi, pela
(}rgmmizaçã* üii1átiço-Fedagógiea" pel* Pr*jet* F*1íti*r:-Fedagogieo do Institutt*,
p*los etemais regulame*É*s cto If,'lMT'e B*las ilorín&s e *r<trens etre serrriÇ*, reos t*r-
ln*s dm tregislaçã$ effi? vigmr".

F*rágr*{* z}rúc*" ilur*vt{e. $1f,ruxr#.§.§ * ré* el*bor*ç#* d*s regul$wl€w{os, * reií*r
p*d*ru erwííiv^ *rd*.rcs rÍe serviçü Íwlrü disdpíircrsr' * fuzzti*re*ruen{* drss ír'isí#.tccí{:as

*tísministyaíiy*s do íwstitut* Ferlere§, aplicçvadrs-s* qzd*xnd* viávei, o rÍisposíü fi{}s
at*s ruor*t*íív*rss em vigat:

,&rú" 2ffiffi. ffis *onselh*s *spe*iatrizarlos e os dernais ôrgãos clo ínstitutq: Federml

derrerã* mpt'es*aetai") rtfi. flomtta pr*vista meste Regintent* Geral, os seus regmiarnentos

am Ceins*nhei §uperi*r para apr*vaçâú, Í?o prazo d* Ê 8{i {*cnt* e aitenta) dias a partir
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cta publicação desÉe Regimento.

Ârt. 2CI1. As camissões corn repressfttatividaetes terãe as silas el*ições reali-
zadas nü prazo máximo de 180 {cento c oitemta) dias, a partir da publicaçã* dcste
Regirnento"

ÀrÉ" 202. Gs órgãos do IFMT elaborarão, anuahnÊntÊ, seus ptranos d* ação, a
sereÍn inseridos na Plano Anual de Ações do ãFM! e apresentarão a* reitor o rrla-
tório anual das atividades desenvolvidas, devendei o mesffilo encaminhar ao Conse*
lho Superior para apreciaçã*.

ÀrÊ. ?ü3. üs campi sã* obrigaclos a Çuffilprir as políticas estabetrecidas peia
Reitoria do IFMT.

,&r{. 2S4" ü presente Regimento Geral somente poderá ser mcdifleado:

I - por mCItivo de lei ou de atrterações da Estatu€*;

II - por proposição d* reitor; ou

{II - pcr proposição de 3/5 (três quintos) dos mernbros do Comsel}ro §upe-
rior.

Parágz"*Jo únicc. Á wodi-ficação proposía wo,E {ermas deste urtiga tCIrnar-se-**

valídn s€. üprüv-ad* por wsi*riç qucaiific*ria Ce, yE* pssiptiwe*, 3/3 {e ois {erços) rÍ*s
v*írss clos yççe$tbros d* {rsnselho Supet'ior.

.&e"á. 2{}5, A R*itaria e os cantpi deverão se articular p*r meio de suas estrulfuras
admimistrativas coruetratas, de farma a garantir a unif,ormidade de proeedimeirtcls e

a identidade instifuciomal

Art. 206. Os casos omissos serão dirimidos BeÉo Conselh* Superior"

,&rt.2G7" Revogadas as disposições e/n clntrário, o presente Regimemto Geral,
cumpridas as formalidades legais, entra vig*r rra data de sua publieaçâo.

#l}Hm',[1tr6p,ffi* ;66"12e*nütl sedto z' P' t
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